


R696d
 Rodrigues, Horácio Wanderlei, 1958
 Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Direito: comentários à Resolução 
 CNE/CES n.º 5/2018, com as alterações introduzidas pelas Resoluções CNE/CES 
 n.º 1/2020 e n.º 2/2021 / Horácio Wanderlei Rodrigues 

 1ª ed. – Florianópolis: Habitus, 2021. 
 recurso digital
 Formato: e.pub
 Modo de acesso: world wide web
 Inclui bibliografia
 ISBN  978-65-89866-15-2

 1. Educação Jurídica 2. Ensino do Direito 3. Curso de Direito 4. Diretrizes 
 Curriculares  5. Projeto Pedagógico  - Brasil I. Título

CDU 34.37

É proibida a reprodução total ou parcial, por qualquer meio ou processo, inclusive quanto às características 
gráficas e/ou editoriais.
A violação de direitos autorais constitui crime (Código Penal, art.184 e seus §§ 1º, 2º e 3º, Lei n° 10.695, de 
01/07/2003), sujeitando-se à busca e apreensão e indenizações diversas (Lei n° 9.610/98).

Todos os direitos desta edição reservados à Habitus Editora
www.habituseditora.com.br  –  habituseditora@gmail.com

Impresso no Brasil
Printed in Brazil

Copyright© 2021 by Horácio Wanderlei Rodrigues & Carlos André Birnfeld

Produção Editorial: Habitus Editora
Editor Responsável: Israel Vilela
Capa e Diagramação: Carla Botto de Barros

As ideias e opiniões expressas neste livro são de exclusiva responsabilidade dos Autores, não refletindo, necessa-
riamente, a opinião desta Editora.

DADOS INTERNACIONAIS DE CATALOGAÇÃO NA PUBLICAÇÃO (CIP)

CONSELHO EDITORIAL:

Alceu de Oliveira Pinto Junior
UNIVALI

Antonio Carlos Brasil Pinto (in memoriam)
UFSC

Cláudio Macedo de Souza
UFSC

Dirajaia Esse Pruner
UNIVALI – AMATRA XII

Edmundo José de Bastos Júnior
UFSC- ESMESC

Elias Rocha Gonçalves
IPEMED – SPCE Portugal – ADMEE Europa – CREFAL Caribe

Fernando Luz da Gama Lobo D'Eça
IES – FASC

Flaviano Vetter Tauscheck
CESUSC-ESA-OAB/SC

Francisco Bissoli Filho
UFSC

Geyson Gonçalves
CESUSC - ESA OAB/SC

Gilsilene Passon P  Francischetto
UC (Portugal) – FDV/ES

Horácio Wanderlei Rodrigues
UFSC/ FURG

Jorge Luis Villada
UCASAL - (ARGENTINA)

José Sérgio da Silva Cristóvam
UFSC

Juan Carlos Vezzulla
IMAP (Portugal)

Juliano Keller do Valle
UNIVALI - ESA OAB/SC 
Lauro Ballock
UNISUL
Marcelo Gomes Silva
UFSC - ESMPSC

Marcelo Buzaglo Dantas
UNIVALI
Nazareno Marcineiro
Faculdade da Polícia Militar de Santa Catarina
Paulo de Tarso Brandão 
UNIVALI   



Florianópolis
2021

Horácio Wanderlei Rodrigues
Doutor em Direito (Filosofi a do Direito e da Política) e Mestre em Direito (Instituições Jurídico-Políticas) 
pela Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC). Realizou Estágios de Pós-Doutorado em Filosofi a 
na Universidade do Vale do Rio dos Sinos (UNISINOS) e em Educação na Universidade Federal do Rio 
Grande do Sul (UFRGS). Atualmente é Professor Convidado do PPGD do Centro Universitário Curitiba 

(UNICURITIBA). Na UFSC foi Professor Titular de Teoria do Processo do Departamento de Direito e Professor 
Permanente do PPGD, de 1991 a 2016, tendo sido Coordenador do Núcleo de Práticas Jurídicas, Chefe do 
Departamento de Direito e Coordenador do Curso de Graduação e do Mestrado Profi ssional em Direito. É 
membro do Instituto Iberomericano de Derecho Procesal (IIDP) e sócio fundador do Conselho Nacional de 
Pesquisa e Pós-Graduação em Direito (CONPEDI) e da Associação Brasileira de Ensino do Direito (ABEDi). 

Publicou mais de uma dezena de livros e de uma centena de artigos em coletâneas e revistas especializadas, 
principalmente sobre educação jurídica, pesquisa na área do Direito, Direito Educacional, Direitos Humanos, 
Teoria do Processo e Métodos Consensuais de Solução de Confl itos. Bolsista de Produtividade em Pesquisa do 

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científi co e Tecnológico (CNPq).
Lattes: http://lattes.cnpq.br/1611197174483443
Orcid: https://orcid.org/0000-0003-2887-5733

DIRETRIZES CURRICULARES 
NACIONAIS DO CURSO 

DE DIREITO:
COMENTÁRIOS À RESOLUÇÃO CNE/CES N º 5/2018, 

COM AS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELAS 
RESOLUÇÕES CNE/CES N º 1/2020 E N º 2/2021



4

SUMÁRIO

LISTA DE SIGLAS    .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   . 6

APRESENTAÇÃO    .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .  8

CAPÍTULO 1
INTRODUÇÃO   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   9

CAPÍTULO 2
COMENTÁRIOS ÀS DCNS DO CURSO DE DIREITO   .   .   .   .   .   11

CAPÍTULO 3
CONCLUSÃO   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   95

REFERÊNCIAS  .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   97

APÊNDICE A
QUADRO COMPARATIVO DAS DCNS DO CURSO DE DI-
REITO: 2004/2017 E 2018/2021  .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   .   . 107

APÊNDICE B 
QUADRO COMPARATIVO DOS CONTEÚDOS E ATIVIDA-
DES DO CURSO DE DIREITO: 1827 A 2021   .   .   .   .   .   .   .   .   .  121



5

LISTA DE SIGLAS

 
AAP – Atividades de Aproximação Profissional
ABEDi – Associação Brasileira de Ensino do Direito
ABP – Aprendizagem Baseada em Problemas
AC – Atividades Complementares
ADF – Atividades Didático-Formativas
AE – Atividades de Extensão
CAPES – Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível  

  Superior
CEJ – Comissão de Educação Jurídica (da OAB)
CEJUSC – Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania
CES – Câmara de Educação Superior (do CNE)
CNE – Conselho Nacional de Educação
CNEJ – Comissão Nacional de Educação Jurídica (do Conselho 

Federal da OAB)
CNPq –  Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e       

Tecnológico
CONPEDI – Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em 

Direito
CP – Conselho Pleno (do CNE)
DCN – Diretrizes Curriculares Nacionais
DEES – Diretrizes para a Extensão na Educação Superior Brasileira
DOU – Diário Oficial da União
ENADE – Exame Nacional de Desempenho de Estudantes
IES – Instituição de Educação Superior
ENADE – Exame Nacional de Desempenho de Estudantes
LDB – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional
MEC – Ministério da Educação
NDE – Núcleo Docente Estruturante
NPJ – Núcleo de Práticas Jurídicas
OAB – Comissão de Educação Jurídica



DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS DO CURSO DE DIREITO

6

OCC – Organização Curricular do Curso
PBL – Problem Based Learning
PcD – Pessoa com Deficiência
PDI – Plano de Desenvolvimento Institucional
PEC – Planejamento Estratégico do Curso
PNE – Plano Nacional de Educação
PNEU – Plano Nacional de Extensão Universitária
PPC – Projeto Pedagógico do Curso
SERES – Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação  . .  .  .  

 Superior (do MEC)
SINAES – Sistema Nacional de Avaliação do Ensino Superior
TC – Trabalho de Curso
TIC – Tecnologias de Informação e Comunicação



7

APRESENTAÇÃO

 

A ideia deste livro surgiu com a edição, em abril de 2021, da Reso-
lução CNE/CES n.º 2/2021. As novidades trazidas para as novas DCNs 
com a alteração do artigo 5º da Resolução CNE/CES n.º 5/2018, mesmo 
antes de concluído seu prazo de implementação, exigem uma atualiza-
ção do que foi, até agora, produzido sobre o tema.

Dada a exiguidade de tempo para a realização do trabalho, a op-
ção foi revisar, atualizar e ampliar um texto já existente, transformando 
o artigo publicado em 2019, denominado Diretrizes Curriculares Nacio-
nais do Curso de Direito: Resolução CNE/CES n.º 5/2018 comentada, em um 
pequeno trabalho monográfico.

Além dos comentários às inovações trazidas pela Resolução CNE/
CES n.º 2/2021, este livro também atualiza o leque de temas transversais 
obrigatórios, amplia as anotações realizadas sobre alguns dos incisos 
do artigo 4º – que trata das competências – e incorpora a prorrogação 
de prazo estabelecida pela Resolução CNE/CES n.º 1/2020. Os quadros 
contidos no texto original foram revisados e atualizados, bem como 
novos quadros foram incorporados.

Meu sentimento, ao disponibilizar este trabalho ao público, é 
de gratidão a todos os alunos e pesquisadores que leram meus tex-
tos anteriores e, através de suas críticas e comentários, ajudaram-me 
nessa caminhada na busca por uma educação jurídica ética, inova-
dora e de qualidade.

Florianópolis, SC, outono de 2021.

Horácio Wanderlei Rodrigues
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CAPÍTULO 1

INTRODUÇÃO

 

As novas DCNs, após debates que se prolongaram por aproxima-
damente cinco anos, foram aprovadas em 4 de outubro de 2018, pelo 
CNE, através do Parecer CNE/CES n.º 635/2018. O texto foi então enca-
minhado ao Ministro da Educação, tendo sido homologado em 14 de 
dezembro de 2018, através da Portaria MEC n.º 1.351/2018. Em 17 de 
dezembro de 2018, o CNE editou as novas DCNs do Curso de Gradua-
ção em Direito, através da Resolução CNE/CES n.º 5/2018, publicada 
no DOU de 18 de dezembro e republicada, com retificação, em 19 de 
dezembro de 2018.

Em 20 de dezembro de 2020, considerando a pandemia gerada 
pelo Conoravírus, foi publicada a Resolução CNE/CES n.º 1/2020 com 
o objetivo de prorrogar, por um ano, o prazo de implementação de di-
versas DCNs, entre elas as do Curso de Direito.

Também em 2020, na data de 10 de dezembro, o CNE/CES apro-
vou o Parecer n.º 757/2020, com objetivo de dar ao artigo 5º das DCNs 
uma nova redação, considerando proposição apresentada pelo Minis-
tério da Justiça e Segurança Pública. Esse Parecer foi homologado pelo 
Ministro da Educação por Despacho publicado no DOU de 15 de abril 
de 2021. Em 19 de abril de 2021, o CNE/CES editou a Resolução n.º 
2/2021, introduzindo as alterações propostas.

Este trabalho realiza uma breve análise dessa Resolução que con-
tém as novas DCNs do Curso de Direito – com as alterações introdu-
zidas pelas Resoluções CNE/CES n.º 1/2020 e 2/2021 – , sob a forma de 
anotações e comentários aos seus diversos dispositivos. Seu conteúdo 
é inédito no que se refere às modificações expostas e à educação para 
a cidadania – temas transversais.1 Também amplia, em alguns pontos 

1.	 O presente trabalho é constituído pela revisão, atualização e ampliação do texto do artigo 
denominado Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Direito: Resolução CNE/CES 
n.º 5/2018 comentada (RODRIGUES, 2020). Já o seu texto original é, em parte, uma síntese, 
reorganizada, de conteúdos publicados em artigos e livros, de minha autoria, sobre o tema.
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específicos, as observações sobre algumas das competências previstas 
no artigo 4º da Resolução CNE/CES n.º 5/2018.

Não há nele o objetivo de esgotar os conteúdos de cada dispositi-
vo das novas DCNs do Curso de Direito, mas apenas tornar expressas 
e claras as mudanças ocorridas em relação à Resolução CNE/CES n.º 
9/2004 – com a redação atribuída pela Resolução CNE/CES n.º 7/2017 – , 
apresentar as articulações internas (entre seus diferentes artigos, pará-
grafos, incisos e alíneas) e externas (com outras legislações aplicáveis), 
bem como esclarecer o sentido atribuído a algumas expressões e textos.
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CAPÍTULO 2

COMENTÁRIOS ÀS DCNS  
DO CURSO DE DIREITO

 
Art. 1º A presente Resolução institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do 
curso de graduação em Direito, bacharelado, a serem observadas pelas Insti-
tuições de Educação Superior (IES).

As Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs) são as orientações 
gerais definidas pelo órgão juridicamente competente e devem ser 
cumpridas pelas Instituições de Educação Superior (IES) na elaboração 
dos seus Projetos Pedagógicos dos Cursos (PPCs) e currículos plenos. 
Nelas, está contida a exigência da elaboração do PPC e enumerados os 
elementos que o compõem.

A expressão diretrizes curriculares foi utilizada pela primeira vez 
no Direito Educacional brasileiro na Portaria MEC n.º 1.886/1994. Pos-
teriormente, a competência para sua definição foi atribuída, pela Lei n.º 
9.131/1995, à Câmara de Educação Superior (CES) do Conselho Nacio-
nal de Educação (CNE).

Assim, as diretrizes curriculares contêm mais do que continham 
os antigos currículos mínimos, restritos, geralmente, à enumeração de 
conteúdos e eventuais atividades. Além da exigência do PPC, elas in-
troduziram também, no âmbito dos componentes curriculares, as com-
petências a serem obrigatoriamente trabalhadas pelos cursos.

A categoria currículo possui sentido mais restrito e é utilizada 
tanto para designar a forma de organização dos diversos componen-
tes curriculares, sua estrutura formal, quanto para nomear o resultado 
dessa organização, o conjunto dos componentes curriculares expressa-
mente previsto em uma estrutura curricular formal específica.

A Resolução CNE/CES n.º 5/2018 não utiliza diretamente a cate-
goria currículo. O objeto específico desse texto legal são as DCNs do 
curso de graduação em Direito, entendidas como as orientações gerais 
a serem obrigatoriamente seguidas quando da elaboração dos currícu-
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los desses cursos.

Entretanto, diversos dispositivos dessa Resolução utilizam ex-
pressões que remetem ao currículo. São elas:

a) 	 estrutura curricular do curso, que aparece no artigo 8º, parágra-
fo único;

b) 	 conteúdos curriculares, presente nos artigos 2º, inciso II, e 5º, 
parágrafo 3º;

c) 	 componentes curriculares, utilizada nos artigos 5º, parágrafo 3º, 
6º, caput, 8º, caput e parágrafo único, 9º, caput, e 11, caput;

d) 	 diversificação curricular, constante do artigo 5º, parágrafo 3º;

e) 	 atividades curriculares, no artigo 7º, caput.

As novas DCNs não fazem mais referência a currículo mínimo 
(como ocorria na Resolução CFE n.º 12/1983) e nem a conteúdos míni-
mos (como ocorria na Portaria MEC n.º 1.886/1994). Entretanto, inde-
pendentemente da não utilização da expressão, as DCNs mantêm, de 
fato e de direito, um currículo mínimo.

A Resolução CNE/CES n.º 5/2018 inclui como obrigatórios alguns 
dos conteúdos enumerados nas perspectivas formativas, os conteúdos 
transversais estabelecidos em legislação própria, a prática jurídica, o 
trabalho de conclusão, as atividades complementares e também um 
conjunto de competências. A Resolução CNE/CES n.º 7/2018 agrega a 
esses componentes curriculares obrigatórios as atividades de extensão.

O nome disso é currículo mínimo. Diversa não pode ser a interpre-
tação tendo em vista que esses componentes curriculares são obriga-
tórios para todos os Cursos de Direito, de todas as IES. É equivocada, 
portanto, a afirmação de que não existem atualmente currículos míni-
mos, mas apenas diretrizes curriculares.

As DCNs estabelecidas na Resolução aplicam-se somente aos 
cursos superiores de graduação, da área de Direito, que se incluam na 
modalidade Bacharelado. Nesse sentido, não se aplicam aos Tecnólo-
gos e nem à Pós-Graduação. De outro lado, aplicam-se a todos os Ba-
charelados da área de Direito, independentemente da denominação 
que a IES possa adotar, como, a título de exemplo, Bacharelado em 
Ciências Jurídicas.
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Art. 2º No Projeto Pedagógico do Curso (PPC) deverão constar:

O elemento integrante das novas DCNs do Curso de Direito que 
sofreu menor modificação em relação ao texto da Resolução CNE/CES 
n.º 9/2004 foi o artigo 2º, que tem por objeto o PPC.

O PPC constitui-se no planejamento que uma IES faz para um 
determinado curso. Nele, além de conteúdos e competências, distri-
buídos nas disciplinas ou módulos e nas atividades que compõem o 
currículo pleno, é necessário indicar também como serão trabalhados, 
efetivamente, durante o desenvolvimento do curso, os diversos com-
ponentes curriculares.2

Os elementos que compõem o PPC são indicados, nesse artigo, 
em dois momentos: nos 8 incisos que seguem o caput e nos 12 incisos 
do seu parágrafo 1º. Além deles há, em outras legislações, elementos 
que também devem constar do projeto pedagógico, indicados no qua-
dro abaixo.

ELEMENTOS DO PROJETO PEDAGÓGICO DO CURSO
OUTRAS NORMAS VIGENTES

ELEMENTO NORMA LEGAL
Extensão Constituição Federal (1988), art. 207

Lei n.º 9.394/1996 (LDB), art. 43, VII
Resolução CNE/CES n.º 7/2018

Número de dias letivos Lei n.º 9.394/1996 (LDB), art. 47
Possibilidade de reduzir a 
duração do curso para alunos com 
extraordinário aproveitamento

Lei n.º 9.394/9996 (LDB), art. 47, § 2º

Avaliação (SINAES e ENADE) Lei n.º 10.861/2004

Disciplina optativa de Libras
Oferta de Libras, Sistema Braile, 
recursos de tecnologia assistiva

Decreto n.º 5.626/2005, art. 3º, § 2º
Lei n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa 
com Deficiência), art. 28, III e XII

Carga horária e tempo de duração 
do curso

Resoluções CNE/CES n.º 2/2007 e n.º 
3/2007

Disciplinas na modalidade à distância Portaria MEC n.º 2.117/2019

O PPC, além da clara identificação de todos esses elementos, deve 

2.	 Sobre os diferentes modelos de projetos pedagógicos ver: RODRIGUES, Horácio Wanderlei. 
Cursos de Direito no Brasil: diretrizes curriculares e projetos pedagógicos. 3 ed. Florianó-
polis, SC: Habitus, 2021.
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conter também a expressa indicação de como eles serão operacionaliza-
dos no mundo real; incluir formalmente cada um deles é insuficiente.

É necessário indicar as formas (estratégias, métodos, metodolo-
gias e técnicas) e os meios (recursos e instrumentos) através dos quais 
o que é dito será efetivado. Também expor como os seus conteúdos e 
competências serão trabalhados para que o profissional desejado seja 
efetivamente formado.

Não basta mais listar um conjunto de características e capacidades 
as quais o futuro profissional deverá ter incorporado ao final. É preciso 
demonstrar como o curso fará para que elas, de fato, sejam agregadas 
ao patrimônio pessoal do egresso.

As formas e os meios de operacionalização não precisam (e talvez 
nem devam) compor um item ou conjunto de itens em separado no cor-
po do projeto pedagógico. Eles devem ser demonstrados juntamente, 
de forma integrada.

I – o perfil do graduando;

O perfil padrão do graduando é objeto específico do artigo 3º das 
novas DCNs. A ele cada IES deve agregar aquelas características atinen-
tes ao perfil representativo do profissional pensado para o seu curso.

Nesse sentido, o PPC não pode se restringir a reproduzir o perfil 
geral presente no dispositivo referido. Esse é o perfil mínimo, comum 
a todos os Cursos de Direito do país. O perfil que deve integrar o PPC 
é resultado desse mínimo acrescido das características próprias pensa-
das para o egresso do curso que é seu objeto.

II – as competências, habilidades e os conteúdos curriculares básicos, exigí-
veis para uma adequada formação teórica, profissional e prática;

A exigência de que sejam incluídos os conteúdos e competên-
cias3 curriculares é seguida, agora, da indicação “necessários para a ade-
quada formação teórica”, profissional e prática. A Resolução CNE/CES n.º 
9/2004 trazia apenas a exigência de conteúdos e competências, sem 

3.	 As novas DCNs utilizam, em alguns dispositivos, apenas a expressão competências – abran-
gendo nela as habilidades – e, em outros, competências e habilidades, separadamente. Neste 
texto utilizarei sempre a expressão competência, de forma individual e com significado am-
plo. Em meu livro Cursos de Direito no Brasil: diretrizes curriculares e projeto pedagógico 
(2019) explico detalhadamente essa opção. Também exponho resumidamente essa questão, 
neste trabalho, nos comentários ao caput do artigo 4º.
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essa complementação.

Isso demonstra a necessidade de que esses componentes curricu-
lares estejam devidamente articulados, considerando as perspectivas 
formativas estabelecidas no artigo 5º – e seus incisos e parágrafos – da 
Resolução em comento.

Conteúdos e competências básicos devem ser entendidos como 
aqueles expressamente obrigatórios para todos os Cursos de Direito 
do país nos termos das novas DCNs – em especial os previstos nos 
artigos 3º, 4º e 5º – e também aqueles exigíveis considerando as pecu-
liaridades de cada PPC.

A propósito, é importante lembrar que o artigo 5º, em seu pará-
grafo 2º, estabelece que o PPC incluirá as três perspectivas formativas 
– geral, técnico-jurídica e prático-profissional. Essa inclusão deverá 
considerar os domínios estruturantes – conteúdos e competências – ne-
cessários à formação jurídica, aos problemas emergentes e transdisci-
plinares e aos novos desafios que se coloquem, no âmbito dos proces-
sos de ensino-aprendizagem e de produção do conhecimento, para a 
obtenção da formação pretendida.

As DCNs e o Direito Educacional vigente não impõem formas es-
pecíficas para que os conteúdos sejam organizados. Assim, as IES pos-
suem autonomia para organizá-los, podendo fazê-lo através do sistema 
clássico – matérias, disciplinas e atividades – , ou através de outros siste-
mas, como a organização por módulos temáticos, geralmente, utilizada 
na Aprendizagem Baseada em Problemas (ABP).

Os conteúdos devem ser indicados no currículo pleno e no PPC 
acompanhados das suas cargas horárias, respeitando-se eventuais li-
mites estabelecidos nas DCNs ou em outras normas legais aplicáveis. 
Também devem vir acompanhados das respectivas ementas.

Conteúdos oferecidos através de disciplinas na modalidade à dis-
tância, nos termos da Portaria MEC n.º 2.117/2019, deverão ter essa si-
tuação expressamente indicada e serem acompanhados da indicação 
das suas cargas horárias e das metodologias a serem utilizadas.

Os conteúdos que integram o curso, de forma obrigatória, estão 
indicados no artigo 5º. Além deles, também são obrigatórios os con-
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teúdos gerais transversais constantes de diretrizes e outras normas 
específicas, como bem lembra o artigo 2º, parágrafo 4º, da Resolução 
em comento.

Relativamente às competências, além de inseri-las no PPC, é neces-
sário também indicar em que componentes curriculares serão traba-
lhadas cada uma delas e as formas e os meios que serão utilizados no 
trabalho pedagógico voltado ao seu desenvolvimento. As atividades são 
a forma mais comum de organizar as competências.

Esse elemento operacional, atinente às formas e aos meios, é fun-
damental relativamente às competências por se caracterizarem como 
fazeres e não apenas como saberes. O PPC deve, nesse sentido, apre-
sentar detalhadamente como cada competência e habilidade será tra-
balhada e como ocorrerá o processo de acompanhamento e avaliação 
do seu aprendizado.

Para que fique claro: conteúdos e competências são o objeto do 
processo de ensino de aprendizagem; disciplinas, módulos e atividades 
são formas de organizar os conteúdos e competências.

III – a prática jurídica;

As novas DCNs trazem a exigência de inclusão da prática jurídica, 
que ingressa em substituição ao estágio supervisionado4, adotando a 
concepção segundo a qual prática jurídica é gênero, e estágio é espécie.

A prática jurídica está tratada em dois momentos distintos nas 
DCNs: no artigo 5º, parágrafo 1º, como atividade transversal – sob a 
denominação de atividades prático-profissionais – , e no artigo 6º – e 
seus parágrafos e incisos – , que trata especificamente do Núcleo de 
Práticas Jurídicas (NPJ).

IV – as atividades complementares;

As Atividades Complementares (ACs) são conteúdo específico do 
artigo 8º da Resolução em análise. Quanto à presença delas no PPC, são 
também objeto do inciso XI deste mesmo artigo.

4.	 Essa alteração foi proposta pelo autor deste artigo durante todo o processo de discussão das 
novas DCNs. Foi, inclusive, entregue em mãos ao relator da matéria durante o XXVI En-
contro do CONPEDI, em julho de 2017; anteriormente tinha sido apresentada na audiência 
pública promovida pela CNEJ/OAB-CF, em maio de 2017; e posteriormente foi protocolada 
junto ao CNE por ocasião da audiência pública por ele promovida em julho de 2018.
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V – o sistema de avaliação;

A avaliação retorna, como exigência do PPC, no inciso VII do pa-
rágrafo 1º deste mesmo artigo, em relação especificamente ao proces-
so de ensino aprendizagem. Ainda no âmbito das DCNs, a avaliação é 
também objeto do artigo 10, neste caso a institucional.

É necessário também inserir no PPC as avaliações exigidas em 
outras normas jurídicas sobre essa matéria, como já indicado no qua-
dro inserido nos comentários ao caput do artigo 2º – SINAES, ENA-
DE, avaliação das disciplinas oferecidas à distância e autoavaliação da 
extensão obrigatória.

VI – o Trabalho de Curso (TC);

O TC é objeto específico do artigo 10 da Resolução em análise. 
Relativamente à sua presença no PPC, é também objeto do inciso XII 
deste mesmo artigo.

VII – o regime acadêmico de oferta; e

Os regimes de oferta utilizados tradicionalmente pelo Curso de 
Direito são fundamentalmente dois:

a)	 seriado, com matrícula por bloco integrado de disciplinas e 
atividades ou de módulos acadêmicos ou temáticos e ativida-
des;

b)	 de créditos, com matrícula por disciplinas e atividades ou com 
matrícula por módulos acadêmicos ou temáticos e atividades.

Embora algumas IES insistam em ainda manter seus cursos fun-
cionando no regime seriado, ele é cada vez menos utilizado. Sua es-
trutura extremamente rígida dificulta o acompanhamento das cons-
tantes mudanças do mundo contemporâneo, além de engessar o cur-
rículo e o próprio aluno.

A opção pelo regime de matrícula por créditos parece ser mais 
condizente com o conteúdo e objetivos contidos nas novas DCNs e 
mais adequado à proposta pedagógica que ela contém.

Ele permite maior flexibilidade na montagem do currículo ple-
no por parte da instituição e maior autonomia na individualização do 
planejamento do curso por parte dos alunos. Espaços de liberdade de 
escolha e gestão serão de difícil inclusão em um regime seriado, princi-
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palmente se ele for anual.

As DCNs e o Direito Educacional vigente não impõem semestra-
lidade ou anualidade. Assim, os cursos podem ser organizados por bi-
mestres, trimestres, semestres, anos ou outras formas de divisão dos 
períodos letivos.

Também não há, nas DCNs e na legislação vigente, nenhuma nor-
ma que imponha a adoção do sistema de dependências – comum no re-
gime seriado – , ou do sistema de pré-requisitos – comum no regime de 
créditos. Portanto, a adoção de um desses sistemas, de nenhum deles, 
ou de outro qualquer, está no plano da autonomia institucional.

O sistema de pré-requisitos é inerente ao regime de matrícula por 
créditos, pois o regime seriado (bem menos flexível) pressupõe, em sua 
própria organização, a matrícula por blocos, que devem ser eliminados 
(permitidas, em determinadas situações, algumas dependências, regra 
geral, no máximo duas) para a matrícula no bloco seguinte.

É importante destacar que o pré-requisito caracteriza-se por ser 
uma ou mais exigências necessárias, imprescindíveis, em conteúdos ou 
competências, para que se possa cursar outro conteúdo ou desenvolver 
determinada atividade.

Em razão disso, a sua indicação só deverá ocorrer nas situações 
em que for indispensável. Ou seja, essa determinação não deve ser 
vista como uma obrigação absoluta, no sentido de que todas as dis-
ciplinas ou módulos e atividades deverão, necessariamente, possuir 
pré-requisitos.

VIII – a duração do curso.

A duração do Curso de Direito possui seu mínimo definido em 
5 anos pela Resolução CNE/CES n.º 2/2007, artigo 2º, inciso III, alínea 
“d”. Cabe observar, entretanto, que essa mesma Resolução prevê a pos-
sibilidade, no inciso IV do mesmo artigo 2º, de tempo mínimo de inte-
gralização diverso, desde que o PPC justifique sua adequação.

Nesse sentido, não há nenhum impedimento legal para a criação 
de Cursos de Direito com tempo de integralização inferior a 5 anos. 
Uma possibilidade concreta que poderia justificar a duração menor se-
ria o oferecimento de curso de tempo integral.
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É também importante lembrar, relativamente à duração do cur-
so, a necessidade de cumprir os 200 dias letivos previstos na Lei n.º 
9.394/1996 (LDB), em seu artigo 47.

Os 200 dias letivos impõem, para as IES que possuem atividades 
aos sábados, um mínimo de 17 semanas letivas semestrais e, para as 
instituições que não possuem atividades aos sábados, um mínimo de 
20 semanas letivas semestrais. Em regra, há o acréscimo, a esse mí-
nimo, de uma semana adicional para compensar os feriados e outras 
datas sem atividade pedagógica.

Relativamente às IES que consideram o sábado como dia letivo, é 
preciso que seu projeto pedagógico indique claramente quais serão as 
atividades a serem desenvolvidas nesse dia, quando não houver minis-
tração regular de disciplinas ou módulos e nem o desenvolvimento de 
atividades curriculares regulares.

Além da duração mínima, o PPC deverá indicar também, a prin-
cípio, o tempo máximo permitido para a integralização do curso. Digo 
a princípio porque não há mais, desde a edição da atual LDB, o jubila-
mento obrigatório5, podendo cada IES definir em regramento interno 
a adoção ou não de um máximo de tempo para que seus alunos con-
cluam o curso.

Ainda em relação à duração do curso, há na LDB uma norma 
que exige regulamentação institucional e indicação das formas e dos 
meios de sua operacionalização. É o parágrafo 2º do artigo 47, que 
garante aos alunos com extraordinário aproveitamento a possiblidade 
de abreviação do curso.

Considerando ser o direito de abreviar o tempo de permanência 
no curso um direito subjetivo do aluno que tenha extraordinário apro-
veitamento, é indispensável que a IES possua regulamentação sobre 
essa matéria, que deve ser indicada no âmbito do projeto pedagógico.

§ 1º O PPC, abrangerá, sem prejuízo de outros, os seguintes elementos es-
truturais:

5.	 Sobre o tema jubilamento ver: RODRIGUES, Horácio Wanderlei. O Direito Educacional bra-
sileiro e a educação como direito fundamental. In: COSTA, Fabrício Veiga; MOTTA, Ivan 
Dias da; FREITAS, Sérgio Henriques Zandona. (org.) Educação Jurídica como fonte e lo-
cus de construção da cidadania. Maringá, PR: IDDM, 2017. p. 164-197.
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Esse dispositivo indica, segundo seu texto, os elementos estrutu-
rais que compõem o PPC. Devem eles, entretanto, ser considerados, 
cumulativamente com aqueles presentes nos oito incisos do caput do 
artigo 2º e que antecedem o texto deste parágrafo.

Da mesma forma, também constituem elementos estruturais do 
PPC aqueles previstos em outras normas legais aplicáveis e já indicadas 
nos comentários ao caput deste artigo.

I – concepção do seu planejamento estratégico, especificando a missão, a visão 
e os valores pretendidos pelo curso;

Este dispositivo traz a exigência de inclusão do Planejamento Es-
tratégico do Curso (PEC). Até então, essa exigência era relativa apenas à 
IES como um todo. O PEC deve, necessariamente, dialogar com o Plano 
de Desenvolvimento Institucional (PDI), que contém o planejamento 
estratégico integral da IES.

O PEC deve especificar a missão, a visão e os valores pretendidos 
pelo curso. Esses elementos devem constituir uma adequação da mis-
são, da visão e dos valores gerais da IES às especificidades do curso.

Embora o PEC apareça nas DCNs, como o primeiro dentre os ele-
mentos estruturais, não me parece que deva ele ser o primeiro a ser in-
cluído no texto do PPC. Planejamento é sempre planejamento de algo.

II – concepção e objetivos gerais do curso, contextualizados com relação às 
suas inserções institucional, política, geográfica e social;

Todo curso existe dentro de uma IES e de um espaço geográfico 
e temporal. Igualmente, está situado em uma determinada realidade 
política, econômica, social e cultural. Esse contexto inclui, ainda, um 
conjunto normativo específico que lhe proporciona possibilidades e 
estabelece limites.

A integração do curso com o conjunto de realidades que com-
põem esse contexto deve ser demonstrada no PPC. É necessário que 
ele indique como o curso efetivamente interage com o ambiente no 
qual está inserido e como com ele dialoga.

O primeiro elemento que diferencia um curso dos demais é exa-
tamente a forma como ele se integra ao seu contexto. Sua concepção, 
objetivos e vocação só podem ser compreendidos a partir de sua con-
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textualização.

Concepção e objetivos devem demonstrar quais são os elemen-
tos que diferenciam o curso específico que é objeto do PPC dos de-
mais: quais são as suas impressões digitais, o que o individualiza no 
âmbito da educação jurídica.

A descrição da concepção do curso deve demonstrar, de forma cla-
ra, como ele foi pensado: características e peculiaridades. Essa con-
cepção deve ser contextualizada, considerando sua inserção institu-
cional, política, geográfica e social.

Quantos aos objetivos de qualquer curso, eles só podem ser ade-
quadamente pensados depois de claramente conhecido o ambiente 
em que ele está inserido. Só é possível se ter clareza do que é desejado 
e das possibilidades de realizá-lo quando se considera o contexto.

Concepção e objetivos do curso dialogam diretamente com o perfil 
que se deseja para o formando e as competências que ele deve dominar 
ao concluí-lo. É importante, nessa lógica, destacar que esses elementos 
devem perpassar o PPC de forma transversal, aparecendo de forma ex-
pressa ou implícita em todos os aspectos e itens que o compõem.

Isto é, todos os itens do PPC, pensado como um sistema, devem 
ser articulados a partir da concepção e dos objetivos (objetos deste in-
ciso) e da vocação (objeto do inciso seguinte) definidos para um curso 
devidamente contextualizado.

III – condições objetivas de oferta e a vocação do curso;

A vocação do curso, em seu aspecto finalístico, materializa-se na 
busca de seus objetivos. Concepção, objetivos e vocação são elementos 
que apenas podem ser pensados em conjunto e se considerados o con-
texto e o ambiente em que o curso está inserido.

Relativamente às condições objetivas de oferta, elas constituem o 
conjunto de informações relativas ao ingresso, à estrutura física e ao 
funcionamento do curso. De forma objetiva, é possível resumi-las nos 
seguintes itens:

a)	 formas de ingresso (qual o processo seletivo utilizado);

b)	 períodos de ingresso (bimestral, trimestral, semestral ou 
anual);
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c)	 dias letivos, turnos e horários de funcionamento;

d)	 modalidades de ensino (presencial, semipresencial, à distância);

e)	 espaços físicos (salas de aulas e de estudos, bibliotecas, audi-
tórios, laboratórios, espaços docentes) e equipamentos dispo-
níveis;

f)	 número de vagas total e de alunos por turma.

Devem esses elementos do PPC guardarem relação direta com a 
vocação do curso e com as necessidades da comunidade destinatária. 
Essas informações permitem verificar as opções institucionais e sua 
compatibilidade com as promessas efetivadas no projeto pedagógico.

IV – cargas horárias das atividades didático-formativas e da integralização 
do curso;

A carga horária mínima de integralização do Curso de Direito está 
estabelecida em 3.700 horas no artigo 12 das próprias DCNs, repetindo 
o disposto no anexo da Resolução CNE/CES n.º 2/2007.

Essa carga horária é definida considerando cada hora como o con-
junto de 60 minutos, nos termos do artigo 3º da Resolução CNE/CES 
n.º 3/2007. Importa destacar que, em caráter geral, relativamente à con-
versão dessa carga horária mínima para horas-aula, também continua 
plenamente válida a Resolução CNE/CES n.º 3/2007.

Essa definição do tempo de duração de uma hora no âmbito do 
Direito Educacional é importante, considerando um conjunto de ou-
tras situações em que a categoria hora, depois de devidamente ad-
jetivada, recebe uma quantidade de minutos inferior ao padrão es-
tabelecido. É, nesse sentido, necessário distinguir quatro diferentes 
realidades, a saber:

a)	 hora-relógio: utiliza-se essa denominação para fazer referência 
à hora de 60 minutos, adotada internacionalmente como parâ-
metro temporal;

b)	 hora-aula: equivale ao padrão unitário de tempo utilizado pela 
instituição para definir a carga horária necessária ao desenvol-
vimento de cada conteúdo curricular (as cargas horárias de 
cada disciplina, módulo e atividade são fixadas em horas-aula);

c)	 hora-atividade: utilizada por algumas instituições para remu-
nerar as atividades extraclasse de seus docentes, tais como as 
atividades de orientação e administrativas;
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d)	 hora-sindical: diz respeito à fração de tempo correspondente 
ao valor a ser pago ao docente por um período de tempo tra-
balhado, fixado em minutos, presente em acordos coletivos 
existentes em vários estados da federação.

Com relação à questão das cargas horárias de disciplinas ou mó-
dulos e de atividades é preciso, então, definir o tempo de duração da 
hora-aula. A quantificação do número de minutos de uma hora-aula é 
uma questão pedagógica a ser administrada pela instituição a partir de 
sua realidade e projetos institucionais e pode, ou não, coincidir com a 
hora-relógio. Vejamos uma projeção concreta, para o Curso de Direito, 
considerando a carga horária total de 3.700 horas-relógio:

a)	 se a IES adotar hora-aula de 40 minutos, sua grade curricular 
deverá possuir no mínimo 5.550 horas-aula (3.700 horas-reló-
gio de 60 minutos = 222.000 minutos; esse número de minutos, 
dividido por horas-aula de 40 minutos = 5.550);

b)	 se a IES adotar hora-aula de 50 minutos, sua grade curricular 
deverá possuir no mínimo 4.440 horas-aula (3.700 horas-reló-
gio de 60 minutos = 222.000 minutos; esse número de minutos, 
dividido por horas-aula de 50 minutos = 4.440);

c)	 se a IES adotar hora-aula equivalente à hora-relógio, de 60 
minutos, sua grade curricular deverá possuir no mínimo as 
mesmas 3.700 horas das diretrizes curriculares.

Em resumo, a hora-aula responde à organização pedagógica da 
instituição, dentro de sua autonomia garantida constitucionalmente, 
mas a carga horária final do curso deverá corresponder, no mínimo, 
em minutos, ao equivalente à carga horária definida nas DCNs.

Na distribuição das cargas horárias entre os diversos componen-
tes curriculares, é importante ressaltar que as DCNs determinam, no 
caput do artigo 13, que um máximo de 20% da carga horária total do 
curso pode ser destinado ao conjunto formado pela prática jurídica e 
pelas atividades complementares.

Depreende-se, a contrario sensu, que no mínimo 80% da carga ho-
rária total do curso deve ser destinada ao oferecimento dos demais 
componentes curriculares, incluindo o Trabalho de Curso (TC).

A esse percentual máximo destinado ao conjunto formado pela 
prática jurídica e pelas atividades complementares soma-se, agora, um 
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percentual mínimo que deve obrigatoriamente ser destinado à exten-
são, nos termos da Resolução CNE/CES n.º 7/2018, artigo 4º.

Importante destacar que as atividades de extensão já estavam in-
seridas expressamente no texto das novas DCNs do Curso de Direito, 
em seu artigo 7º, mas sem o caráter obrigatório, e o percentual mínimo 
de carga horária que lhes foi atribuído pelas Diretrizes para a Extensão 
na Educação Superior Brasileira (DEES).

É significativo, considerando o percentual mínimo agora atribuí-
do à extensão, deixar claro que determinadas atividades curriculares 
podem, a princípio, ser utilizadas para cumprir, ao mesmo tempo, as 
exigências relativas à extensão e à prática jurídica ou à extensão e às 
atividades complementares.

Serão as características específicas de cada atividade e o PPC que 
definirão onde sua carga horária será computada, destacando que não 
há nenhuma proibição de que uma mesma atividade seja considerada 
para cumprir percentuais de cargas horárias de atividades diversas.

O que não pode ocorrer é somar duas vezes a mesma carga horária 
para fins de cumprimento da carga horária total do curso. Em sentido 
diverso, a mesma atividade pode ser considerada para o cumprimento 
dos percentuais de mais de uma espécie, desde que não ocorra a dupli-
cação da sua carga horária para fins de integralização da carga horária 
total exigida para o curso.

De forma mais clara: a exigência de que os alunos cumpram 10% 
da carga horária em atividades de extensão e 10% da carga horária em 
atividades de prática jurídica não significa, necessariamente, que esses 
alunos tenham de cumprir 20% de carga de extensão-prática jurídica.

Essa soma 10% mais 10% poderá ser inferior a 20% quando hou-
ver atividades que possam ser computadas em ambos os percentuais. 
Essa possibilidade, entretanto, deverá estar expressamente prevista no 
PPC e não poderá implicar em redução da carga horária total estabele-
cida para o curso.

Há ainda a considerar, relativamente à distribuição das cargas ho-
rárias entre disciplinas ou módulos e atividades curriculares, o limite 
estabelecido pela Portaria MEC n.º 2.117/2019 para o oferecimento de 
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disciplinas na modalidade à distância. Esse limite é, nos termos da nor-
ma citada, de 40% da carga horária total do curso.

Essa Portaria Ministerial não prevê expressamente a possibilidade 
do oferecimento de disciplinas semipresenciais, com parte da carga ho-
rária presencial e parte à distância. De outro lado, também não proíbe 
essa opção. Nessa lógica, entendo que é possível a utilização do per-
centual estabelecido também para abrigar, na modalidade à distância, 
cargas horárias parciais de disciplinas do curso.

Considerados, de um lado, os percentuais máximos estabelecidos 
para as disciplinas oferecidas na modalidade à distância, as práticas 
jurídicas e as atividades complementares e, de outro, o percentual mí-
nimo estabelecido para a extensão, a distribuição da carga horária total 
do curso entre os diversos componentes curriculares está no âmbito da 
autonomia institucional.

Destaco, para finalizar, que embora essa distribuição esteja pro-
tegida pela liberdade institucional de ensinar é necessário que ela 
guarde coerência com o que o PPC estabelece relativamente à con-
cepção, aos objetivos e à vocação do curso. Ou seja, os conteúdos e 
atividades que possuem maior aderência a esses elementos e ao perfil 
proposto para o graduando devem ser privilegiados quando da re-
partição da carga horária.

V – formas de realização de interdisciplinaridade, de mobilidade nacional e 
internacional, de incentivo à inovação e de outras estratégias de internacio-
nalização, quando pertinente;

Esse dispositivo inova ao estabelecer a exigência de incluir as for-
mas de realização das mobilidades nacional e internacional, de incentivo à 
inovação e de outras estratégias de internacionalização.

De outro lado, as novas DCNs mantêm, entre os elementos estru-
turais do projeto pedagógico, a interdisciplinaridade, exigindo também 
a indicação das formas pelas quais ela será concretamente realizada.

A expressão quando pertinente, presente no final do dispositivo espe-
cífico, está no singular, indicando que faz referência exclusiva ao último 
elemento – outras estratégias de internacionalização. Ou seja, esse último 
elemento não é obrigatório, estando a necessidade da indicação da forma 
de sua realização, portanto, vinculada à sua efetiva existência na IES.
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A realização efetiva da interdisciplinaridade não ocorre pela sim-
ples inclusão, no currículo, de uma série de conteúdos de áreas afins, 
individualizados em disciplinas específicas. Essa prática propicia ape-
nas um conjunto de visões monodisciplinares do fenômeno jurídico.

Esse conjunto de visões diferenciadas caracteriza a multidisciplina-
ridade e não a interdisciplinaridade. Essa forma de inclusão de conteú-
dos nada mais propicia do que uma série de análises isoladas do mesmo 
objeto sem, contudo, propiciar ao aluno uma perspectiva relacional.

A interdisciplinaridade não se realiza em um conjunto de discur-
sos isolados e estanques, mas sim na análise do objeto a partir de cate-
gorias pertencentes aos vários ramos do conhecimento em um mesmo 
momento, buscando apreender a maior variedade possível de relações 
e compreensões.

Além disso, ao lado da questão da interdisciplinaridade em senti-
do amplo – interdisciplinaridade externa – , há no campo do Direito a 
peculiaridade da necessidade de uma relação interdisciplinar entre os 
seus próprios conteúdos – interdisciplinaridade interna.

O projeto pedagógico deverá demonstrar as formas de realização 
de ambas, ou seja, há a necessidade de demonstrar como serão traba-
lhadas, de um lado, as relações entre os vários conteúdos jurídicos; de 
outro, as relações entre eles e aqueles que lhes são afins e que podem 
contribuir na sua compreensão.

As novas DCNs incluem, agora, entre os elementos estruturais do 
projeto pedagógico o incentivo à inovação, exigindo, igualmente, a indi-
cação das formas pelas quais ele será concretamente realizado.

O texto utiliza a expressão inovação, sem qualquer adjetivação. 
Entretanto, é necessário compreender que as inovações que devem ser 
incentivadas no PPC, embora não estejam limitadas em espécie, devem 
guardar relação com o objeto das DCNs, o Curso de Direito e os espa-
ços de atuação profissional dos seus egressos.

Relativamente à mobilidade, o que o texto das novas DCNs esta-
belece não é a obrigatoriedade de que os alunos do Curso de Direito 
realizem intercâmbios ou outras formas de interação com instituições 
nacionais ou estrangeiras. A exigência contida no texto normativo é que 
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o PPC indique as formas de mobilidade – nacional e internacional – re-
conhecidas, ou mesmo apoiadas, pela IES. Isso é importante para que o 
aluno, que realiza atividades dessa espécie, saiba quais serão aceitas e 
validadas pelo seu curso.

Em termos objetivos, as DCNs não exigem que a própria IES ofe-
reça alternativas de mobilidade aos seus alunos. O que elas buscam ga-
rantir é que seja assegurada ao aluno alguma forma de reconhecimento 
dos componentes curriculares que ele tenha cursado em outras IES.

Oferecendo a própria IES formas de mobilidade, devem elas 
constar do PPC. Da mesma forma nas situações em que mantenha 
convênios para intercâmbio ou estágios em outras instituições do país 
ou do exterior.

Em relação às estratégias de internacionalização a expressão outras, 
que a antecede, só adquire sentido se a mobilidade internacional, pre-
vista no mesmo dispositivo, configurar-se também como uma estraté-
gia de internacionalização. Essa parece a interpretação mais adequada.

Esse elemento possui um tratamento diferenciado em relação ao 
demais, sendo acompanhado da expressão quando pertinente. Isso sig-
nifica que esse elemento não é obrigatório para todas as IES. Aquelas 
que possuem a internacionalização como um de seus objetivos institu-
cionais e adotam outras estratégias, além da mobilidade internacional, 
devem inseri-las no PPC, indicando as suas formas de realização.

VI – modos de integração entre teoria e prática, especificando as metodologias 
ativas utilizadas;

As novas DCNs não se atêm a uma vaga orientação de que o curso 
deve realizar a integração entre teoria e prática. Elas exigem a descrição 
dos modos pelos quais essa integração será realizada, em concreto, e 
também a especificação das metodologias ativas utilizadas.

A educação jurídica tem se caracterizado, via de regra, por ser um 
processo de ensino-aprendizagem no qual os conteúdos ficam frag-
mentados, descontextualizados e não problematizados. Isso se deve, 
em grande parte, à incapacidade de integrar a teoria com a prática.

Nesse sentido, a inclusão da exigência de que o projeto pedagógi-
co defina não apenas que haverá, mas sim como ocorrerá essa integra-
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ção, inclusive com a indicação das metodologias utilizadas, que devem 
ser ativas, é extremamente positiva.

Teoria e prática não são aspectos dissociáveis, coisas diversas e 
opostas. Só um processo de ensino-aprendizagem que realize a conju-
gação de ambas pode criar no aluno o hábito de ver o Direito nas suas 
relações com a vida social. Teoria e prática são domínios conexos de 
interação e retroalimentação.

O aprendizado prático deve ser realizado com o respectivo envol-
vimento intelectual e esse pressupõe uma noção da realidade analisada. 
É imprescindível, para qualquer operador do Direito, possuir uma sólida 
formação teórica, complementada por um profundo conhecimento das 
instituições e normas jurídicas vigentes. De outro lado, sem a formação 
prática, não conseguirá instrumentalizar eficazmente o seu saber.

As atividades de pesquisa e de extensão são, ao lado da prática 
jurídica e do trabalho de curso, os espaços mais adequados para esse 
trabalho pedagógico, de interação entre teoria e prática: sem pesquisa 
não há novo conhecimento a transmitir e sem extensão não há o cum-
primento da função social do conhecimento produzido.

Novidade presente nesse dispositivo é a exigência de indicação 
das metodologias ativas utilizadas no trabalho de integração entre teoria 
e prática6. A necessidade da utilização de metodologias ativas é reforça-
da no artigo 5º, parágrafo 1º, ao trazer a obrigatoriedade da inclusão da 
resolução de problemas em todas as perspectivas formativas.

A indicação das metodologias de ensino-aprendizagem deve ser 
realizada, para cada conteúdo e atividade, nos respectivos planos de 
ensino. Isso não é novidade. A inovação trazida pelas novas DCNs é a 
obrigatoriedade da presença de metodologias ativas.

São consideradas metodologias ativas as centradas no aluno e as 
interativas, tendo em vista que nelas há uma participação ativa do es-
tudante; diferentemente das técnicas centradas no professor, que ca-
racterizam o ensino tradicional – neste a participação discente é muito 
pequena ou mesmo inexistente.

6.	 Sobre as metodologias ativas ver: RODRIGUES, Horácio Wanderlei; GOLINHAKI, Jeciane. 
Educação Jurídica Ativa: caminhos para a docência na era digital. Florianópolis: Habitus, 
2020.
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Nessa perspectiva, a adoção das metodologias que trabalhem com 
resolução de problemas passa a ser obrigatória a partir do momento em 
que as IES atualizarem seus PPCs, o que deve ocorrer dentro do prazo 
estabelecido nas DCNs.

Esclareço que não há a obrigatoriedade de utilizar uma metodo-
logia específica. A escolha das metodologias ativas a serem utilizadas, 
incluindo necessariamente uma ou mais opções que trabalhem com a 
resolução de problemas, está no âmbito da liberdade institucional de 
ensinar. O que é necessário é que elas sejam indicadas no PPC e que 
sejam adequadas aos fins a que se destinam.

Ainda sobre as metodologias de ensino aprendizagem, é necessá-
rio referir a exigência constante da Portaria MEC n.º 2.117/2019, que tra-
ta das disciplinas na modalidade à distância inseridas na organização 
curricular de cursos presenciais.

A utilização de instrumentos de ensino à distância pode ser ex-
tremamente produtiva em termos pedagógicos. As IES que decidirem 
utilizar essa prerrogativa legal precisam incluir expressamente em seus 
projetos pedagógicos a identificação das metodologias utilizadas nas 
disciplinas oferecidas nessa modalidade.

O artigo 7º da referida Portaria exige, para as disciplinas na mo-
dalidade à distância, a inclusão, para a realização dos seus objetivos 
pedagógicos, de métodos e práticas de ensino-aprendizagem que incorporem 
o uso integrado de tecnologias de informação e comunicação – TIC.

Esse mesmo dispositivo exige material didático específico e a me-
diação de tutores e profissionais da educação com formação na área do curso 
e qualificados em nível compatível ao previsto no PPC e no plano de ensino 
da disciplina.

VII – formas de avaliação do ensino e da aprendizagem;

Esse dispositivo trata especificamente da avaliação do processo de 
ensino-aprendizagem7. Currículo, metodologias de ensino-aprendiza-
gem e sistema de avaliação são realidades integradas, que não podem 

7.	 Sobre alternativas e possibilidades para a avaliação discente no processo de ensino-aprendi-
zagem ver: RODRIGUES, Horácio Wanderlei; GOLINHAKI, Jeciane. Educação Jurídica 
Ativa: caminhos para a docência na era digital. Florianópolis: Habitus, 2020.
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ser pensadas de forma isolada, sendo necessário que o PPC demonstre 
a coerência entre o sistema de avaliação adotado e a concepção, os ob-
jetivos e vocação do curso.

Ainda sobre a avaliação do processo de ensino aprendizagem, 
deve o PPC indicar as formas de avaliação das disciplinas oferecidas na 
modalidade à distância, quando existentes no curso.

O tema avaliação, de forma genérica, também está presente no in-
ciso V do caput deste mesmo artigo, que estabelece entre os elementos 
que deverão constar do PPC o sistema de avaliação. E é retomado no ar-
tigo 10, que trata da avaliação institucional, e exige a adoção de formas 
específicas e alternativas de avaliação, tanto internas como externas, e que 
envolvam no processo toda a comunidade acadêmica do curso.

VIII – modos de integração entre graduação e pós-graduação, quando houver;

Além da previsão existente neste inciso, as DCNs também tratam 
da perspectiva da educação continuada, articulando a graduação e a 
pós-graduação, neste mesmo artigo, no parágrafo 2º.

Adoto a interpretação de que o estabelecido no dispositivo em 
comento faz referência à pós-graduação stricto sensu; já o disposto no 
parágrafo 2º do artigo 2º, refere-se à educação continuada, como pós-
-graduação lato sensu. Isso porque o primeiro dispositivo referido con-
tém uma obrigatoriedade, enquanto o segundo dispositivo contém 
uma possibilidade.

Com base nessa leitura, havendo avaliação institucional de elemen-
to – mestrado e/ou doutorado – na IES, deve o PPC indicar os modos de 
integração existentes entre ela e o curso de graduação. E nessa relação as 
possiblidades são muitas: estágios de docência, orientação de trabalhos 
de curso, participação em bancas, grupos de estudos, entre outras.

Havendo pós-graduação stricto sensu na modalidade profissional 
ampliam-se as possibilidades. Além das indicadas no parágrafo ante-
rior, abre-se, então, todo um conjunto de alternativas de integração no 
âmbito da prática jurídica.

Uma IES, que mantenha tanto o Mestrado Profissional em Di-
reito quanto a Residência Jurídica, pode inclusive organizar uma es-
trutura que integre, por meio do NPJ, a graduação com as pós-gra-
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duações lato e stricto sensu. Nessa situação específica, a criação de 
clínicas jurídicas pode também se apresentar como uma alternativa 
de interação muito interessante.

IX – incentivo, de modo discriminado, à pesquisa e à extensão, como fator 
necessário ao prolongamento da atividade de ensino e como instrumento para 
a iniciação científica;

A obrigatoriedade – ou não – das atividades de pesquisa e de 
extensão foi durante muito tempo tema bastante polêmico no que diz 
respeito principalmente às IES não credenciadas como universidades8.

Com a edição da LDB, em 1996, essa polêmica perdeu sentido, 
considerando o texto de seu artigo 43, incisos III e VII, segundo o qual a 
educação superior, de forma geral – em IES credenciadas ou não como 
universidades – tem por finalidade incentivar o trabalho de pesquisa e in-
vestigação científica e promover a extensão.

O dispositivo da DCNs, agora em análise, mantém o texto já pre-
sente na revogada Resolução CNE/CES n.º 9/2004, trazendo como ino-
vação a exigência de discriminação das formas pelas quais ocorrerá o 
incentivo obrigatório à pesquisa e à extensão.

O sentido que se deve emprestar à obrigatoriedade do incentivo 
à pesquisa e à extensão não deve ser apenas formal, mas sim material, 
implementando um processo que passe necessariamente pela inserção 
do conhecimento e seus futuros operadores na própria realidade política, 
econômica, social e cultural do país e, em especial, da sua região, o que 
exige que esse tripé seja trabalhado numa perspectiva interdisciplinar.

As novas DCNs incluem também, no parágrafo único deste mes-
mo artigo, a exigência de que as atividades de ensino passem a estar arti-
culadas com as atividades de extensão e de pesquisa. A extensão recebe ain-
da, no texto das DCNs, referência específica, no artigo 7º. Já a pesquisa 
aparece através do TC, no artigo 10.

No que diz respeito especificamente à extensão na educação su-
perior, está ela, agora, devidamente regulamenta através da Resolução 

8.	 A Constituição Federal, relativamente às universidades, não deixa dúvida relativamente à 
obrigatoriedade da pesquisa e extensão. Ela estabelece expressamente: Art. 207. As universi-
dades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patri-
monial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.
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CNE/CES n.º 7/2018, aplicável a todos os cursos, independentemente de 
área ou modalidade, e obrigatória em um percentual mínimo de 10%.

Relativamente à pesquisa, é importante destacar que, entre as 
competências que necessariamente devem ser trabalhadas com os es-
tudantes do Curso de Direito está incluída, no inciso VII do artigo 4º, 
a capacidade de pesquisa. Isso implica que, de alguma forma, a pesquisa 
esteja integrada no PPC como atividade e não apenas incentivada.

X – concepção e composição das atividades de prática jurídica, suas diferentes 
formas e condições de realização, bem como a forma de implantação e a estru-
tura do Núcleo de Praticas Jurídicas (NPJ);

As novas DCNs trazem a exigência de que a prática jurídica, indica-
da no inciso III do caput artigo 2º, seja detalhada, no PPC, em sua con-
cepção, composição, forma e condições de realização. O detalhamento 
das exigências relativas à prática jurídica está presente no artigo 6º e 
seus parágrafos e incisos.

O texto agora reconhece a existência de diversas carreiras contempla-
das pela formação jurídica, exposta no parágrafo 4º do artigo 6º, ao substi-
tuir a denominação Núcleo de Prática Jurídica (no singular) pela nova 
denominação, Núcleo de Práticas Jurídicas (no plural).9

Essa mudança ocorre em todos os dispositivos em que o NPJ é re-
ferido. Há um elemento simbólico importante nessa alteração, no sen-
tido de incentivar um Curso de Direito mais plural em sua formação 
profissional, hoje muito voltada à preparação para a advocacia.

A dúvida existente sobre a sua obrigatoriedade, trazida pela Reso-
lução CNE/CES n.º 3/2017, está superada: o NPJ é elemento estrutural 
do Curso de Direito, devendo incluir, no mínimo, as atividades obriga-
tórias indicadas nos parágrafos e incisos do artigo 6º.

XI – concepção e composição das atividades complementares: e,

Em relação à sua presença no PPC, as ACs são também conteúdo 
do inciso IV do caput do artigo 2º. Em relação à sua abrangência, as 
atividades complementares são objeto do artigo 8º da Resolução em 
análise. Sobre as ACs, sua concepção, composição, possibilidades e re-

9.	 Essa proposta foi encaminhada, por escrito, pelo autor deste artigo durante a audiência pública 
de julho de 2018, realizada pelo CNE, e também apresentada oralmente, na mesma ocasião, 
pelo professor Daniel Cerqueira.
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gulamentação retorno à análise nos comentários ao artigo específico.
XII – inclusão obrigatória do TC.

O TC é também objeto do inciso VI do caput do artigo 2º, relati-
vamente à sua presença no PPC. Já o artigo 10 da Resolução em análise 
contém seu regramento específico no âmbito das DCNs, atribuindo li-
berdade praticamente integral às IES para regulamentá-lo.

Por essa situação inovadora trazida pelas novas DCNs, o PPC será 
fundamental relativamente ao TC. Todo o seu desenho e regulamen-
tação terão que ser nele estabelecidos. Sobre essa questão, retorno na 
análise do artigo 10 e de seu parágrafo único.

§ 2º Com base no princípio da educação continuada, as IES poderão incluir 
no PPC a perspectiva da articulação do ensino continuado entre a graduação 
e a pós-graduação.

Essa espécie de previsão não é novidade no âmbito das DCNs do 
Curso de Direito; de outro lado, nunca ficou muito claro como poderia 
ocorrer essa articulação entre os ensinos de graduação e pós-graduação.

Entendo que a melhor forma de implementar esse dispositivo é ter 
como base a experiência dos cursos de medicina; nestes essa articulação 
ocorre através das residências médicas, especializações cursadas em ní-
vel de pós-graduação.

Adotada essa perspectiva, na área do Direito, teríamos as residên-
cias jurídicas10. Elas serviriam como espaços de preparação para profis-
sões específicas no campo do Direito, ou para a formação especializada 
dentro de uma dessas profissões.

É importante frisar que as residências jurídicas já existem, concre-
tamente, em pelo menos duas universidades federais: a Universidade 
Federal Fluminense (UFF) e a Fundação Universidade Federal do Rio 
Grande (FURG)11.

10.	 Nas sugestões encaminhadas ao CNE na audiência pública de 2018 inclui a seguinte proposta 
de redação para o texto do inciso VIII do parágrafo 1º do artigo 2º: VIII – modos da integração 
entre graduação e pós-graduação e residência jurídica, quando houver. Incluir as residências 
jurídicas expressamente nas novas DCNs teria sido uma forma de reconhecer essa importante 
iniciativa que já toma corpo nas IFES, garantindo o adequado funcionamento de seus NPJ.

11.	 Informações sobre essas Residências Jurídicas podem ser encontradas em:
	 UFF: http://www.editais.uff.br/1022
	 FURG: https://siposg.furg.br/curso/1057

http://www.editais.uff.br/1022
https://siposg.furg.br/curso/1057
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Fora da situação específica da residência jurídica, considerando 
que essa previsão normativa não obriga a inclusão da pós-graduação lato 
sensu – especialização – nos PPCs, sugiro que ela apenas ocorra nas 
situações em que a IES mantenha cursos permanentes e que possuam 
vínculos efetivos com a concepção, os objetivos e a vocação do Bacha-
relado em Direito.

Além da previsão existente neste parágrafo, as DCNs também 
abordam a integração entre a graduação e a pós-graduação no inciso 
VIII do parágrafo 1º do artigo 2º.

§ 3º As atividades de ensino dos cursos de Direito devem estar articuladas às 
atividades de extensão e de iniciação à pesquisa.

As novas DCNs incluem, através desse dispositivo, a exigência 
de que as atividades de ensino passem a estar articuladas com atividades de 
extensão e de pesquisa. Já o artigo 2º, parágrafo 1º, inciso IX, estabelece 
a obrigatoriedade do incentivo à pesquisa e à extensão como fator ne-
cessário ao prolongamento da atividade de ensino e como instrumento para a 
iniciação científica

A visão presente no Direito Educacional brasileiro – do texto cons-
titucional às DCNs – é de que o processo de ensino-aprendizagem, para 
ser plenamente eficaz em sua dinâmica formativa, deve abranger o en-
sino, a pesquisa e a extensão.

Essa perspectiva decorre da concepção de que a redução do pro-
cesso de ensino-aprendizagem às atividades exclusivamente de ensino 
torna-o meramente informativo. E o papel do sistema educacional não 
é apenas informar, mas também, e em especial, formar.

A extensão, de forma isolada, recebeu, no texto das DCNs, refe-
rência específica, no artigo 7º. Mas o mais importante, em relação a ela, 
foi a edição da Resolução CNE/CES n.º 7/2018, que estabelece as diretri-
zes para a extensão na educação superior.

Relativamente à pesquisa, em termos de exigência mais objetiva, 
continua ela presente nas DCNs através da obrigatoriedade do TC, nos 
termos do artigo 10 e seu parágrafo único. Também está presente no 
inciso VII do artigo 4º que indica a capacidade de pesquisa como compe-
tência a ser trabalhada pelo Curso de Direito.
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Para cumprir efetivamente a exigência presente nas novas DCNs, 
além de incluir obrigatoriamente a extensão e a pesquisa, o PPC deve 
indicar os meios e as formas pelas quais essas atividades serão pro-
movidas e integradas ao processo de ensino-aprendizagem, bem como 
enumerar as modalidades em que serão oferecidas.

§ 4º O PPC deve prever ainda as formas de tratamento transversal dos 
conteúdos exigidos em diretrizes nacionais específicas, tais como as políti-
cas de educação ambiental, de educação em direitos humanos, de educação 
para a terceira idade, de educação em políticas de gênero, de educação 
das relações étnico-raciais e histórias e culturas afro-brasileira, africana e 
indígena, entre outras.12

A ausência, nas versões anteriores, de dispositivo indicando a 
obrigatoriedade de cumprimento dos temas transversais presentes em 
normas externas às DCNs, foi agora suprida. O texto das novas DCNs 
inclui um lembrete: que os diversos temas transversais previstos em legis-
lação própria são obrigatórios e devem ser inseridos no PPC, acompa-
nhados da indicação das formas pelas quais serão trabalhados.

A inclusão desse lembrete, no texto das novas DCNs, de forma 
expressa, serve para reforçar o que já consta das normativas e diretri-
zes específicas. Em muitas situações, os responsáveis pelas IES e cur-
sos desconhecem parte ou mesmo a íntegra desses temas transversais 
obrigatórios espalhados por diversos diplomas legais: Constituição 
Federal, leis federais, decretos, portarias, resoluções e diretrizes. Ago-
ra, ao ler as DCNs, lá estará o alerta sobre a necessidade de incluí-los 
obrigatoriamente nos PPCs.

A obrigatoriedade desses temas transversais, ou apenas de parte 
deles, não deriva da inclusão desse dispositivo específico nas DCNs, mas 
sim da legislação e diretrizes específicas que tratam de cada um deles.

A ideia de tema transversal surge para atender às exigências e 
princípios traçados para temas que formam uma perspectiva educa-
cional específica e interdisciplinar, considerada como uma visão de 

12.	 Alertei para a necessidade de inclusão desse dispositivo em todos os artigos que escrevi so-
bre DCNs nos últimos anos. Também apresentei proposta expressa nesse sentido quando da 
audiência pública de julho de 2018. O texto do parágrafo 4º do artigo 2º é fundamentalmente 
o que publiquei em artigos anteriores e que apresentei como proposta para o CNE, ao qual 
foi apenas adicionada a educação em políticas de gênero (que não incluí em minha proposta 
porque não existe, atualmente, qualquer dispositivo legal que a torne obrigatória).
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mundo, que precisa ser trabalhada e internalizada pela sociedade. A 
sua função educativa não é, portanto, a divulgação ou reprodução de 
conhecimentos, mas sim a formação de sujeitos conscientes e eticamen-
te comprometidos.

A transversalidade permite a adoção de uma visão sistêmica e in-
tegrada, propiciando conhecimentos e práticas que congregam diferen-
tes saberes, transcendendo as noções de disciplina e área.

A mudança da estratégia pedagógica, entretanto, não é por si 
só a solução. É necessário o correto planejamento do processo, alia-
do a uma adequada preparação de todos aqueles que exercem o ma-
gistério superior.

A presença de um tema em todos os espaços curriculares pressu-
põe um trabalho coordenado e articulado. Por isso, para que seja pos-
sível realizar a transversalidade, de forma efetiva, é necessário planeja-
mento integrado, envolvendo todos os partícipes.

É importante destacar que dos temas indicados de forma exem-
plificativa, – “tais como”. São obrigatórios com base em normativas pró-
prias os indicados no quadro abaixo.

ELEMENTOS DO PROJETO PEDAGÓGICO DO CURSO
EDUCAÇÃO PARA A CIDADANIA

ELEMENTO NORMA LEGAL

Desenvolvimento integral da pessoa 
humana e seu preparo para o 
exercício da cidadania

Constituição Federal, art. 205

Educação ambiental
Constituição Federal, art. 225, § 1º, VI
Lei n.º 9.795/1999
Decreto n.º 4.281/2002
Resolução CNE/CP n.º 2/2012

Educação para o trânsito Lei n.º 9.503/1997 (Código Nacional 
de Trânsito), art. 76

Educação para a terceira idade Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do 
Idoso), art. 22
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Educação das relações étnico-raciais
Obs.: Histórias e Culturas Afro-Brasileira, 
Africana e Indígena são conteúdos 
obrigatórios apenas para a Educação Básica.

Lei n.º 11.340/2006 (Lei Maria da 
Penha), art. 8º, IX
Resolução CNE/CP n.º 1/2004

Educação em direitos humanos
Lei n.º 11.340/2006 (Lei Maria da 
Penha), art. 8º, IX
Resolução CNE/CP n.º 1/2012

Educação em equidade de gênero 
+ problema da violência familiar e 
contra a mulher

Lei n.º 11.340/2006 (Lei Maria da 
Penha), art. 8º, IX

Educação para a internet Lei n.º 12.965/2014 (Marco Civil da 
Internet), art. 26

Educação inclusiva
Lei n.º 13.146/2015 (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência), art. 28, III e 
XIV

Art. 3º O curso de graduação em Direito deverá assegurar, no perfil do gra-
duando, sólida formação geral, humanística, capacidade de análise, domínio 
de conceitos e da terminologia jurídica, capacidade de argumentação, inter-
pretação e valorização dos fenômenos jurídicos e sociais, além do domínio das 
formas consensuais de composição de conflitos, aliado a uma postura reflexiva 
e de visão crítica que fomente a capacidade e a aptidão para a aprendizagem, 
autônoma e dinâmica, indispensável ao exercício do Direito, à prestação da 
justiça e ao desenvolvimento da cidadania.

As DCNs definem um perfil amplo que deve ser buscado por todos 
os cursos de graduação em Direito do país. O perfil indicado demonstra 
claramente a necessidade de direcionar os cursos para o desenvolvimen-
to de competências e não apenas para a apreensão de conteúdos.

Em comparação com a Resolução CNE/CES n.º 9/2004, o novo 
texto das DCNs substituiu a expressão adequada argumentação por ca-
pacidade de argumentação, de uso mais apropriado para se referir a 
uma competência. Também suprimiu a expressão ciência que antece-
dia a palavra Direito, ficando agora exercício do Direito e não mais exer-
cício da Ciência do Direito.13

13.	 Essas modificações de redação foram propostas pelo autor deste trabalho durante o processo 
de discussão das DCNs.
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A justificativa apresentada para essa última modificação foi de 
que o Direito, enquanto instrumento, não é uma ciência; talvez possa 
ser objeto de uma ciência, mas isso é diverso de ser ele mesmo uma 
ciência. Esse foi o mesmo argumento utilizado para propor a também 
aceita supressão dessa expressão no texto do inciso II do artigo 5º.14

É importante destacar, relativamente a esse dispositivo, que a 
pretexto de estabelecer um perfil mínimo para o graduando, em rea-
lidade, o texto enumera um conjunto de competências que ele deve 
possuir. Nesse sentido, essas competências, previstas no caput deste 
artigo 3º, devem ser adicionadas àquelas presentes nos diversos inci-
sos do artigo 4º.

As novas DCNs também incluem, no perfil, como inovação, a 
necessidade de preparar o formando para trabalhar com Métodos 
Consensuais de Solução de Conflitos – utilizando a terminologia pre-
sente na Resolução CNJ n.º 125/2010. Essa necessidade está presente 
em vários artigos das DCNs: 3º, caput; 4º, inciso VI; 7º, parágrafo 6º; 
5º, inciso II.

Cada IES, em seu PPC, deverá acrescentar, ao perfil indicado nas 
DCNs, aspectos atinentes à sua própria proposta, considerando a con-
cepção, os objetivos e a vocação de seu curso, sem, entretanto, descu-
rar-se do perfil nacionalmente definido.

Parágrafo único. Os planos de ensino do curso devem demonstrar como 
contribuirão para a adequada formação do graduando em face do perfil alme-
jado pelo curso.15

Esse dispositivo pode ser considerado um avanço das DCNs ao 
exigir que os planos de ensino demonstrem como cada disciplina ou 
atividade contribuirá para a formação do estudante, considerando 
como objetivo final o perfil proposto no PPC. Serve, portanto, como 
instrumento que permite verificar qual o objetivo formativo de um 

14.	 No âmbito da Epistemologia Jurídica a discussão sobre a possibilidade de se constituir 
um saber sobre o Direito que possa ser caracterizado e reconhecido como científico é am-
pla e com posições conflitantes (RODRIGUES, GRUBBA; 2012; RODRIGUES, GRU-
BBA, HEINEN; 2014).

15.	 A redação desse parágrafo foi ajustada com base em sugestões propostas por este autor em 
artigo anterior. Mas na proposta realizada, ao lado dele era mantido e ampliado o outro dis-
positivo que tratava dos planos de ensino (artigo 10, parágrafo único, dos textos das minutas 
anteriores) e que foi excluído do texto final da Resolução.
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componente curricular específico, sua vinculação com o projeto peda-
gógico, e se esse objetivo está efetivamente sendo atingido.

De outro lado, as indicações relativas aos elementos que devem 
estar contidos nos planos de ensino – e que constavam expressamen-
te do artigo 9º, parágrafo único da revogada Resolução CNE/CES n.º 
9/2004 – foram agora suprimidas. A obrigatoriedade desses elemen-
tos, entretanto, independe da expressa indicação no texto das DCNs; 
eles são inerentes ao conceito de plano de ensino.

O Estado planeja a educação nacional, de forma geral, através 
do Plano Nacional de Educação (PNE), cada IES efetua o seu plane-
jamento específico através do PDI, cada curso é planejado através do 
seu PPC. O plano de ensino, dentro desse contexto, é o planejamento 
de cada disciplina, módulo ou atividade que compõe o currículo ple-
no do curso16.

Ou seja, todo módulo, disciplina ou atividade deve ser planejado 
levando em consideração o PPC, que deve ter sido construído, tendo 
como ponto de partida, o PDI; este, por sua vez, deve ter sido elabora-
do em cumprimento às normas gerais da educação nacional e ao PNE, 
os quais devem estar estruturados de forma a cumprir os princípios e 
objetivos presentes na Constituição Federal.

Disciplinas, módulos e atividades não podem ser planejados 
isoladamente, buscando realizar a satisfação pessoal dos docentes 
responsáveis. Eles são planejamentos específicos de um momento do 
processo educacional e, como tal, devem estar efetivamente integra-
dos no planejamento mais amplo do curso e da IES.

Quando as ações docentes são planejadas, evita-se a improvisa-
ção e garante-se, através da utilização de estratégias adequadas, uma 
maior probabilidade de atingir os objetivos propostos. Assim o tempo 
é melhor utilizado, menos energia é consumida e o trabalho é realiza-
do com maior segurança.

Além dos elementos já referidos anteriormente, o planejamento 

16.	 Sobre o planejamento do processo de ensino aprendizagem ver: RODRIGUES, Horácio Wa-
nderlei; GOLINHAKI, Jeciane. Educação Jurídica Ativa: caminhos para a docência na era 
digital. Florianópolis: Habitus, 2020.
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da atividade docente deve partir de um diagnóstico da realidade que 
considere em relação a cada componente curricular específico:

a)	 os objetivos estabelecidos para ele;
b)	 os conteúdos a ele atribuídos pela ementa;
c)	 as competências a serem nele trabalhadas;
d)	 o seu contexto no âmbito do curso (carga horária, localização 

no currículo, etc.);

e)	 as necessidades e as expectativas dos alunos;

f)	 os recursos disponíveis na IES para o seu desenvolvimento 
(laboratórios, biblioteca, audiovisual, espaço físico, etc.).

Os planos de ensino deverão conter os objetivos do respectivo 
componente curricular, os conteúdos a serem estudados, as atividades 
a serem desenvolvidas, inclusive extraclasse, se houver, as competên-
cias a serem trabalhadas, as metodologias de ensino e aprendizagem 
a serem utilizadas, os critérios de avaliação a que serão submetidos os 
alunos, o cronograma dos encontros presenciais e as referências das 
fontes básicas e complementares.

É fundamental que os planos de ensino sejam entregues quando 
do início de cada nova atividade, disciplina ou módulo. E que não se-
jam apenas formais, para cumprir a exigência legal, sem qualquer preo-
cupação material.

Além disso, as administrações dos cursos e das IES devem criar 
mecanismos efetivos de acompanhamento do desenvolvimento dos 
planos de ensino na realidade da sala de aula, bem como incluí-los no 
sistema de avaliação institucional – elemento que também integra o 
projeto pedagógico.

Finalmente, é importante lembrar que, nos termos da Portaria 
MEC n.º 2.117/2019, quando uma disciplina for oferecida na modalida-
de à distância, seu plano de ensino deverá descrever as atividades não 
presenciais. É recomendável indicar a carga horária definida para cada 
uma delas e explicitar a forma de integralização das cargas horárias 
destinadas especificamente às atividades on-line.

Art. 4º O curso de graduação em Direito deverá possibilitar a formação pro-
fissional que revele, pelo menos, as competências cognitivas, instrumentais e 
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interpessoais, que capacitem o graduando a: 17

As novas DCNs estabelecem, de forma expressa, que os Cursos 
de Direito devem propiciar uma formação profissional que revele as 
competências nela listadas, caracterizando-as, portanto, como compo-
nentes curriculares obrigatórios. A obrigatoriedade de sua presença, no 
PPC, consta do artigo 2º, inciso II do caput.

Relativamente a esse componente curricular há uma alteração no 
texto das novas DCNs que merece ser destacada: a referência a habilida-
des e competências constante da Resolução CNE/CES n.º 9/2004 passa a 
ser, no artigo 4º da Resolução CNE/CES n.º 5/2018, a competências cogni-
tivas, instrumentais e interpessoais.18

Em linhas gerais, competência é a capacidade de mobilizar conheci-
mentos, estratégias e tecnologias com a finalidade de se enfrentar uma 
determinada situação. É formada por um conjunto de conhecimentos, 
habilidades e atitudes que é necessário – frente a essa situação – para a 
execução de uma tarefa ou a solução de um problema. É saber agir de 
forma adequada, com os saberes e as ferramentas necessários.

As competências relativas ao conhecer são cognitivas, as relativas 

17.	 Sugeri, em artigo anterior, que fossem realizados alguns ajustes pontuais no texto origi-
nalmente proposto para o inciso IX deste artigo, que possuía na versão anterior a seguinte 
redação: utilizar corretamente a terminologia e as categorias jurídicas, da aceitação da 
diversidade e do pluralismo cultural. Havia nesse dispositivo a mistura de ideias total-
mente distintas, utilizar terminologias e categorias e aceitar a diversidade e o pluralismo 
cultural. Também destaquei, no mesmo trabalho, a ausência de um inciso que fizesse 
referência expressa à compreensão dos impactos da inteligência artificial no mundo em 
geral, e nas atividades jurídicas em especial, e ao domínio das novas tecnologias. Indiquei 
como adequado, nesse sentido, o desmembramento desse inciso IX, pelos motivos já ex-
postos, em dois incisos diferentes, bem como propus a inserção de um novo inciso que ti-
vesse por objeto as competências relativas às novas tecnologias e à inteligência artificial. 
Como consequência seriam renumerados os parágrafos subsequentes. Essas modificações 
foram aceitas e incorporadas no texto final das DCNs.

	 Além dessas sugestões, publicadas em artigo, apresentei, por escrito, na audiência públi-
ca de julho de 2018 um conjunto de outras pequenas correções dos textos dos incisos do 
artigo 4º das novas DCNs, todas incorporadas na versão final: a inclusão da resolução de 
problemas no inciso I; no texto do inciso VII, a substituição de os métodos interpretativos 
e da Hermenêutica por a hermenêutica e os métodos interpretativos; incluir a expressão 
extrajudiciais no inciso VIII.

	 O texto final, além da incorporação das sugestões oferecidas e aqui expressamente indi-
cadas, também já havia incorporado outros ajustes sugeridos por este autor por ocasião 
da audiência pública da OAB, ocorrida em julho de 2017.

18.	 A crítica que cabe é a não uniformização terminológica integral do texto das DCNs. A alte-
ração realizada no caput do artigo 4º da Resolução CNE/CES n.º 5/2018 não foi transposta 
também para os demais dispositivos. Nos artigos 2º, II, 8º e 9º permanece a referência a com-
petências e habilidades.
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ao estar habilitado para fazer são instrumentais e as relativas ao agir nas 
relações – atitudes – são interpessoais.

A inclusão dos níveis exigíveis em termos de competências deixa 
clara a sua extensão. A ideia de competência instrumental supre intei-
ramente o que usualmente é denominado de habilidades. Tradicional-
mente, quando é utilizada a categoria habilidades, ocorre a referência a 
um fazer material; e, quando é usada a expressão competências, é indica-
do um fazer intelectual.

Em uma primeira aproximação é possível, usando essa classifica-
ção, organizar as competências exigidas nas DCNS do Curso de Direito 
nos termos do quadro abaixo.

COMPETÊNCIAS CURRICULARES OBRIGATÓRIAS  
DO CURSO DE DIREITO

Resoluções CNE/CES n.º 5/2019 e n.º 2/2021

Cognitivas

•	 apresentar sólida formação geral e humanística
•	 possuir capacidade de análise, postura reflexiva e 

visão crítica
•	 compreender e dominar os conceitos e a terminologia 

jurídicos, os conceitos deontológico-profissionais 
(ética profissional) e as estruturas e racionalidades 
fundamentais ao exercício do Direito

•	 conhecer o direito nacional, observados, quando 
couber, a experiência estrangeira e direito comparado

•	 ler e compreender textos, atos e documentos jurídicos
•	 compreender e dominar a hermenêutica, a 

interpretação e a metodologia jurídicas e as tecnologias 
e métodos necessários à permanente compreensão e 
aplicação do Direito

•	 dominar as formas consensuais de composição de 
conflitos

•	 compreender o impacto das novas tecnologias na área 
jurídica

•	 deter aptidão (conhecer conteúdos e metodologias) 
para a aprendizagem autônoma e dinâmica

•	 possuir letramento digital
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Instrumentais

•	 pesquisar e utilizar o Direito e suas fontes
•	 ler e compreender textos, atos e documentos jurídicos
•	 interpretar e aplicar o direito nacional, observando a 

experiência estrangeira e comparada, quando couber
•	 utilizar corretamente a terminologia e as categorias 

jurídicas
•	 comunicar-se com precisão (de forma oral e escrita)
•	 elaborar textos, atos e documentos jurídicos
•	 utilizar devidamente as normas técnico-jurídicas 

relativas à elaboração textos, atos e documentos 
jurídicos

•	 articular conhecimento teórico com a resolução de 
problemas

•	 aplicar conceitos, estruturas e racionalidades 
fundamentais ao exercício do Direito

•	 interpretar e valorar os fenômenos sociais e os 
fenômenos jurídicos

•	 argumentar com base na interpretação e valoração 
dos fenômenos jurídicos e sociais

•	 desenvolver técnicas de raciocínio e de 
argumentação com objetivo de propor soluções e 
decidir questões no âmbito do Direito

•	 utilizar a hermenêutica, a interpretação e a 
metodologia jurídicas e as tecnologias e métodos 
necessários à permanente compreensão e aplicação 
do Direito

•	 utilizar, nas atividades jurídico-profissionais, as 
práticas remotas mediadas por tecnologias de 
informação e comunicação

•	 propor soluções e decidir questões no âmbito do 
Direito

•	 utilizar, devidamente, processos, atos e 
procedimentos jurídicos

•	 utilizar meios consensuais de solução de conflitos
•	 atuar de forma adequada em diferentes instâncias 

extrajudiciais, administrativas ou judiciais
•	 aprender de forma autônoma e dinâmica
•	 trabalhar em grupos formados por profissionais 

do Direito ou de caráter interdisciplinar
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Interpessoais

•	 desenvolver perspectivas transversais sobre 
direitos humanos

•	 estar capacitado para desenvolver a cidadania

•	 desenvolver a cultura do diálogo

•	 aceitar a diversidade e o pluralismo cultural

•	 trabalhar em grupos formados por profissionais 
do Direito ou de caráter interdisciplinar

No conjunto das modificações realizadas nos incisos desse arti-
go, merecem destaque as seguintes inclusões: demonstrar capacidade de 
comunicação precisa (inc. III), dominar as metodologias jurídicas (inc. IV), 
desenvolver a cultura do diálogo e o uso dos métodos consensuais de solução de 
conflitos (inc. VI), aceitar a diversidade e o pluralismo (inc. X); compreender 
o impacto das novas tecnologias (inc. XI), possuir o domínio de tecnologias e 
métodos para permanente compreensão e aplicação do Direito (inc. XII); ser 
capaz de trabalhar em grupo (inc. XIII) e aprender e desenvolver a ética e os 
direitos humanos (inc. XIV).19

Também é necessário destacar que a Resolução CNE/CES n.º 
2/2021, ao alterar a redação do artigo 5º, introduziu em seu inciso III 
dois novos elementos – letramento digital e práticas remotas mediadas por 
tecnologias de informação e comunicação – que impõem uma interpreta-
ção mais ampla das competências contempladas nos incisos XI e XII 
do artigo 4º.

Como no perfil do graduando, aqui também cada IES, em seu 
PPC, deverá acrescentar competências que sejam necessárias ao profis-
sional que ela deseja formar – pertinentes à concepção, aos objetivos e à 
vocação específicos do seu curso – sem, entretanto, descuidar das com-
petências globais exigidas de todos os egressos dos Cursos de Direito.

I – interpretar e aplicar as normas (princípios e regras) do sistema jurídico 
nacional, observando a experiência estrangeira e comparada, quando couber, 
articulando o conhecimento teórico com a resolução de problemas;

19.	 Destaco que de nada adianta as novas DCNs ampliarem as competências a serem trabalhadas 
se o sistema de avaliação não estabelecer mecanismos para verificar se as IES (nos PPCs) e 
os professores (nos planos de ensino) indicam de maneira clara a forma como isso será feito; 
e mais do que isso, se elas estão, efetivamente, sendo trabalhadas nos diferentes componentes 
curriculares. Presentes nas DCNs desde 2004, no mundo real dos Cursos de Direito as com-
petências continuam sendo apenas uma grande peça de ficção que consta de todos os PPCs; 
nada além disso. Espero que a partir das novas DCNs essa situação se modifique.
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Esse inciso inclui competência cognitivas e instrumental situadas 
nas perspectivas formativas técnico-jurídica e prático-profissional. A 
capacidade de articular teoria e prática é fundamental no mundo do 
Direito; o direito precisa ser interpretado para ser aplicado.

Relativamente à inclusão, nesse dispositivo, de referência ao direi-
to estrangeiro e comparado, seu estudo é exceção, e não regra. É o que 
se depreende da presença da expressão quando couber. Como regra, o 
direito nacional é o objeto a ser interpretado e aplicado.

De outro lado, há uma lacuna no texto ao não referir o Direito 
Internacional. Este, sim, precisa ser conhecido e aplicado. De qualquer 
forma, considerando que no Brasil ele só possui vigência depois de pas-
sar pelo processo específico de internalização, é possível vê-lo contem-
plado como direito interno.

As competências indicadas nesse inciso podem ser trabalhadas 
praticamente em todos os componentes curriculares. São estratégias 
adequadas para desenvolvê-las, entre outras, os exercícios práticos, os 
estudos de casos, a resolução de problemas e todas as atividades de 
prática jurídica.

Interpretar e aplicar exigem, de outro lado, o domínio das me-
todologias jurídicas necessárias. É, portanto, necessário que o currí-
culo inclua os conteúdos – teóricos e práticos – correspondentes. Nos 
comentários ao parágrafo 3º do artigo 5º sugiro a curricularização de 
Hermenêutica e Argumentação Jurídicas. Parte dos conteúdos teóricos 
necessários podem também ser trabalhados na, agora obrigatória, 
Teoria do Direito.

II – demonstrar competência na leitura, compreensão e elaboração de textos, 
atos e documentos jurídicos, de caráter negocial, processual ou normativo, 
bem como a devida utilização das normas técnico-jurídicas;

Esse inciso inclui competências cognitiva e instrumental e envolve 
as ênfases formativas técnico-jurídica e prático-profissional. A capaci-
dade de ler, compreender e elaborar textos – jurídicos e não jurídicos 
– é indispensável para qualquer profissional do Direito, seja qual for.

As competências indicadas nesse inciso podem ser trabalhadas 
em praticamente todos os componentes curriculares. São estratégias 
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adequadas para desenvolvê-las, entre outras, atividades que envolvam 
leitura, interpretação e redação de textos. Também os exercícios práti-
cos e todas as atividades de prática jurídica.

Uma alternativa válida é, ainda, a inclusão, no currículo, de um 
componente, de cunho eminentemente prático, voltado a trabalhar, de 
forma mais direta, essas competências específicas. Nos comentários ao 
parágrafo 3º do artigo 5º sugiro a curricularização da Redação de Atos e 
Documentos Jurídicos.

III – demonstrar capacidade para comunicar-se com precisão;

Esse inciso inclui competências cognitiva e instrumental e envol-
ve, em especial, a perspectiva formativa geral. A capacidade de comu-
nicação, oral e escrita, com precisão, é indispensável para uma vida 
digna. O ser humano é um ser de relações, e a qualidade das relações 
está diretamente vinculada à capacidade de comunicação.

As competências indicadas nesse inciso podem ser trabalhadas 
em praticamente todos os componentes curriculares. Atividades que 
envolvam leitura, interpretação e redação de textos, já indicadas no in-
ciso anterior, auxiliam no desenvolvimento dessa competência, relati-
vamente à comunicação escrita. Já, em se tratando de comunicação oral, 
as metodologias ativas são imprescindíveis, bem como atividades que 
envolvam a oralidade, como a apresentação de trabalhos em sala aula.

É possível incluir no âmbito das ACs atividades que auxiliem no 
desenvolvimento dessas competências, como a leitura de textos – em 
especial literatura e obras clássicas – , e a assistência de filmes – sele-
cionados adequadamente para a finalidade específica – , seguidos de 
arguição, com a atribuição de créditos vinculada ao resultado.

IV – dominar instrumentos da metodologia jurídica, sendo capaz de com-
preender e aplicar conceitos, estruturas e racionalidades fundamentais ao 
exercício do Direito;

Esse inciso inclui competências cognitiva e instrumental situadas 
nas perspectivas técnico-jurídica e prático-profissional. Como não há 
uma única metodologia jurídica, mas metodologias jurídicas, é neste 
sentido plural que deve ser compreendido esse dispositivo.

As metodologias jurídicas referidas dizem respeito ao conjunto de 
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instrumentos, conceitos, estruturas e racionalidades que permitem co-
nhecer, interpretar, compreender e aplicar o Direito. As competências 
a elas vinculadas devem, portanto, ser pensadas conjuntamente com as 
indicadas nos incisos I, II, V, VII, VIII, IX e XII deste artigo em comento.

Nesse conjunto cabe destacar, dentre outros, o necessário conheci-
mento e domínio das fontes e métodos para preenchimento de lacunas 
e integração do Direito, dos elementos da interpretação, da ponderação 
de princípios, dos critérios e metacritérios de resolução de antinomias 
e o direito intertemporal. Mas como trata-se de competência e não de 
conteúdo, não basta o conhecimento; é necessário adquirir a capacida-
de de utilizar todo esse conjunto de instrumentos.

As competências indicadas nesse inciso podem ser trabalhadas 
em praticamente todos os componentes curriculares. São estratégias 
adequadas para desenvolvê-las, entre outras, os exercícios práticos, os 
estudos de casos, a resolução de problemas e todas as atividades de 
prática jurídica.

Como já referido nos comentários ao inciso I, é necessário que 
o currículo inclua os conteúdos – teóricos e práticos – indispensáveis 
para o desenvolvimento dessas competências. Nos comentários ao pa-
rágrafo 3º do artigo 5º sugiro a curricularização de Hermenêutica e Ar-
gumentação Jurídicas. Parte dos conteúdos teóricos necessários podem 
também ser trabalhados na, agora obrigatória, Teoria do Direito.

V – adquirir capacidade para desenvolver técnicas de raciocínio e de argu-
mentação jurídicos com objetivo de propor soluções e decidir questões no âm-
bito do Direito;

Esse inciso inclui competências cognitiva, instrumental e inter-
pessoal situadas nas perspectivas formativas técnico-jurídica e prático-
-profissional. A capacidade de raciocinar e argumentar juridicamente 
está diretamente vinculada às competências já anotadas, presentes nos 
incisos II, III e IV deste mesmo artigo.

O que há, nesse dispositivo, de diferente, está na capacidade de 
propor e de decidir questões que envolvam o Direito. Essa competência 
caracteriza-se como interpessoal. Propor e decidir pressupõe capacida-
de para estabelecer relações e gerir e conflitos. Envolve, nesse aspecto, 
também as competências que vêm a seguir, nos incisos VI, VIII e XIII.
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As competências indicadas nesse inciso podem ser trabalhadas 
em praticamente todos os componentes curriculares. São estratégias 
adequadas para desenvolvê-las, entre outras, os exercícios práticos, os 
estudos de casos, a resolução de problemas e todas as atividades de 
prática jurídica. É possível também utilizar metodologias específicas 
para trabalhar essas competências, tais como gincanas e outras for-
mas de competição.

Como já referido nos comentários aos incisos I e IV, é necessário 
que o currículo inclua os conteúdos – teóricos e práticos – indispensá-
veis para o desenvolvimento dessas competências. Nos comentários ao 
parágrafo 3º do artigo 5º sugiro a curricularização de Hermenêutica e 
Argumentação Jurídicas. Parte dos conteúdos teóricos necessários podem 
também ser trabalhados na, agora obrigatória, Teoria do Direito.

VI – desenvolver a cultura do diálogo e o uso de meios consensuais de solução 
de conflitos;

Esse inciso inclui novas competências trazidas para o âmbito das 
DCNs do Curso de Direito, de natureza cognitiva, instrumental e inter-
pessoal, situadas nas perspectivas formativas geral e prático-profissional.

Envolve, como elemento central, uma competência preponderan-
temente interpessoal, a de dialogar. O uso dos meios consensuais de 
solução de conflitos pressupõe, necessariamente, o diálogo.

Especificamente a cultura do diálogo deve ser vista como tema 
transversal, sendo trabalhada em todos os componentes curriculares 
do curso. As atividades e trabalhos em grupo são uma estratégia que 
pode ser utilizada para desenvolver essa competência, como, também, 
atividades que envolvam literatura e cinema, trabalhando textos e fil-
mes que abordem essa questão.

Os Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – denominação 
utilizada pela Resolução CNJ n.º 125/2010 – estão referidos ainda no 
artigo 3º, que trata do perfil do formando, também no inciso I do artigo 
5º, que contém os conteúdos mínimos da perspectiva formativa técni-
co-jurídica, e no parágrafo 6º do artigo 6º, que estabelece atividades 
obrigatórias no âmbito das práticas jurídicas.

Nesse sentido, as próprias DCNs já estabelecem, de forma expres-
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sa, que esses métodos devem ser trabalhados em relação aos seus con-
teúdos e à sua prática. É possível, na organização curricular, optar pela 
inclusão de uma disciplina ou módulo para tratar do conteúdo e incluir 
a prática no âmbito do NPJ. Também é possível trabalhar conteúdo e 
prática conjuntamente, em Núcleos ou Clínicas específicos.

VII – compreender a hermenêutica e os métodos interpretativos, com a neces-
sária capacidade de pesquisa e de utilização da legislação, da jurisprudência, 
da doutrina e de outras fontes do Direito;

Esse inciso inclui competências cognitiva e instrumental situadas 
nas perspectivas formativas técnico-jurídica e prático-profissional. Seu 
conteúdo complementa o do inciso I. Compreender é uma capacidade 
necessária para o ato interpretar e aplicar.

Ao lado da capacidade de compreender, esse dispositivo inclui 
a de pesquisa – as profissões jurídicas exigem, no dia a dia, a prática 
da pesquisa – e enumera, na sequência, as principais fontes do direito 
– legislação, jurisprudência e teoria jurídica, inadequadamente deno-
minada de doutrina20.

Como já referido nos comentários aos incisos I, IV e V, é neces-
sário que o currículo inclua os conteúdos – teóricos e práticos – indis-
pensáveis para o desenvolvimento dessas competências vinculadas à 
interpretação, integração e aplicação do Direito. Parte desses conteúdos 
podem também ser trabalhados na, agora obrigatória, Teoria do Direi-
to. De outro lado, a capacidade de pesquisa, enquanto competência es-
pecífica, exige o domínio de conteúdos e metodologias próprios.

Nos comentários ao parágrafo 3º do artigo 5º, sugiro a curriculari-
zação de Hermenêutica e Argumentação Jurídicas, conforme já referido em 
comentários anteriores. Nestes mesmos comentários sugiro, também, a 
curricularização de Metodologias da Pesquisa em Direito.

As competências indicadas nesse inciso podem ser trabalhadas 
em praticamente todos os componentes curriculares. São estratégias 
adequadas para desenvolvê-las, entre outras, os exercícios práticos, os 
estudos de casos, a resolução de problemas e todas as atividades de 

20.	 Contemporaneamente é inadequada a utilização dessa expressão. A expressão doutrina re-
mete a um corpo de conhecimentos fechado sobre ele mesmo, certo de sua verdade, e por 
consequência com dificuldade de dialogar com a crítica e com as posições divergentes.



49

HORÁCIO WANDERLEI RODRIGUES

pesquisa e de prática jurídica. No caso específico da capacidade de pes-
quisa, o TC é o componente curricular para ela ser trabalhada; mas não 
deve ser o único.

VIII – atuar em diferentes instâncias extrajudiciais, administrativas ou judi-
ciais, com a devida utilização de processos, atos e procedimentos;

Esse inciso inclui competências cognitiva, instrumental e inter-
pessoal situadas, preponderantemente, na perspectiva formativa prá-
tico-profissional. A capacidade de atuar nas diferentes instâncias de 
aplicação do Direito e de resolução de conflitos é inerente às diversas 
profissões jurídicas. Da mesma forma a capacidade de utilizar os diver-
sos atos, procedimentos e processos.

Essa competência possui um espaço privilegiado para ser trabalha-
da: o NPJ. Apenas as atividades efetivas de prática jurídica – reais e si-
muladas – permitem trabalhar, de forma adequada, essas competências.

De forma complementar, é possível trabalhar alguns de seus aspec-
tos através das atividades prático-profissionais transversais – artigo 5º, 
parágrafo 1º – e por meio de metodologias ativas, em especial as que en-
volvem resolução de problemas – artigo 2º, parágrafo 1º, inciso VI, artigo 
4º, inciso I, e artigo 5º, parágrafo 1º. Exercícios práticos nas disciplinas e 
módulos de processo enquadram-se perfeitamente nessa situação.

A inclusão de atividades de observação, tais como a assistência de 
audiências judiciais e sessões de tribunais, podem ajudar na prepara-
ção para o trabalho dessas competências. Da mesma forma, a utilização 
de literatura e vídeos. Essas espécies de atividades podem ser incluídas 
no currículo no âmbito das ACs – artigo 8º; também podem ser con-
sideradas Atividades de Aproximação Profissional (AAPs) – artigo 7º.

IX – utilizar corretamente a terminologia e as categorias jurídicas;

Esse inciso inclui competências cognitiva e instrumental situadas 
na perspectiva formativa prático-profissional. O Direito é constituído 
de textos. O domínio conceitual e a capacidade de utilizar corretamen-
te seus termos e categorias são indispensáveis ao exercício de todas as 
profissões jurídicas.

As competências indicadas nesse inciso podem ser trabalhadas 
em praticamente todos os componentes curriculares. São estratégias 
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adequadas para desenvolvê-las, entre outras, os exercícios práticos, os 
estudos de casos, a resolução de problemas e todas as atividades de 
prática jurídica.

De outro lado, essas competências pressupõe o correto entendi-
mento da terminologia e das categorias jurídicas. Utilizar pressupõe 
conhecer. O artigo 3º das DCNs, que trata do perfil do graduando, in-
clui expressamente o domínio de conceitos e da terminologia jurídica como 
competência necessária.

O conhecimento e o domínio da terminologia e das categorias ju-
rídicas exigem, fundamentalmente, uma espécie de atividade: leitura, 
em especial de textos técnicos. E essa atividade deve ser contínua, des-
de o início do curso, em todos os componentes curriculares.

É possível também utilizar metodologias específicas para auxiliar 
na fixação desses conteúdos, tais como gincanas e outras formas de 
competição. Da mesma forma é possível incluir no âmbito das ACs ati-
vidades que auxiliem no desenvolvimento dessas competências, como 
a leitura de textos seguidas de arguição, com a atribuição de créditos 
vinculada ao resultado.

X – aceitar a diversidade e o pluralismo cultural;

Esse inciso inclui uma competência preponderantemente inter-
pessoal situada na perspectiva formativa geral. A aceitação das diferen-
ças e da pluralidade do mundo é uma competência, em especial inter-
pessoal porque, embora pressuponha conhecimento, sua materialidade 
se realiza no âmbito das relações humanas.

Envolve, como elemento central, o valor respeito. Assim como a 
cultura do diálogo – inciso VI – caracteriza-se como tema transversal, 
devendo estar presente em todos os componentes curriculares do curso.

As atividades e trabalhos em grupo são uma estratégia que pode 
ser utilizada para auxiliar no desenvolvimento dessa competência. Da 
mesma forma, atividades que envolvam literatura e cinema, trabalhan-
do textos e filmes que abordem essa questão. Um exemplo clássico da 
utilização da literatura no trabalho dessas competências pode ser visto 
no filme Escritores da Liberdade.

Mas o espaço efetivamente mais profícuo para trabalhar, no mun-
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do real, a aceitação da diversidade e do pluralismo cultural são as ati-
vidades de extensão – artigo 7º das DCNs e Resolução CNE/CES n.º 
7/2018 que estabelece as DEES – e as prática jurídicas reais – artigo 6º, 
parágrafos 2º, 3º e 5º. No contato direto com a comunidade é que se 
aprende, pouco a pouco, a respeitar as diferenças.

XI – compreender o impacto das novas tecnologias na área jurídica;

A ausência, na revogada Resolução CNE/CES n.º 9/2004, da neces-
sidade de tratar, na área do Direito, das novas tecnologias da era conhe-
cimento, em especial as desenvolvidas com base na utilização da Inteli-
gência Artificial (IA), foram em parte supridas com a introdução desse 
inciso, bem como com a inserção das novas tecnologias da informação no 
texto do inciso I, do artigo 5º, e que trata da perspectiva formativa geral.21

Esse inciso, em uma interpretação meramente gramatical, in-
clui uma competência exclusivamente cognitiva e que está situada na 
perspectiva formativa geral. É necessário, por essa razão, articular seu 
conteúdo com outras exigências contidas na Resolução CNE/CES n.º 
5/2018 e com as alterações introduzidas pela Resolução CNE/CES n.º 
2/2021 no sentido de incluir:

a)	 “elementos fundamentais do Direito, em diálogo com as [...] novas 
tecnologias da informação” (art. 5º, inc. III);

b)	 “estudos referentes ao letramento digital” (art. 5º, inc. III);

c)	 “práticas remotas mediadas por tecnologias de informação e comuni-
cação” (art. 5º, inc. III);

d)	 “prática do processo judicial eletrônico” (art. 6º, § 6º).

Esse conjunto de determinações contidas nas DCNs do Curso de 
Direito, aliadas às inovações oriundas da aplicação da inteligência arti-
ficial (IA) em robôs que já estão atuando na área do Direito, implica na 
necessidade de que a Educação Jurídica, além da competência cognitiva, 
trabalhe também competências instrumentais atinentes à Era Digital, re-
lativas a utilizar as novas tecnologias e aplicá-las na área do Direito.

É fundamental, nesse contexto, que o currículo inclua conteúdos 
– teóricos e práticos – e atividades indispensáveis ao desenvolvimento 

21.	 Essas ausências, em versões anteriores da minuta de Resolução, foram apontadas por este 
autor em artigo anterior. Nele apresentei proposta de inclusão de dispositivo específico nas 
novas DCNs, cujo texto foi parcialmente incorporado nesse inciso.
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dessas competências. Nos comentários ao parágrafo 3º do artigo 5º, su-
giro, nesse sentido, a curricularização de Direito e Transformação Digital 
e de Tecnologias Digitais Aplicadas.

As competências indicadas nesse inciso podem ser trabalhadas em 
praticamente todos os componentes curriculares, respeitadas as pecu-
liaridades e possibilidades de cada um deles. As atividades de pesquisa 
e de prática jurídica, pelas suas especificidades, talvez se configurem 
em espaços privilegiados para o desenvolvimento das competências 
sugeridas – utilizar e aplicar – e que possuem natureza instrumental.

XII – possuir o domínio de tecnologias e métodos para permanente compreen-
são e aplicação do Direito;

Esse inciso inclui competências cognitiva, instrumental e inter-
pessoal situadas nas perspectivas formativas técnico-jurídica e prático-
-profissional. Seu conteúdo já está contido, em parte, em outros incisos, 
quais sejam: I, II, IV, V, VII, VIII e IX.

Na interpretação desse inciso, é necessário dar à categoria tecno-
logias sentido que inclua, necessariamente, as Tecnologias da Informação 
e Comunicação (TIC). Sendo ela entendida nesse sentido, a exigência 
trazida no comentário ao inciso XXI – relativa à necessidade de tra-
balhar também competências instrumentais atinentes à utilização das 
ferramentas da Era Digital na área do Direito – está prevista e deve ser 
implementada nos novos PPCs dos Cursos de Direito.

Sugere-se que, entre outras, sejam trabalhadas tecnologias que 
envolvam o uso de Inteligência Artificial e que sejam utilizadas para 
interação e comunicação remota e para pesquisa, coleta e tratamento de 
dados. Também seria recomendável que os novos egressos dos Cursos 
de Direito possuíssem noções básicas de programação.

Com relação à categoria métodos, cabem aqui todas os comentá-
rios, anotações e sugestões já realizados nas análises feitas relativamen-
te a esses dispositivos, em especial aquelas acostadas aos incisos IV e 
VII. Nesse sentido, remeto o leitor à respectiva leitura.

XIII – desenvolver a capacidade de trabalhar em grupos formados por profis-
sionais do Direito ou de caráter interdisciplinar; e

Esse inciso inclui competências cognitiva, instrumental e interpes-
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soal situadas na perspectiva formativa prático-profissional. A capaci-
dade de trabalhar em grupo é uma competência que precisa ser mais e 
melhor trabalhada nos Cursos de Direito. A formação – teórica e prática 
– recebida na educação jurídica é, ainda, de cunho muito individualista.

De outro lado, o advogado, profissional liberal, trabalhando iso-
lado em seu escritório, é uma realidade do passado. A complexidade 
do mundo contemporâneo exige a divisão de trabalho e cooperação 
entre profissionais da área do Direito e destes com profissionais de 
outras áreas.

As atividades e trabalhos em grupo constituem a estratégia clás-
sica utilizada para desenvolver essas competências. E elas podem ser 
utilizadas em todos os componentes curriculares. As metodologias ati-
vas – artigo 2º, parágrafo 1º, inciso VI – , quando envolverem atividades 
em grupo, também constituem estratégia pedagógica habilitada para 
trabalhar essas competências.

Entre as atividades curriculares, algumas possuem maior aderên-
cia ao desenvolvimento da capacidade de trabalhar em grupo, em espe-
cial em grupos interdisciplinares: a prática jurídica e a extensão. Muitos 
NPJs e Clínicas Jurídicas funcionam com equipes multidisciplinares, 
envolvendo professores e profissionais do Direito, Psicologia, Serviço 
Social e outras áreas do conhecimento.

Nesse contexto, é possível pensar na composição também de gru-
pos multidisciplinares de alunos, com atividades práticas – como o 
atendimento à comunidade – compartilhadas e conjuntas.

As novas DCNs permitem, também, a partir da revisão dos PPCs 
pelas IES, a adoção de TCs construídos de forma conjunta. A constitui-
ção de grupos de pesquisa, com atividades em grupo – de pesquisa, 
de debate e de produção de textos – é uma possiblidade bastante fértil 
para trabalhar essas competências específicas.

XIV – apreender conceitos deontológico-profissionais e desenvolver perspec-
tivas transversais sobre direitos humanos.

Esse inciso inclui competências cognitiva, instrumental e inter-
pessoal situadas nas perspectivas formativas geral e técnico-jurídica. 
Destaca-se, de forma central, o elemento interpessoal; a ética pressu-
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põe liberdade, consciência e responsabilidade na relação com o outro 
e com o mundo.

Nas profissões jurídicas, essa capacidade ganha contornos es-
peciais. Nesse sentido, não basta apreender cognitivamente a ética; 
é necessário vivê-la, experienciá-la. Da mesma forma em relação aos 
direitos humanos.

As competências indicadas nesse inciso podem ser trabalhadas 
em praticamente todos os componentes curriculares. Entre eles desta-
co os temas transversais obrigatórios – artigo 2º, parágrafo 4º – e que 
dizem respeito, todos eles – com destaque especial para a Educação em 
Direitos Humanos – , às questões trazidas pelo dispositivo em comento.

De outro lado, essas competências guardam relação com as esta-
belecidas nos incisos VI – desenvolver a cultura do diálogo – e X – aceitar a 
diversidade e o pluralismo cultural – e podem ser, em muitos momentos, 
trabalhadas conjuntamente com elas.

Faço um destaque especial relativamente ao necessário domínio 
dos conceitos deontológico-profissionais. Para isso é necessário que o cur-
rículo inclua os conteúdos – teóricos e práticos – indispensáveis para 
o desenvolvimento dessas competências. Nos comentários ao pará-
grafo 3º do artigo 5º sugiro, com essa finalidade, a curricularização da 
Ética Profissional.

Também podem ser extremamente adequados para trabalhar es-
sas competências a utilização da literatura e do cinema. Projetos como 
Direito e Cinema e Direito e Literatura são espaços interessantíssimos 
para trabalhar conteúdos e competências vinculados à Ética e aos Di-
reitos Humanos.

Art. 5º O curso de graduação em Direito, priorizando a interdisciplinaridade 
e a articulação de saberes, deverá incluir no PPC, conteúdos e atividades que 
atendam às seguintes perspectivas formativas:

Esse dispositivo estabelece a prioridade da interdisciplinaridade 
e da articulação de saberes quando da inclusão de conteúdos e ativida-
des no âmbito do PPC. Nesse sentido, privilegia uma visão não disci-
plinar para a qual projetos pedagógicos tradicionais são inadequados. 
Entendo que a melhor forma de atender essa diretriz é com a adoção de 
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um projeto pedagógico híbrido.22

Outro avanço mantido no texto final das DCNs está da exclusão da 
expressão eixo para fazer referência aos agrupamentos dos conteúdos em 
geral, técnico-jurídico e prático-profissional. A expressão eixo permitia uma 
interpretação equivocada de que essas perspectivas formativas tinham 
de ser incluídas no currículo de forma independente e sequencial.23

I – Formação geral, que tem por objetivo oferecer ao graduando os ele-
mentos fundamentais do Direito, em diálogo com as demais expressões do co-
nhecimento filosófico e humanístico, das ciências sociais e das novas tecnolo-
gias da informação, abrangendo estudos que, em atenção ao PPC, envolvam 
saberes de outras áreas formativas, tais como: Antropologia, Ciência Política, 
Economia, Ética, Filosofia, História, Psicologia e Sociologia;24

A redação do dispositivo que trata especificamente dos conteúdos 
de formação geral foi bastante melhorada, mas manteve de forma absolu-
tamente desnecessária, em caráter exemplificativo, a listagem dos con-
teúdos presentes como obrigatórios na Resolução CNE/CES n.º 9/2004.

É fundamental entender que a inclusão da expressão tais como 
antecedendo a listagem de conteúdos foi realizada com a finalidade 
de indicar que os mesmos não são obrigatórios. O objetivo foi, efeti-
vamente, flexibilizar o oferecimento desses conteúdos, permitindo a 
sua adequação a cada PPC específico.

De outro lado, estabelece agora a obrigatoriedade de incluir, no 
âmbito da formação geral, o diálogo do Direito com as novas tecno-
logias da informação. Essa inovação está em consonância com a exi-

22.	 Sobre possibilidades de projetos pedagógicos para os Cursos de Direito ver: RODRIGUES, 
Horácio Wanderlei. Cursos de Direito no Brasil: diretrizes curriculares e projeto pedagógi-
co: 3. ed. Florianópolis, SC: Habitus, 2021.

23.	 Essa proposta está inserida em artigo anterior, de minha autoria, sobre versões anteriores da 
proposta de DCNs. Mas quem primeiro se manifestou expressamente na defesa dessa altera-
ção foi a professora Loussia Musse Felix, no XXV Encontro do CONPEDI, em 2016, quando 
dividimos um painel juntamente com o primeiro relator da matéria, professor Paulo Roberto 
Barone.

24.	 Algumas das sugestões que apresentei em artigos anteriores, e que também foram encami-
nhadas ao CNE por ocasião da audiência pública ocorrida no início do mês de julho de 2018, 
foram incorporadas no texto final. Foram elas a inclusão de Ciências Sociais após Huma-
nidades, a retirada da expressão do Direito após o conteúdo História – presente nas versões 
anteriores da minuta de Resolução – , bem como a nova estrutura textual adotada. No caso 
específico do conteúdo História, volta ele à forma como era encontrado na revogada Resolu-
ção CNE/CES n.º 9/2004, sem qualquer adjetivação.
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gência constante do artigo 4º, inciso XI, que inclui como competência 
a ser trabalhada com os graduandos compreender o impacto das novas 
tecnologias na área jurídica e com as recentes alterações introduzidas 
nos incisos II e III do artigo 5º.

Suprimindo do texto aprovado, o que não lhe é necessário, é pos-
sível afirmar que o objetivo da formação geral é oferecer ao graduando 
os elementos fundamentais do Direito, em diálogo com as demais expressões 
do conhecimento filosófico e humanístico, das ciências sociais e das novas tec-
nologias da informação, abrangendo estudos que envolvam saberes de outras 
áreas formativas.

O que é obrigatório é que o PPC contenha conteúdos e atividades 
que possibilitem compreender as relações do Direito com as demais ex-
pressões do conhecimento e áreas formativas. Os conteúdos de outras 
áreas a serem privilegiados nesta escolha serão aqueles necessários às 
opções institucionais realizadas no âmbito do PPC. Não há mais obri-
gatoriedade de incluir no currículo todo o leque de conteúdos obriga-
tórios nas DCNs anteriores.

Importante ressaltar, ainda, que o artigo 3º, caput, das DCNs, esta-
belece que o formando deverá possuir sólida formação geral e humanísti-
ca. Além disso, a formação geral cumpre também o papel de propiciar o 
pleno desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania – 
objetivos educacionais expressamente estabelecidos pela Constituição 
Federal em seu artigo 205. A definição dos conteúdos a serem incluídos 
no currículo necessita também levar em consideração essas exigências.

Dessa forma, embora a formação geral não inclua, nas DCNs, con-
teúdos expressamente obrigatórios, isso não significa que os Cursos 
de Direito possam, a partir de agora, estar voltados exclusivamente às 
formações técnico-jurídica e prático-profissional. Os objetivos educa-
cionais constitucionais, as legislações e diretrizes existentes e as com-
petências exigidas do formando impõem o adequado tratamento da 
perspectiva formativa geral.

Uma possibilidade é criar um espaço específico denominado, a 
título de exemplo, Relações Interdisciplinares do Direito, para trabalhar 
de forma geral esses conteúdos e, complementarmente, inserir essas 
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relações de forma transversal, distribuídas nas diversas disciplinas ou 
módulos e atividades do curso.

É preciso considerar, ainda, sobre a formação geral, que também 
a integram, os conteúdos transversais obrigatórios. Esses conteúdos 
estão definidos em normas e diretrizes específicas e devem, necessa-
riamente, integrar os currículos plenos de todos os Cursos de Direito. 
Sobre eles ver os comentários ao parágrafo 4º do artigo 2º.

Embora a Resolução CNE/CES n.º 5/2018 não realize uma classifi-
cação das competências, nos termos que faz em relação aos conteúdos e 
atividades, é possível, em uma primeira aproximação, indicar, no qua-
dro abaixo, aquelas que compõem a formação geral.

COMPETÊNCIAS CURRICULARES OBRIGATÓRIAS  
DO CURSO DE DIREITO

Resoluções CNE/CES n.º 5/2019 e n.º 2/2021
PERSPECTIVA FORMATIVA GERAL

Grupo Competências

Formação 
básica

•	 comunicar-se com precisão (de forma oral e 
escrita)

•	 deter aptidão para a aprendizagem autônoma e 
dinâmica

Educação para 
a cidadania 
(temas 
transversais)

•	 estar capacitado para desenvolver a cidadania

•	 desenvolver a cultura do diálogo

•	 aceitar a diversidade e o pluralismo cultural

•	 desenvolver perspectivas transversais sobre 
direitos humanos

Diálogo do 
Direito com as 
humanidades 
e as ciências 
sociais

•	 apresentar sólida formação geral e humanística

•	 interpretar e valorar os fenômenos sociais

•	 possuir postura reflexiva e visão crítica

•	 possuir capacidade de análise

Diálogo do 
Direito com 
as novas 
tecnologias da 
informação

•	 compreender o impacto das novas tecnologias na 
área jurídica

•	 possuir letramento digital

•	 dominar práticas remotas mediadas por 
tecnologias de informação e comunicação
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II – Formação técnico-jurídica, que abrange, além do enfoque dogmático, 
o conhecimento e a aplicação, observadas as peculiaridades dos diversos 
ramos do Direito, de qualquer natureza, estudados sistematicamente e 
contextualizados segundo a sua evolução e aplicação às mudanças sociais, 
econômicas, políticas e culturais do Brasil e suas relações internacionais, 
incluindo-se, necessariamente, dentre outros condizentes com o PPC, con-
teúdos essenciais referentes às áreas de Teoria do Direito, Direito Constitu-
cional, Direito Administrativo, Direito Tributário, Direito Penal, Direito 
Civil, Direito Empresarial, Direito do Trabalho, Direito Internacional, Di-
reito Processual, Direito Previdenciário, Direito Financeiro, Direito Digital 
e Formas Consensuais de Solução de Conflitos; e

O texto da parte inicial desse dispositivo, que precede a indicação 
dos conteúdos de formação profissional obrigatórios, indica como eles 
devem ser trabalhados:

a)	 enfoque dogmático [do Direito]: essa expressão designa a neces-
sidade do estudo da legislação e da jurisprudência;

b)	 conhecimento [do Direito]: considerando o estudo da base legis-
lativa e jurisprudencial como previsto na expressão anterior, 
essa segunda categoria indica a necessidade de estudo das 
teorias gerais e específicas das respectivas legislações e dos 
fundamentos teóricos das decisões judiciais;

c)	 aplicação [do Direito]: essa expressão denota a necessidade da 
formação técnico-jurídica integrar teoria e prática, indo além 
do estudo das teorias gerais e específicas, da legislação e da 
jurisprudência, chegando ao estudo e ao desenvolvimento 
das competências necessárias para atuação no mundo real.

Na sequência, o texto desse inciso indica a necessidade de obser-
var, nesse estudo – dogmático, teórico e prático – , as peculiaridades dos 
diversos ramos do Direito, de qualquer natureza. Os ramos do Direito são na 
perspectiva clássica, em uma primeira classificação, público e privado; 
em uma segunda, material e processual.

A propósito, as DCNs estabelecem a necessidade de estudar as 
peculiaridades dos diversos ramos dos direitos público e privado e dos 
direitos material e processual. Ainda, de acordo com o texto, do mesmo 
dispositivo, esses conteúdos – dogmáticos, teóricos e práticos, abran-
gendo os diversos ramos do direito material e do direito processual 
– devem ser estudados sistematicamente, ou seja, de forma contínua, 
integrada e organizada, e contextualizados segundo:
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a)	 a sua evolução: presente aqui o indicativo de que os avanços 
havidos no campo do Direito deverão ser objeto necessário de 
estudo, sem perder de vista o caminho percorrido até chegar 
a eles;

b)	 a sua aplicação às mudanças sociais, econômicas, políticas e cultu-
rais do Brasil e suas relações internacionais: retorna aqui o indi-
cativo da necessidade do processo de ensino-aprendizagem 
envolver a teoria e a prática dos conteúdos.

Em um primeiro momento, essa norma impõe que se leve em con-
sideração os avanços do Direito e sua historicidade; em um segundo, 
que se leve em consideração a aplicação desses avanços.

De uma forma resumida, é possível dizer que os conteúdos e 
competências, a serem inseridos no eixo de formação profissional, de-
vem abranger os diversos ramos dos direitos público e privado e dos 
direitos material e processual, estudados em seus aspectos teórico, 
dogmático e prático, de forma sistemática e contextualizada, levando 
em consideração a evolução do Direito e sua aplicação à realidade 
brasileira e internacional.

Em termos de conteúdos, as novas DCNs voltaram a ampliar o 
leque daqueles que são obrigatórios no âmbito da formação técnico-
-jurídica que passa agora a incluir também Teoria do Direito, Direito 
Previdenciário e Formas Consensuais de Solução de Conflitos. Manteve-se, 
por força dos lobbys da OAB e de algumas associações profissionais, 
o vício conteudista de confundir quantidade com qualidade.

Apenas a título de exemplo segue uma lista de conteúdos im-
portantes da área do Direito não incluídos expressamente nas atuais 
DCNs: Direitos Humanos, Direito Ambiental, Direito da Criança e 
do Adolescente, Direito do Idoso, Direito das Pessoas com Deficiên-
cia, Direito Educacional, Direito Eleitoral, Direito Econômico, Direi-
to Autoral e da Propriedade Intelectual, Direito da Mulher, Direito 
dos Animais, etc. Seria possível incluir a todos? Não sendo possível, 
quais critérios objetivos justificariam escolher um ou alguns em de-
trimentos dos demais?

Esses, e outros direitos aqui não lembrados, são importantes sim. 
Mas é cada curso, em seu PPC, que deve decidir quais incluir – como 
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obrigatórios ou optativos – considerando o perfil proposto para o seu 
curso específico. É isso que se espera ao garantir a flexibilidade: a 
individualização dos PPCs, oferecendo diferentes alternativas forma-
tivas àqueles que desejarem cursar Direito. O inchaço de conteúdos 
obrigatórios impede isso; na prática, torna a flexibilidade impossível, 
uniformizando os currículos.

A inclusão seletiva de conteúdos como obrigatórios é mais peri-
gosa do que a não inclusão, porque escancara as portas para a apre-
sentação continuada de novos conteúdos, visto que dificilmente há 
justificativas racionais que permitam motivá-las de forma plena e 
objetiva. São sempre escolhas subjetivas ou vinculadas a interesses 
corporativos ou de especialidades profissionais. Melhor é deixar a es-
colha de quais novos conteúdos incluir, e quais não incluir, para as 
IES, em seus projetos pedagógicos.

Dos novos conteúdos incluídos, Teoria do Direito é o único ple-
namente justificável. Efetivamente as DCNs de 2004, ao excluírem a 
obrigatoriedade da Introdução ao Direito, deixaram um vácuo rela-
tivamente à necessária formação teórico-conceitual dos estudantes. 
Na prática essa carência foi suprida, em grande parte das IES, exata-
mente pela criação de disciplinas de Teoria do Direito. Agora ela se 
torna obrigatória.25

Relativamente ao conteúdo incluído pela expressão Formas 
Consensuais de Solução de Conflitos, é ele parte integrante do conteúdo 
Direito Processual, já expressamente obrigatório. Sua inclusão, de 
forma destacada, nesse sentido, só pode ser entendida como decor-
rente de opção político-jurídica: a adoção dos Métodos Consensuais de 
Solução de Conflitos constitui política pública encampada pelo CNJ 
desde 2010. Sua utilização foi também prevista no novo CPC, de 
2015. No texto das DCNs, esse conteúdo está também presente em 
outros três dispositivos:

a)	 no artigo 3º, que trata do perfil;

b)	 no artigo 4º, inciso VI, que trata das competências;

25.	 A proposta de inclusão da Teoria do Direito como conteúdo obrigatório foi apresentada na audi-
ência pública do CNE, de julho de 2018, pelo professor Aurélio Wander Bastos. A proposta foi 
encaminhada por escrito e defendida oralmente, sem que lhe fossem apresentadas objeções.
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c)	 no artigo 6º, parágrafo 6º, que trata da prática jurídica.

Relativamente ao Direito Previdenciário, à exceção do mercado de 
trabalho temporariamente aquecido, nada há nada que justifique sua 
maior importância em relação a um conjunto de outros conteúdos não 
contemplados. Conteúdos não podem se tornar obrigatórios para todos 
em razão de picos sazonais de demanda.

A Resolução CNE/CES n.º 2/2021 – que alterou a redação do artigo 
5º da Resolução CNE/CES n.º 5/2018 – tornou obrigatórios dois novos 
conteúdos: Direito Financeiro e Direito Digital.

O Direito Financeiro já foi obrigatório no passado, tendo sido ex-
cluído dos conteúdos mínimos obrigatórios em 1972 – de 1972 a 1994 
esteve indicado em uma lista de conteúdos optativos; de 1994 a 2021 
não aparece nem como obrigatório e nem como optativo no âmbito dos 
marcos regulatórios da Educação Jurídica. Independentemente disso, 
continuou, regra geral, sendo ministrado juntamente com o Direito 
Tributário e, em parte, no Direito Administrativo. Nesse sentido, seu 
retorno como conteúdo obrigatório não deve gerar grande impacto nos 
currículos dos Curso de Direito.

Já o Direito Digital não é apenas uma novidade no âmbito das 
DCNs, mas também constitui um novo ramo ou subárea do Direito, es-
tando sua abrangência ainda em processo de demarcação. Entretanto, 
já é possível identificar alguns conteúdos mínimos que devem nele ser 
estudados, a saber:

a)	 impactos da transformação digital e das inovações tecnológi-
cas na área do Direito;

b)	 Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD);

c)	 regulação da internet

d)	 propriedade intelectual;

e)	 invasão de privacidade;

f)	 crimes digitais;

g)	 assinatura digital;

h)	 e-commerce;

i)	 lawtechs e legaltechs.
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Vários desses conteúdos dialogam com outros ramos ou subáreas 
do Direito, tais como o Direito Constitucional, o Direito Penal, o Direito 
Civil e o Direito Empresarial. Nesse contexto, podem neles ser alocados e 
estudados. A decisão sobre onde e como o Direito Digital será incluído 
em cada Curso de Direito é uma definição a ser realizada no PPC.

Também no âmbito do Direito Digital é necessário lembrar do Pro-
cesso Eletrônico – cujo aprendizado prático é obrigatório no NPJ, confor-
me artigo 6º das DCNs, em seu parágrafo 6º. Mas esse conteúdo, regra 
geral, integrará – além da Prática Jurídica – as disciplinas ou módulos 
dedicados ao Direito Processual.

Cada um dos conteúdos indicados no inciso II do artigo 5º deve 
ser estudado em seus âmbitos teórico, normativo e jurisprudencial. 
Recomendo a destinação de parte da primeira disciplina ou módulo 
que contenha cada um deles para o estudo daqueles aspectos específi-
cos de suas histórias e teorias gerais, bem como de seus fundamentos 
constitucionais.

O eixo de formação profissional, para que cumpra adequa-
damente o seu papel no contexto dos currículos dos Cursos de 
Direito, deverá ocupar um grande percentual do currículo. Sugiro 
que preencha um percentual entre 50% e 60% da carga horária 
total do curso.

Relativamente à aderência do corpo docente, é necessário que 
os professores desses conteúdos sejam todos graduados em Direi-
to, com pós-graduação, produção acadêmica ou experiência pro-
fissional na área específica das disciplinas ou módulos pelos quais 
forem responsáveis.26

Embora a Resolução CNE/CES n.º 5/2018 não realize uma 
classificação das competências, nos termos que faz em relação aos 
conteúdos e atividades, é possível, em uma primeira aproximação, 
indicar, no quadro abaixo, aquelas que compõem a formação téc-
nico-jurídica.

26.	 A posse de titulação em nível de pós-graduação é obrigatória, tendo em vista o que dispõe o 
artigo 66 da LDB. O que se afirma aqui é que, quando a titulação não for na área específica da 
disciplina ou módulo, a aderência pode ser considerada com base na produção acadêmica ou 
experiência profissional comprovada.



63

HORÁCIO WANDERLEI RODRIGUES

COMPETÊNCIAS CURRICULARES OBRIGATÓRIAS  
DO CURSO DE DIREITO

Resoluções CNE/CES n.º 5/2019 e n.º 2/2021
PERSPECTIVA FORMATIVA TÉCNICO-JURÍDICA

Grupo Competências

Domínio conceitual e 
teórico do Direito

•	 dominar os conceitos e a terminologia jurídica

•	 compreender conceitos, estruturas e raciona-
lidades fundamentais ao exercício do Direito

•	 apreender conceitos deontológico-profis-
sionais (ética profissional)

•	 ler e compreender textos, atos e documen-
tos jurídicos

Domínio metodoló-
gico (conhecimento e 
compreensão)

•	 compreender a hermenêutica e os métodos 
interpretativos

•	 dominar as formas consensuais de compo-
sição de conflitos

•	 dominar instrumentos da metodologia ju-
rídica

•	 dominar tecnologias e métodos para perma-
nente compreensão e aplicação do Direito

Domínio metodológi-
co (aplicado)

•	 interpretar e valorar os fenômenos jurídicos

•	 interpretar o direito nacional, observando a 
experiência estrangeira e comparada, quan-
do couber

•	 desenvolver técnicas de raciocínio e de ar-
gumentação com objetivo de propor solu-
ções e decidir questões no âmbito do Direito

III – Formação prático-profissional, que objetiva a integração entre a prática 
e os conteúdos teóricos desenvolvidos nas demais perspectivas formativas, es-
pecialmente nas atividades relacionadas com a prática jurídica e o TC, além de 
abranger estudos referentes ao letramento digital, práticas remotas mediadas 
por tecnologias de informação e comunicação.

A Constituição Federal, em seu artigo 205, estabelece entre os ob-
jetivos da educação a qualificação para o trabalho. No plano infracons-
titucional, a Lei n.º 9.394/1996 (LDB), em seu artigo 1º, parágrafo 2º, 
estabelece que a educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e 
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à prática social. Na sequência, em seu artigo 3º, inciso XI, destaca como 
um dos princípios do processo de ensino-aprendizagem a vinculação 
entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais.

Para dar efetividade ao objetivo estabelecido na Constituição 
Federal anteriormente destacado – que se configura então como um 
princípio norteador das políticas educacionais – e também presente na 
LDB, é que existem, como instrumentos do processo de ensino-apren-
dizagem, as atividades prático-profissionais.

Relativamente à perspectiva formativa prático-profissional no 
âmbito das novas DCNs, é o texto que a contém quase coincidente com 
o já presente na Resolução CNE/CES n.º 9/2004. A única mudança im-
portante está na retirada das atividades complementares da parte final 
do dispositivo, mantidas apenas a prática jurídica e o trabalho de curso.

O parágrafo 1º, também deste mesmo artigo, estabelece que as ati-
vidades de caráter prático-profissional devem estar presentes, de modo trans-
versal, em todas as perspectivas formativas. Isso significa que a formação 
prático-profissional é, ao mesmo tempo, tema transversal e componen-
te curricular específico.

É importante destacar que a preocupação com a prática jurídica e 
a formação prático-profissional atravessa as diretrizes como um todo, 
constando expressamente dos seguintes dispositivos:

a)	 artigo 2º, inciso II – PPC – competências e conteúdos necessá-
rios para a adequada formação prática;

b)	 artigo 2º, inciso III – PPC – prática jurídica;

c)	 artigo 2º, inciso VI – PPC – modos de integração entre teoria e prática;

d)	 artigo 2º, inciso X – PPC – concepção e composição das ativi-
dades de prática jurídica; Núcleo de Práticas Jurídicas (NPJ);

e)	 artigo 5º, inciso III – perspectivas formativas – formação práti-
co-profissional; integração entre a prática e os conteúdos teóri-
cos desenvolvidos nas demais perspectivas formativas; ativi-
dades relacionadas com a prática jurídica;

f)	 artigo 5º, parágrafo 1º – perspectivas formativas – atividades 
de caráter prático-profissional;

g)	 artigo 6º, caput – prática jurídica – prática jurídica como com-
ponente curricular obrigatório;
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h)	 artigo 6º, parágrafo 1º – prática jurídica – NPJ como ambiente 
em que se desenvolvem e são coordenadas as atividades de 
prática jurídica;

i)	 artigo 6º, parágrafo 2º – prática jurídica – atividades de prática 
jurídica na própria IES;

j)	 artigo 6º, parágrafo 3º – prática jurídica – onde pode ser reali-
zada a prática jurídica além de na própria IES;

k)	 artigo 6º, parágrafo 4º – prática jurídica – regulamentação e 
programação das atividades de prática jurídica; aprendizado 
teórico-prático;

l)	 artigo 6º, parágrafo 5º – prática jurídica – espécies possíveis de 
atividades de prática jurídica;

m)	 artigo 6º, parágrafo 6º – prática jurídica – conteúdos obrigató-
rios das atividades de prática jurídica;

n)	 artigo 8º, parágrafo único – ACs – as atividades de prática jurí-
dica não se confundem com as atividades complementares;

o)	 artigo 13, caput – 20% – limite máximo de carga horária au-
torizado para o conjunto formado pelas atividades de prática 
jurídica e complementares.

A importância que as novas DCNs atribuíram à formação pro-
fissional dos estudantes é evidente. E, nesse sentido, indica que na 
distribuição dos 20% previstos no caput do artigo 13, o maior per-
centual deverá ser direcionado para a prática jurídica, sob pena do 
curso não atender às exigências legais em termos de formação prá-
tico-profissional.

De outro lado, a leitura sistemática e atenta de todo o conjunto 
normativo permite afirmar que a limitação percentual do artigo 13 
atinge apenas a prática jurídica sob responsabilidade direta do NPJ. 
Em outras palavras, o percentual limitativo do artigo 13 refere-se ape-
nas aos dois componentes curriculares, nos limites que lhe são atri-
buídos nos dispositivos específicos: a prática jurídica do artigo 6º e as 
atividades complementares do artigo 8º.

Nesse sentido, práticas vinculadas a outros conteúdos e ativi-
dades, previstas nos respectivos planos de ensino, e que não sejam 
desenvolvidas no NPJ, ou por ele coordenadas, terão suas cargas ho-
rárias computadas nos respectivos conteúdos e atividades.
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É o caso das atividades de extensão e de aproximação profis-
sional que envolvem atividades práticas computadas no âmbito do 
artigo 7º. É também o caso de atividades práticas desenvolvidas 
em conteúdos específicos, por exemplo, um júri simulado realiza-
do na disciplina de Processo Penal, sob a orientação do professor 
da disciplina e constante do seu plano de ensino, sem vinculação 
direta com o NPJ.

Quanto às referências que ele contém à prática jurídica e ao traba-
lho de conclusão, o que elas indicam é que essas atividades são espaços 
privilegiados para que ocorra a integração entre teoria e prática.

A formação prático-profissional, quer integre o NPJ ou se carac-
terize pela transversalidade, deverá articular a relação entre o conhe-
cimento teórico-dogmático do Direito e o mundo real, centrando suas 
atividades no desenvolvimento de competências e não de conteúdos, 
e pode incluir atividades reais e simuladas.

Não há, nesse dispositivo das DCNs, a indicação expressa de 
qualquer conteúdo obrigatório. De outro lado, ao dispor que a pers-
pectiva formativa prático-profissional visa à integração entre a prática 
e os conteúdos teóricos das perspectivas formativas geral e técnico-
-jurídica, assume indiretamente todos os conteúdos trabalhados no 
decorrer dos Cursos de Direito.

Entretanto, a alteração do texto original desse dispositivo – 
pela Resolução CNE/CES n.º 2/2021 – trouxe a obrigatoriedade de 
que a formação prático-profissional abranja “estudos referentes ao le-
tramento digital, práticas remotas mediadas por tecnologias de informação 
e comunicação”.27

É evidente que na metodologia adotada na redação das DCNs 
do Curso de Direito essa inclusão não deveria ter ocorrido no texto do 
inciso III do artigo V, mas sim através da alteração das redações dos 
incisos XI e XII do artigo 4º, que trata das competências e da inclusão 
desses elementos – ou de parte deles – no parágrafo 6º do artigo 6º.

27.	 Dediquei grande parte do ano de 2020 a trabalhar os temas da Educação Jurídica e Transfor-
mação Digital e Formação Profissional na Era Digital. E alertava, em minhas palestras, que 
a grande ausência nas DCNs de 2018 havia sido um tratamento mais adequado da questão 
digital; o texto original da Resolução CNE/CES n.º 5/2018 era muito pobre nesse aspecto. Em 
parte, as alterações introduzidas pela Resolução CNE/CES n.º 2/2021 sanaram esse problema.
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A questão específica do letramento digital dialoga de forma direta 
com a competência prevista do inciso XI do artigo 4º – “compreender 
o impacto das novas tecnologias na área jurídica” – e com a exigência do 
inciso I do artigo 5º – “diálogo com [...] as novas tecnologias da informação”.

Os pesquisadores das áreas de Ciência e de Tecnologia da Informa-
ção utilizam comumente, em seus textos e documentos, a expressão lite-
racia digital – e não a expressão letramento digital – , compreendida como:

A literacia digital (digital information) está incorporada na literacia 
informacional (information literacy), requerendo esta última o uso 
eficaz das tecnologias, embora não se limite a essas competências. 
É uma habilidade para usar os computadores, incluindo o uso e 
a produção de mídias digitais, o processamento e a recuperação 
da informação, a participação em redes sociais para a criação e o 
compartilhamento do conhecimento e um conjunto de habilidades 
profissionais de computação.

[...].

A literacia digital abarca também a preocupação de usar a informação 
de forma ética no contexto social/virtual em que vivemos, respeitando 
os usuários da informação, individual ou coletivamente. (MARTINS; 
MARTINS; ALVES; 2021; grifos dos autores.).

O letramento digital, expressão utilizada pela DCNs na nova reda-
ção do artigo 5º, inciso III, pode ser entendido como:

[...] o letramento é uma ‘leitura do mundo’, pois é o que permite en-
tender as diversas situações comunicativas que nos rodeiam.

Esse conceito, então, quando acompanhado do adjetivo ‘digital’, refe-
re-se à capacidade de compreender as situações de leitura e escrita 
que acontecem no contexto tecnológico.

[...].

Assim, o letramento digital envolve não só a capacidade de lei-
tura e escrita em telas de celulares e computadores, como a utili-
zação dos recursos tecnológicos implicados – localização, filtros, 
análises, etc.

O letrado digital necessita quase que aprender um novo idioma, uma 
vez que a forma como as informações são dispostas na internet é bas-
tante diferente dos meios tradicionais de comunicação. Trata-se de 
uma linguagem que abrange mais que palavras, envolvendo códigos 
verbais e não verbais, como símbolos, imagens e desenhos. (MAR-
TINS; 2018; grifo do autor.).
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De uma forma objetiva é possível dizer que o letramento digital – ou 
literacia digital – inclui os conteúdos e competências necessários para a 
compreensão do que ocorre no contexto tecnológico e também o uso 
das TICs, possibilitando localizar, armazenar, analisar, avaliar, produ-
zir, comunicar e trocar informações em mídias eletrônicas – computa-
dores, tablets, celulares, etc. – e em redes colaborativas e sociais. Não é, 
portanto, suprido apenas por informações superficiais sobre internet, 
aplicativos e softwares básicos – redação de textos, planilhas eletrônicas 
e elaboração de apresentações.

Já as práticas remotas mediadas por tecnologias de informação e comu-
nicação dialogam com a competência prevista do inciso XII do artigo 
4º – “possuir o domínio de tecnologias [...] para permanente compreensão e 
aplicação do Direito” – e com o a exigência do parágrafo 6º do artigo 
6º – “[...] atividades de prática jurídica incluirão práticas de [...] processo 
judicial eletrônico”.

Nesse sentido, e considerando o significado e a amplitude da 
competência letramento digital, é possível indicar elementos a serem 
considerados para inclusão no PPC, a serem trabalhados de forma 
aplicada:

a)	 tecnologias e metodologias digitais emergentes para análises 
inteligentes e tomadas de decisão dirigidas por dados (data-
-driven) no campo do Direito;

b)	 ferramentas e práticas de Inteligência Artificial no Direito;

c)	 robôs jurídicos e automação no Direito;

d)	 análise de big data (big data analytics) e tendências do uso de 
técnicas de análise de dados para subsidiar serviços jurídicos;

e)	 conhecimentos de programação para identificação de proble-
mas em softwares jurídicos e treinamento de robôs jurídicos 
com IA.

A situação ambígua – de que a perspectiva formativa prático-
profissional não possui nenhum conteúdo próprio, mas, ao mesmo 
tempo, relaciona-se com todos eles – ocorre por ser ela um espaço de 
interação do mundo real com o que é trabalhado nas demais perspec-
tivas formativas.

Nesse sentido, o componente curricular efetivo da formação prá-
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tico-profissional são as competências – em especial as instrumentais – , 
não os conteúdos. Os conteúdos já trabalhados nas formações geral e 
técnico-jurídica aparecem, então, como um pressuposto cognitivo ne-
cessário para que as competências instrumentais possam ser adequa-
damente trabalhadas.

Embora a Resolução CNE/CES n.º 5/2018 não realize uma classifi-
cação das competências, nos termos que faz em relação aos conteúdos e 
atividades, é possível, em uma primeira aproximação, indicar, no qua-
dro abaixo, aquelas que compõem a formação prático-profissional.

COMPETÊNCIAS CURRICULARES OBRIGATÓRIAS  
DO CURSO DE DIREITO

Resoluções CNE/CES n.º 5/2019 e n.º 2/2021
PERSPECTIVA FORMATIVA PRÁTICO-PROFISSIONAL

Grupo Competências

Integração entre 
teoria e prática

•	 utilizar corretamente a terminologia e as 
categorias jurídicas

•	 aplicar conceitos, estruturas e racionalidades 
fundamentais ao exercício do Direito

•	 articular conhecimento teórico com a resolução 
de problemas

Aplicação das 
fontes do Direito

•	 pesquisar e utilizar o Direito e suas fontes

•	 argumentar com base na interpretação e 
valoração dos fenômenos jurídicos e sociais

•	 aplicar o direito nacional, observando a 
experiência estrangeira e comparada, quando 
couber

Redação de 
documentos 
jurídicos

•	 utilizar devidamente as normas técnico-jurídicas 
relativas à elaboração textos, atos e documentos 
jurídicos

•	 elaborar textos, atos e documentos jurídicos
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Atuação do 
Direito

•	 exercer o Direito e prestar a justiça

•	 propor soluções e decidir questões no âmbito do 
Direito

•	 utilizar devidamente processos, atos e 
procedimentos jurídicos

•	 atuar de forma adequada em diferentes instâncias 
extrajudiciais, administrativas ou judiciais

•	 usar meios consensuais de solução de conflitos

•	 trabalhar em grupos formados por profissionais 
do Direito ou de caráter interdisciplinar

•	 utilizar tecnologias e métodos para permanente 
compreensão e aplicação do Direito

•	 utilizar, nas atividades jurídico-profissionais, as 
práticas remotas mediadas por tecnologias de 
informação e comunicação

§ 1º As atividades de caráter prático-profissional e a ênfase na resolução de 
problemas devem estar presentes, nos termos definidos no PPC, de modo 
transversal, em todas as três perspectivas formativas.

Esse parágrafo que passa a integrar as DCNs do Curso de Direi-
to indica que as atividades de caráter prático-profissional e as atividades de 
resolução de problemas são transversais, devendo como tal estarem pre-
sentes de forma perene em todas as três perspectivas formativas (geral, 
técnico-jurídico e prático-profissional).

Importante destacar que as atividades de caráter prático-profissional 
nele previstas não se confundem com as atividades de prática jurídica 
atinentes ao NPJ. Essa compreensão é fundamental para fins de apli-
cação do limite de 20% da carga horária – que inclui prática jurídica e 
atividades complementares – previsto no artigo 13. Essa limitação per-
centual refere-se exclusivamente às práticas não transversais previstas 
no artigo 6º e seus parágrafos e incisos.

Esse dispositivo também reforça o conteúdo do artigo 2º, pará-
grafo 1º, inciso VI, que inclui entre os elementos estruturais do PPC 
os modos de integração entre teoria e prática, especificando as metodologias 
ativas utilizadas. Com esses dispositivos as DCNs introduzem de for-
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ma expressa a generalidade das metodologias ativas28, bem como pri-
vilegiam um grupo mais restrito dentre suas possibilidades, aquele 
que trabalha a resolução de problemas29. Esse é um grande avanço que 
merece ser destacado.

§ 2º O PPC incluirá́ as três perspectivas formativas, considerados os domí-
nios estruturantes necessários à formação jurídica, aos problemas emergentes 
e transdisciplinares e aos novos desafios de ensino e pesquisa que se estabele-
çam para a formação pretendida.

Esse parágrafo, que agora integra o conjunto normativo das 
DCNs, indica que as três perspectivas formativas são obrigatórias para 
todos os Cursos de Direito, devendo ser incluídas pelas IES quando 
da elaboração de seus currículos, considerando os respectivos PPCs e 
demais exigências constantes das DCNs.

Estabelece, também, que não basta a sua simples inclusão. Ela 
deve estar pautada pelos domínios estruturantes – conteúdos e compe-
tências – necessários à formação jurídica, em sentido geral, aos proble-
mas emergentes, incluindo aqueles que transcendam a esfera jurídica, 
e aos novos desafios que se coloquem, no âmbito dos processos de en-
sino-aprendizagem e de produção do conhecimento, para a obtenção 
da formação pretendida.

Essa enumeração de domínios deixa bastante claro que as pers-
pectivas formativas incluem necessariamente competências e não ape-
nas conteúdos. Essa situação indica a necessidade de classificação das 
competências com base no seu vínculo com a formação geral, técnico-
-jurídico ou prático-profissional.

Um maior detalhamento da exigência presente neste dispositivo 
pode ser encontrado nos comentários ao artigo 2º, inciso II do caput, 
que estabelece como elementos do PPC as competências, habilidades e os 
conteúdos curriculares básicos, exigíveis para uma adequada formação teórica, 

28.	 Sobre alternativas de metodologias ativas ver: RODRIGUES, Horácio Wanderlei; GOLI-
NHAKI, Jeciane. Educação Jurídica Ativa: caminhos para a docência na era digital. Floria-
nópolis: Habitus, 2020. Especificamente sobre o método do caso ver: RODRIGUES, Horácio 
Wanderlei; BORGES, Marcus Vinícius Motter. O método do caso na educação jurídica: a 
elaboração e aplicação de casos no processo de ensino aprendizagem em cursos de Direito. 
Quaestio Iuris, Rio de Janeiro, UERJ, v. 9, n.º 3, 2016. p. 1363-1388.

29.	 Especificamente sobre o Ensino-aprendizagem pela resolução de problemas ver: RODRI-
GUES, Horácio Wanderlei. Popper e o processo de ensino-aprendizagem pela resolução de 
problemas. Revista Direito GV, São Paulo, FGV, v. 6, n.1, jan.-jun. 2010, p. 39-57.
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profissional e prática.
§ 3º Tendo em vista a diversificação curricular, as IES poderão introduzir 
no PPC conteúdos e componentes curriculares visando desenvolver conheci-
mentos de importância regional, nacional e internacional, bem como definir 
ênfases em determinado(s) campo(s) do Direito e articular novas competên-
cias e saberes necessários aos novos desafios que se apresentem ao mundo do 
Direito, tais como: Direito Ambiental, Direito Eleitoral, Direito Esportivo, 
Direitos Humanos, Direito do Consumidor, Direito da Criança e do Adoles-
cente, Direito Agrário, Direito Cibernético e Direito Portuário.

Esse parágrafo do texto das novas DCNs foi totalmente reescrito 
em relação às versões anteriores da minuta de Resolução. Desde a se-
gunda versão havia a previsão da possibilidade de criação de discipli-
nas ou atividades abertas, sob a forma de Tópicos Especiais.

Essa ideia, que era excelente e deveria ter sido mantida, foi ex-
cluída. Em seu lugar foi introduzido um texto, recuperado em parte 
da segunda versão, que prevê de forma expressa que as IES podem 
incluir, em seus cursos de Direito, outros conteúdos além dos estabe-
lecidos obrigatoriamente. Ele sugere, visando a diversificação curri-
cular, que as IES:

a)	 introduzam em seus currículos e PPCs conteúdos e componentes 
curriculares visando desenvolver conhecimentos de importância re-
gional, nacional e internacional;

b)	 definam em seus currículos e PPCs ênfases em determina-
do(s) campo(s) do Direito;

c)	 articulem competências e saberes necessários aos novos desafios que 
se apresentem ao mundo do Direito diversos daqueles expressa-
mente previstos no currículo mínimo.

O texto é bom, até chegar na expressão tais como. Se o objetivo é 
incentivar a aderência dos currículos às realidades e escolhas de cada 
IES, devidamente identificadas e incluídas no PPC, nenhum sentido há 
em inserir uma lista exemplificativa de conteúdos.30

E, considerando as alterações introduzidas do artigo 5º, trazidas 

30.	 Repete-se, por pressão dos mesmos lobbys já referidos anteriormente, o erro presente no dis-
positivo que trata da formação geral, já mencionado anteriormente. Além disso, sendo exem-
plificativa, deveria incluir conteúdos de interesse geral – como Direito do Idoso e Direito 
dos Portadores de Deficiência, não contemplados – e nunca conteúdos de interesse apenas 
regional – Direito Agrário e Direito Portuário.
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pela Resolução CNE/CES n.º 2/2021, o texto desse parágrafo passou a 
conter um problema técnico de redação: Direito Cibernético deveria ter 
sido excluído da lista de conteúdos complementares sugeridos, tendo 
em vista a obrigatoriedade do conteúdo Direito Digital – agora presente 
nas DCNs. Essa expressão, tal como Ciberdireito, são sinônimas de Di-
reito Digital.

É necessário flexibilizar, e não engessar, os Cursos de Direito. Os 
conteúdos atualmente previstos nas diversas perspectivas formativas, 
para que sejam minimamente trabalhados, já exigem uma destinação 
de em torno 80% da carga horária mínima prevista. Nesse contexto, 
sobra muito pouco espaço para a utilização da abertura prevista nesse 
dispositivo das novas DCNs.

É fundamental a inclusão, no currículo, de outros conteúdos além 
dos expressamente obrigatórios. Sem eles a IES não consegue imprimir 
ao curso a sua marca. De outro lado, eles devem ser pensados e inseridos 
no currículo em um limite que não prejudique a formação geral do aluno.

As novas DCNs trazem também a possibilidade da definição de 
ênfases. A diferença entre as habilitações específicas das antigas dire-
trizes curriculares das décadas de 1970 a 1990 e as atuais ênfases é que 
aquelas tendiam a ser monodisciplinares, enquanto estas são, regra ge-
ral, interdisciplinares.

A especialização propriamente dita deve, entretanto, ficar para 
a pós-graduação. O processo de educação continuada e permanente 
é uma imposição do mundo contemporâneo. Os conteúdos obrigató-
rios que integram a formação técnico-jurídica dos Cursos de Direito 
são bastante extensos; sacrificá-los em qualidade, para oferecer uma 
especialização temática, ainda no curso de graduação, é uma opção 
questionável.

É necessário considerar, ainda, que as DCNs não listam apenas con-
teúdos e atividades, mas também estabelecem um perfil de formando e 
enumeram competências a serem desenvolvidas. Ao construir o currícu-
lo é importante incluir conteúdos e atividades que, embora não formal-
mente obrigatórios, são fundamentais para desenvolver as competências 
exigidas e para formar um graduado que possua o perfil esperado.
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CONTEÚDOS COMPLEMENTARES SUGERIDOS
(necessários ao adequado cumprimento de componentes  

curriculares específicos)

COMPONENTE CURRICULAR 
OBRIGATÓRIO CONTEÚDO SUGERIDO

Formação geral – diálogo com 
humanidades e ciências sociais
Resolução CNE/CES n.º 5/2018 (art. 2º, 
II; art. 3º; art. 5º, I)

Relações Interdisciplinares do 
Direito

Formação geral – diálogo com as novas 
tecnologias da era digital
Resolução CNE/CES n.º 5/2018 (art. 2º, 
II; art. 4º, IX; art. 5º, I e III)

Direito e Transformação Digital
Tecnologias Digitais Aplicadas

Aprendizagem autônoma e dinâmica, 
metodologias jurídicas e trabalho de 
curso
Resolução CNE/CES n.º 5/2018 (art. 30, 
art. 4º, IV, XII, art. 11)

Metodologias da Pesquisa em 
Direito

Competências de ler, compreender, 
analisar, interpretar, argumentar, 
comunicar e aplicar
Resolução CNE/CES n.º 5/2018 (art. 3º, 
art. 4º, I, II, III, IV, V, VII, IX, XII)

Hermenêutica e Argumentação 
Jurídicas

Competências de elaborar textos, de 
utilizar terminologias e de comunicar-se
Resolução CNE/CES n.º 5/2018 (art. 3º, 
art. 4º, II, III, IV, IX)

Redação de Atos e Documentos 
Jurídicos

Formação geral, cultura do diálogo,
Resolução CNE/CES n.º 5/2018 (art. 3º, 
art. 4º, VI, X, XIV)

Ética Profissional

Há, também, considerando-se o acesso ao mercado de trabalho – 
exame de ordem e concursos públicos31 – , um conjunto de conteúdos 
que, se não é obrigatório por força das DCNs, pode se tornar indispen-
sável em razão das exigências do mundo real. Caberá a cada IES decidir 
incluí-lo ou não.

Além do estabelecido nesse dispositivo, também o artigo 9º da Re-

31.	 Nunca é demais lembrar a inexistência de profissões jurídicas que possam ser exercidas ape-
nas com o diploma de Bacharel em Direito, sem aprovação no Exame de Ordem ou em um 
concurso público.
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solução CNE/CES n.º 5/2018 indica possibilidade de flexibilização. Esse 
dispositivo faz referência a conteúdos didático-formativos que podem ser 
oferecidos por meio de estratégias e práticas pedagógicas diversifica-
das, inclusive extraclasse.

Art. 6º A Prática Jurídica é componente curricular obrigatório, indispen-
sável à consolidação dos desempenhos profissionais desejados, inerentes 
ao perfil do formando, devendo cada instituição, por seus colegiados pró-
prios, aprovar o correspondente regulamento, com suas diferentes modali-
dades de operacionalização.32

O primeiro aspecto a ser destacado nesse texto, e já contido no 
texto atribuído, pela Resolução CNE/CES n.º 3/2017, ao artigo 7º da Re-
solução CNE/CES n.º 9/2004, é a expressa manutenção da competência 
das IES para definirem seus NPJs, sem qualquer intervenção externa da 
OAB ou de qualquer outra instituição ou associação profissional.

Essa velha polêmica quedou, em tese, encerrada em julho de 2017, 
dando fim à insistência de algumas seções estaduais da OAB no senti-
do de que a implantação dos escritórios modelos e demais serviços de 
assistência jurídica, para serem criados e mantidos pelas IES, necessi-
tariam da sua aprovação33. Foi fundamental manter a clareza textual 
para impedir a ressurreição de cadáveres que precisam ser incinerados, 

32.	 O texto anterior a este, adotado na minuta de projeto de resolução de junho de 2018, incorpo-
rava, de forma integral, as sugestões apresentadas pessoalmente por este autor ao relator das 
DCNs no CNE, durante o Encontro do CONPEDI de julho de 2017 – e também publicadas 
no âmbito de artigo do ano de 2017. O texto da versão final mantém todas as ideias centrais da 
proposta apresentada e mesmo a quase integralidade do texto que este autor havia sugerido. O 
texto final também retorna a obrigatoriedade de oferecimento da prática jurídica pelas próprias 
IES e que havia sido suprimida pela alteração introduzida nas DCNs em julho de 2017; proposta 
também oferecida por este autor ao CNE durante a audiência pública de julho de 2018.

33.	 Em sua redação original, de 2004, esse dispositivo das DCNs do Curso de Direito utiliza-
va a expressão aprovada pelo conselho competente quando se referia à regulamentação dos 
NPJs. Com essa expressão o texto indicava a necessidade de aprovação da regulamentação 
dos NPJs no âmbito das próprias Instituições de Educação Superior (IES), pelos respectivos 
órgãos colegiados competentes. Em nenhum momento essa referência indicava a exigência 
de aprovação pelo Conselho Profissional (no caso a OAB), exigência essa incompatível com 
o Direito Educacional vigente no país. A nova redação, atribuída pela Resolução CNE/CES 
n.º 9/2004 ao artigo 7º da Resolução CNE/CES n.º 3/2017, utilizou a expressão aprovada 
pelo seu órgão colegiado competente quando se refere à regulamentação dos NPJs. Essa nova 
redação foi atribuída ao dispositivo exatamente para eliminar de forma definitiva as interpre-
tações equivocadas no sentido da necessidade de aprovação da regulamentação dos NPJs por 
parte da OAB. Os Conselhos Profissionais não possuem qualquer atribuição legal que lhes 
permita interferir na autonomia pedagógica e administrativa das IES. A exclusão da palavra 
Conselho, espera-se, deve encerrar essa equivocada interpretação. Sua presença no texto era a 
base do argumento utilizado pelos que insistiam que o Conselho Competente era o Conselho 
Profissional. A redação agora atribuída é devendo cada instituição, por seus colegiados pró-
prios, aprovar o correspondente regulamento, com suas diferentes modalidades de operacio-
nalização (artigo 6º, caput).



DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS DO CURSO DE DIREITO

76

evitando qualquer possibilidade de retorno à vida.

Em síntese, o caput da nova redação do agora artigo 6º das DCNs 
do Curso de Direito – na Resolução CNE/CES n.º 9/2004 e nas quatro 
versões anteriores da minuta de novas DCNs, o artigo era o 7º – dei-
xa claro que a prática jurídica é componente obrigatório e que sua 
regulamentação cabe exclusivamente às respectivas IES, cumprindo, 
por evidente, o direito aplicável quando houver expressa previsão de 
estágios supervisionados.

Quanto à regulamentação, as DCNs retornam a ela nos parágra-
fos 4º e 6º desse mesmo artigo. O primeiro trata do NPJ, e o segundo 
da obrigatoriedade de inclusão, no conjunto das atividades, de algu-
mas práticas específicas. Trato de forma mais detalhada esse tema no 
âmbito dos comentários ao parágrafo 4º.

§ 1º É obrigatória a existência, em todas as IES que oferecem o curso de Di-
reito, de um Núcleo de Práticas Jurídicas, ambiente em que se desenvolvem e 
são coordenadas as atividades de prática jurídica do curso.

Esse dispositivo reforça o conteúdo do artigo 2º, parágrafo 1º, 
inciso X, que estabelece que o PPC deve conter, obrigatoriamente, a 
forma de implantação e a estrutura do Núcleo de Práticas Jurídicas, agora 
grafado no plural.

É importante destacar que esse dispositivo indica o NPJ como am-
biente no qual são desenvolvidas as atividades de prática jurídica do 
curso e também como local de coordenação dessas atividades.

Esse aspecto é importante, considerando a autorização, presente 
no parágrafo 3º deste artigo, para a realização de práticas jurídicas ex-
ternas, em especial os estágios supervisionados. Sendo a coordenação 
das atividades de prática jurídica do curso responsabilidade do NPJ, 
estende-se ela também às atividades realizadas externamente.

§ 2º As IES deverão oferecer atividades de prática jurídica na própria insti-
tuição, por meio de atividades de formação profissional e serviços de assis-
tência jurídica sob sua responsabilidade, por ela organizados, desenvolvidos 
e implantados, que deverão estar estruturados e operacionalizados de acordo 
com regulamentação própria, aprovada pelo seu órgão colegiado competente.

Embora mantenha, no parágrafo 3º do artigo em comento, e seus 
incisos, autorização expressa para que elas possam estabelecer em 
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seus PPCs que os alunos cumpram, no todo ou em parte, a prática 
jurídica em serviços jurídicos externos, as novas DCNs, neste dispo-
sitivo, exigem que, entre as alternativas oferecidas aos alunos estejam 
presentes atividades de formação profissional e serviços de assistência ju-
rídica sob sua [da própria IES] responsabilidade, por ela [IES] organizados, 
desenvolvidos e implantados.

Na prática as novas DCNs reintroduzem a obrigatoriedade de que 
as IES ofereçam a prática jurídica – incluindo serviços de assistência 
jurídica, portanto, prática real – em suas instalações. Isso é importante 
porque, na prática, não há como todas as IES terceirizarem seus está-
gios, por pelo menos dois motivos:

a)	 não há vagas de estágio suficientes para absorver todos os alu-
nos dos Cursos de Direito existentes no país;

b)	 há um grande contingente de alunos, em especial dos cursos 
noturnos, que trabalham e apenas podem realizar seus está-
gios em horários especiais – noturno ou finais de semana – ou 
de forma concentrada, em períodos de férias.

A flexibilização do conteúdo do artigo 7º da Resolução CNE/CES 
n.º 9/2004, por meio da edição da Resolução CNE/CES n.º 3/201734, con-
siderando essas observações, foi um erro, agora corrigido. Deixar de 
oferecer estágio, ou prática jurídica, nas próprias IES significa abrir 
mão de um grupo muito grande de possíveis alunos.

Há também um componente socioeconômico que deve ser consi-
derado. Hoje, no Brasil, grande parte da assistência jurídica gratuita à 
população carente é prestada pelos serviços jurídicos mantidos pelos 
Cursos de Direito. Essa realidade é tão forte que o novo CPC inclusi-
ve lhes concede prazo em dobro (art. 186, § 3º), nos mesmos termos 
em que são concedidos às Defensorias Públicas. De outro lado as De-
fensorias Públicas não possuem estrutura para assumirem toda essa 
massa de demandas.

Além disso, esses serviços também possuem a qualidade de 
colocar os alunos em contato com a realidade social do país, e não 

34.	 Essa alteração havia sido introduzida nas DCNs a partir de duas solicitações referidas no 
parecer que lhe dá origem: (a) do Ministério Público do Estado de Minas Gerais, por meio 
do Processo n.º 23001.000011/2011-46; e (b) do Ministério da Justiça, através de solicitação 
apresentada em 8 de novembro de 2012 pela Secretaria da Reforma do Judiciário.
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apenas com a prática jurídica em si. Nesse sentido, foi importante o 
retorno ao texto das DCNs da exigência de que esses serviços sejam 
mantidos pelas IES, mesmo que essa exigência venha de uma forma 
mais branda e flexível em relação a que estava presente no texto da 
Resolução CNE/CES n.º 9/2004.

Como o texto do dispositivo em análise não estabelece percentual 
mínimo que o aluno terá de fazer na própria IES, bem como o parágra-
fo 3º, desse mesmo artigo, não contempla percentuais máximos que o 
aluno poderá realizar externamente, a obrigatoriedade de disponibili-
zar aos alunos alternativas sob a responsabilidade integral da própria 
instituição não impede, em tese, que a IES permita aos seus alunos a 
realização integral das práticas jurídicas em ambiente externo.35

§ 3º A Prática Jurídica de que trata esse artigo deverá ser coordenada pelo 
Núcleo de Práticas Jurídicas, podendo ser realizada, além de na própria Insti-
tuição de Educação Superior:

Esse dispositivo mantém a possibilidade de que as atividades de 
prática jurídica possam agora ser inteiramente autorizadas em ambien-
te externo, mesmo obrigando as IES a oferecê-las também internamen-
te, conforme estabelecido no parágrafo 2º do mesmo artigo. Reforça, 
nesse sentido, a ideia de que as IES, no exercício de sua autonomia, pos-
sam definir integralmente, sem ingerência externa, as possibilidades de 
práticas jurídicas ofertadas aos seus alunos.

O avanço, em relação ao texto vigente desde julho de 2017, é a ex-
pressa indicação dos NPJs como órgãos responsáveis por essas ativida-
des, mesmo quando realizadas em ambiente externo, situação na qual 
lhes competirá o acompanhamento, supervisão e avaliação.

De forma efetiva, conjugando os conteúdos dos parágrafos 2º e 
3º do artigo 6º, o que as novas DCNs fazem é, de um lado, permitir às 
IES flexibilização e autonomia na definição de suas práticas jurídicas – 
sempre sob responsabilidade do NPJ – e, de outro, garantir aos alunos 

35.	 Considerando que as atividades desempenhadas pelos profissionais formados nos Bacharela-
dos em Direito são consideradas de interesse público, talvez tivesse sido prudente manter a 
obrigatoriedade de que uma parte da formação prática continuasse sendo realizada obrigato-
riamente no âmbito das próprias IES, por todos os alunos, como ocorreu da edição da Portaria 
MEC n.º 1.886/1994 até a edição da Resolução CNE/CES n.º 3/2017. Apenas o tempo mos-
trará se essa opção pela flexibilização mais ampla, decorrente de demandas provenientes do 
Ministério Público e do Ministério da Justiça foi, ou não, a mais adequada.



79

HORÁCIO WANDERLEI RODRIGUES

que não tenham condições de realizar integralmente a prática jurídica 
em atividades externas, o oferecimento de práticas jurídicas, incluindo 
obrigatoriamente práticas reais, no âmbito da própria instituição.

As novas DCNs contêm, nesse sentido, uma possibilidade bem 
maior das IES flexibilizarem a prática jurídica para seus alunos; mas es-
tes mantêm o direito de realizá-la na própria IES, pelo menos em parte. 
É necessário compreender, nesse contexto, que a definição do quanto 
de prática jurídica deverá ser integralizado internamente e o quanto 
será integralizado externamente compete a cada IES, em seu PPC.

As DCNs não têm o poder de atribuir aos alunos o direito de rea-
lizarem integralmente suas atividades de formação prática fora da ins-
tituição, se o PPC exigir que parte dela, ou mesmo sua integralidade, 
seja cumprida em atividades oferecidas na própria IES; também não dá 
a eles o direito de cumprir integralmente essas atividades práticas na 
IES, se o PPC exigir que parte delas seja cumprida externamente.36

É importante lembrar, sobre a possibilidade de terceirização da 
prática jurídica, pelo menos dois pontos:

a)	 essa possibilidade é a regra em praticamente todos os demais 
cursos superiores, talvez com exceção da área da saúde;

b)	 no mundo real as IES dificilmente terão a possibilidade efetiva 
de terceirizarem de forma integral suas atividades de forma-
ção prática, quer pela ausência de vagas suficientes de estágio, 
quer pelo fato de que grande parte dos alunos dos Cursos de 
Direito estuda a noite e trabalha durante o dia, não dispondo 
de tempo para cumprir sua carga de formação prática exter-
namente às IES.

I – em departamentos jurídicos de empresas públicas e privadas;

Esse inciso inclui a possibilidade da realização de prática jurídi-
ca externa – regra geral estágio supervisionado – em empresas, sejam 
públicas ou privadas. Essas atividades precisam ter cunho jurídico. 
Embora o texto refira que elas devam ser realizadas em departamen-
tos jurídicos, o que vai permitir o seu aproveitamento curricular é a 

36.	 DCNs são constituídas de normas que estabelecem parâmetros a serem seguidos pelas IES 
na organização de seus cursos. Os alunos, ao se matricularem em um curso específico, ficam 
vinculados às exigências constantes no respectivo PPC. Há uma hierarquia: as DCNs obrigam 
as IES; os PPCs obrigam os alunos.
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natureza da atividade e não a denominação do setor em que o aluno as 
esteja realizando.

II – nos órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria 
Pública e das Procuradorias e demais departamentos jurídicos oficiais;

Esse inciso inclui, entre as alternativas para a realização de prá-
tica jurídica externa, os órgãos, poderes e departamentos jurídicos 
oficiais. O mais comum é que alunos dos Cursos de Direito realizem 
estágio supervisionado nesses espaços institucionais. Mas não basta 
que as atividades sejam neles realizadas. É necessário que elas pos-
suam natureza jurídica.

III – em escritórios e serviços de advocacia e consultorias jurídicas.

Considerando que a advocacia pública já está incluída no inciso II 
e que a advocacia em espaços jurídicos vinculados a empresas já está 
prevista no inciso I, resta para ser enquadrada nesse inciso específico 
a prática jurídica externa realizada em escritórios particulares e em so-
ciedades de advogados.

Essas atividades podem estar no âmbito da advocacia judicial ou 
extrajudicial – assessoria e consultoria, mediação e arbitragem, advo-
cacia administrativa, etc. Como nos demais casos, é necessário que as 
atividades realizadas possuam natureza jurídica.

§ 4º As atividades de Prática Jurídica poderão ser reprogramadas e reorien-
tadas em função do aprendizado teórico-prático gradualmente demonstrado 
pelo aluno, na forma definida na regulamentação do Núcleo de Práticas Ju-
rídicas, até que se possa considerá-lo concluído, resguardando, como padrão 
de qualidade, os domínios indispensáveis ao exercício das diversas carreiras 
contempladas pela formação jurídica.

As novas DCNs mantêm, nesse dispositivo, o conteúdo do antigo 
artigo 7º, parágrafo 2º, da Resolução CNE/CES n.º 9/2004. Essa foi uma 
das mais importantes inovações trazidas à época. Ela estabelece a pos-
sibilidade das práticas jurídicas e do estágio serem reprogramados e 
reorientados, tendo por base as competências gradualmente reveladas 
pelo aluno, até que ocorra o adequado aprendizado.

No mundo real, infelizmente, esse dispositivo manteve-se ape-
nas como possibilidade formal. Os NPJs existentes estão estruturados 
de forma estanque, com períodos e cargas horários fixos, sem qual-
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quer preocupação efetiva com as competências efetivamente adquiri-
das pelos alunos.

Práticas jurídicas preocupadas de forma real com a formação prá-
tico-profissional dos alunos devem ser estruturadas com base nas com-
petências a serem desenvolvidas. Isso exige uma avaliação continuada, 
que pode abreviar ou alongar o tempo de permanência dos alunos nos 
NPJs. É fundamental que, por ocasião da revisão dos PPCs, os Cursos 
de Direito deem um tratamento mais adequado a essa questão.

Também estabelece esse dispositivo que é obrigatória a adequada 
regulamentação dos NPJs, complementando o disposto no caput do ar-
tigo 6º e também estabelecido no seu parágrafo 6º. Essa regulamentação 
deve incluir, necessariamente, a normatização de todas as atividades 
de prática jurídica sob responsabilidade do NPJ, inclusive estágios su-
pervisionados e atividades externas, quando incluídos no PPC.

É prudente que essa regulamentação estabeleça claramente os li-
mites mínimos e máximos de carga horária que podem ser realizados 
em cada espécie de prática jurídica, bem como a periodicidade dos re-
latórios e a forma de supervisão e orientação a ser adotada. Da mesma 
forma, deve estabelecer a possibilidade – ou a não possibilidade – de 
aproveitamento de atividades de extensão, monitoria e iniciação cien-
tífica como estágio – quando constituírem atividades de qualificação 
para o trabalho – nos termos autorizados pela Lei de Estágios (art. 2º, 
§ 3º). Deve ainda conter a inclusão obrigatória das práticas previstas 
no parágrafo 6º do mesmo artigo.

Essa regulamentação deve ainda tratar da avaliação continuada 
tendo por base a aquisição, por parte do aluno, dos conteúdos e com-
petências indispensáveis ao exercício profissional na área do Direito, 
avaliação esta prevista no dispositivo em comento. Esse modelo de 
avaliação decorre da previsão normativa de que as atividades de Es-
tágio poderão ser reprogramadas e reorientadas em função do aprendizado 
teórico-prático gradualmente demonstrado pelo aluno.

A parte final desse dispositivo reconhece, expressamente, a exis-
tência, na área do Direito, não de uma prática jurídica, mas de um gran-
de e múltiplo leque de práticas jurídicas, indicando a necessidade de 
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que sejam trabalhados, nos Cursos de Direito, os domínios indispen-
sáveis ao conjunto, e não a apenas uma delas, regra geral, a advocacia.

§ 5º As práticas jurídicas podem incluir atividades simuladas e reais e está-
gios supervisionados, nos termos definidos pelo PPC.37

Esse dispositivo estabelece, de forma objetiva, que estão incluídas 
no âmbito da prática jurídica três espécies de atividades:

a)	 simuladas;

b)	 reais, não caracterizadas como estágios;

c)	 reais, caracterizadas como estágios.

Reconhece, dessa forma, que prática jurídica é gênero e não es-
pécie; e que estágio supervisionado é uma forma específica de prática 
jurídica real, mas não necessariamente a única.

Também passa, como decorrência, a contabilizar, dentro do per-
centual limitativo presente no artigo 13, as práticas simuladas, e não 
mais apenas os estágios supervisionados como ocorria na vigência da 
revogada Resolução CNE/CES n.º 9/2004 – aplicada em conjunto com a 
Resolução CNE/CES n.º 2/2007, artigo 1º, parágrafo único.

Relativamente aos estágios é fundamental relembrar algumas 
questões relativas à legislação vigente no Brasil e que se aplicam inte-
gralmente aos estágios supervisionados que eventualmente integrarem 
as práticas jurídicas curriculares definidas nos PPCs:

a)	 os estágios, internos e externos, obedecem necessariamente à 
legislação federal vigente aplicável e exigem a orientação, a 
supervisão e a elaboração de relatórios;

b)	 os convênios com órgãos, poderes, instituições, empresas es-
critórios, consultorias e quaisquer outras organizações, que 
não permitam a orientação e a supervisão das atividades dos 
estagiários, ferem a legislação federal e são de discutível vali-
dade para fins de cumprimento desse componente curricular;

c)	 as atividades de supervisão e orientação implicam que possa 
ocorrer a visita ao local da atividade, para a avaliação do es-
tagiário, bem como para verificar as condições de desenvolvi-
mento das atividades de estágio.

37.	 Texto proposto pelo autor deste artigo, ao relator das DCNs, em julho de 2017. Posterior-
mente também integrou a proposta apresentada ao CNE, de julho de 2018, por ocasião da 
audiência pública.
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Entendo ser importante aproveitar essa referência normativa ao 
estágio supervisionado para tocar em um elemento de permanen-
te conflito entre IES e OAB: o estágio profissional de advocacia. A Lei n.º 
8.906/1994 (Estatuto da OAB) prevê esse estágio em seu artigo 9º, pará-
grafo 1º, destinado aos alunos que desejarem e puderem inscrever-se 
no quadro de estagiários da Ordem dos Advogados do Brasil.

Esse estágio, embora possa ser oferecido pelas IES, não é de ofe-
recimento obrigatório por parte delas; tampouco está integralmente no 
âmbito da sua autonomia institucional. O que é obrigatório para as IES é 
a organização, implantação, manutenção e regulamentação do NPJ, nos 
termos da Resolução CNE/CES n.º 5/2018, artigo 6º, parágrafos e incisos, 
e o oferecimento de serviços de assistência jurídica na própria instituição.

Nesse contexto, importa destacar que a aceitação, pela Ordem dos 
Advogados do Brasil, das práticas jurídicas mantidas pelo NPJ, como 
equivalentes ao estágio profissional de advocacia, para fins de inscrição de 
seus alunos como estagiários junto à OAB, depende do preenchimento 
das exigências expressamente indicadas na Lei n.º 8.906/1994:

a)	 estarem caracterizadas como estágio;

b)	 incluírem atividades profissionais específicas da advocacia;

c)	 possuírem duração (mínima) de dois anos;

d)	 estarem situadas nos últimos anos dos Cursos de Direito;

e)	 incluírem o estudo do Estatuto da OAB e do Código de Ética 
e Disciplina.

A Lei n.º 8.906/1994 não atribui à OAB competência para, por 
qualquer de seus órgãos, instituir novos requisitos ou mesmo para re-
gulamentar aqueles nela previstos.

Dessa forma, as IES oferecendo, através de seus NPJs, um conjunto 
de práticas jurídicas que atenda à legislação vigente, a aceitação de seus 
alunos pela OAB, no quadro de estagiários, é, no meu entendimento, 
compulsória, não podendo exigir qualquer convênio ou contrapartida.

A prática jurídica, componente curricular sobre a qual as IES detêm 
a integral competência didático-pedagógica e normativa, e o estágio de 
advocacia, requisito para a inscrição como estagiário junto à OAB – que 
possui requisitos específicos estabelecidos em lei federal – são, portanto, 
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duas realidades diversas, embora comumente confundidas.

De um lado, a OAB não possui qualquer poder que lhe permita 
interferir nos NPJs mantidos pelas IES. De outro, as IES não podem 
exigir da Ordem dos Advogados do Brasil a aceitação das práticas ju-
rídicas mantidas pelos seus NPJs como estágio de advocacia para fins 
de inscrição de seus alunos no quadro de estagiários da OAB, quan-
do não estiverem presentes os requisitos indicados no artigo da Lei n.º 
8.906/1994, artigo 9º, parágrafo 1º.

Nessa matéria, o bom senso deve prevalecer para que os alunos 
dos Cursos de Direito não sejam prejudicados em situações de diver-
gência ou conflito entre IES e OAB. As soluções mais comuns para evi-
tar essas situações têm sido o credenciamento dos escritórios modelos 
juntos à OAB ou a assinatura de convênios entre IES e OAB.

§ 6º A regulamentação e o planejamento das atividades de prática jurídica 
incluirão práticas de resolução consensual de conflitos e práticas de tutela 
coletiva, bem como a prática do processo judicial eletrônico.

Com esse dispositivo, as novas DCNs trazem para o âmbito da 
prática jurídica elementos que são fundamentais para a formação práti-
ca dos novos profissionais da era do conhecimento, as demandas cole-
tivas e o desenvolvimento da cultura da paz.

Como essas atividades são obrigatórias, o PPC deverá demons-
trar claramente onde e como essas práticas serão trabalhadas com os 
alunos. Nesse sentido, parece adequado que elas sejam inseridas no 
âmbito das atividades do NPJ previstas no parágrafo 2º deste mesmo 
artigo – que elas sejam oferecidas na própria instituição.

Esse dispositivo retoma a necessidade de regulamentar as ativida-
des de prática jurídica, conforme já estabelecido no caput deste artigo 
e também no seu parágrafo 4º, trazendo agora a obrigatoriedade da 
inclusão das atividades nele indicadas.

Art. 7º Os cursos deverão estimular a realização de atividades curriculares 
de extensão ou de aproximação profissional que articulem o aprimoramento 
e a inovação de vivências relativas ao campo de formação, podendo, também, 
dar oportunidade de ações junto à comunidade ou de caráter social, tais como 
clínicas38 e projetos.

38.	 No artigo em que analisa a terceira versão de minuta das novas DCNS, este pesquisador dizia, 
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É fácil perceber, ao analisar esse dispositivo em conjunto com o 
que lhe sucede, que o que efetivamente ocorreu foi um desdobramento 
dos conteúdos do artigo 8º da Resolução CNE/CES n.º 9.2004, trazendo 
para o novo artigo 7º in fine os elementos relações com o mercado do tra-
balho e com as ações de extensão junto à comunidade, agora indicados sob o 
texto vivências relativas ao campo de formação, podendo, também, dar oportu-
nidade de ações junto à comunidade ou de caráter social.

O seu objetivo é a inserção da extensão no âmbito curricular, prá-
tica pouco comum nos Cursos de Direito, à exceção das atividades de 
atendimento à comunidade mantidas pelos NPJs. Essas atividades são 
agora obrigatórias, em um percentual mínimo de 10%, nos termos da 
Resolução CNE/CES n.º 7/2018.

A inclusão das atividades de extensão e de aproximação profis-
sional – que não se caracterizam necessariamente como práticas ou 
estágios profissionais – é importante no sentido de abrir espaço para 
novas experiências que não se enquadrem, de forma direta, nas opções 
expressamente previstas no artigo 6º, que trata da prática jurídica sob 
responsabilidade do NPJ.

Importante lembrar que as novas DCNs, quando tratam do PPC, 
também inovam em termos de exigências relativamente à extensão, ao 
estabelecer, no parágrafo 3º do artigo 2º, que as atividades de ensino 
devem estar articuladas às atividades de extensão. Além disso, o inciso 
IX desse mesmo artigo exige que o PPC indique, agora de forma discri-
minada, as formas pelas quais a extensão será incentivada.

Inovação importante, trazida pelo novo dispositivo, foi a expres-
sa previsão das clínicas. As clínicas jurídicas39 constituem experiências 
híbridas que integram, regra geral, pesquisa, extensão e prática. Elas 
permitem que a busca e produção do conhecimento sejam realizados 
com objetivos de aplicação, em situações simuladas ou reais, possibili-
tando um processo de ensino-aprendizagem no qual ocorra um efetivo 

em comentário ao caput do artigo 6º (então 7º), que se deveria aproveitar esse momento de 
mudança de diretrizes para incentivar a criação, no âmbito dos NPJs, das denominadas clínicas 
jurídicas (RODRIGUES, 2017, p. 34). Fui ouvido, pelo menos em parte. Elas estão agora ex-
pressamente referidas, na versão final das DCNs, no novo artigo 7º, sob a denominação clínicas.

39.	 Sobre as Clínicas Jurídicas ver o livro Clínica de Direitos Humanos: uma proposta metodoló-
gica para a educação jurídica no Brasil. (LAPA, 2014)
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diálogo entre teoria e prática.

As clínicas trazem, também, uma opção pela utilização das me-
todologias ativas. Nesse sentido, são um espaço privilegiado para a 
aprendizagem baseada em problemas40, para o método do caso41, para a meto-
dologia de projetos, assim como para outras metodologias ativas.

Quanto à computação da carga horária dessas atividades, a prin-
cípio elas podem ser utilizadas para cumprir as exigências relativas à 
extensão, à prática jurídica e às atividades complementares. Ou mesmo 
serem computadas no âmbito de outros componentes curriculares, de 
ensino ou pesquisa. Não há nenhuma proibição de que uma mesma 
atividade seja considerada para cumprir percentuais de cargas horárias 
de atividades diversas.42

Essa definição decorrerá da espécie de atividade e do que for esta-
belecido no PPC. As clínicas jurídicas, por exemplo, pelas característi-
cas que apresentam, podem incluir ensino, pesquisa, extensão e prática 
jurídica. Portanto serão as características específicas de cada clínica e o 
PPC que definirão onde sua carga horária será computada.

Art. 8º As atividades complementares são componentes curriculares que 
objetivam enriquecer e complementar os elementos de formação do perfil do 
graduando, e que possibilitam o reconhecimento da aquisição, pelo discente, 
de conteúdos, habilidades e competências, obtidas dentro ou fora do ambiente 
acadêmico, que estimulem atividades culturais, transdisciplinares e inova-
doras, a critério do estudante, respeitadas as normas institucionais do curso.

As novas DCNs inovam em relação ao objeto das ACs ao incluir, 

40.	 Sobre a Aprendizagem baseada em Problemas (ABP ou PBL) ver o artigo Popper e o proces-
so de ensino-aprendizagem pela resolução de problemas. (RODRIGUES, 2010).

41.	 Sobre o método do caso ver o artigo O método do caso na educação jurídica: a elaboração 
e aplicação de casos no processo de ensino aprendizagem em cursos de Direito. (RODRI-
GUES, BORGES; 2016).

42.	 O que não pode ocorrer é a duplicação da mesma carga horária (por exemplo, 40 h/a de Clí-
nica Jurídica contarem como 40 h/a duas vezes, como prática jurídica e como extensão). Mas 
podem ser consideradas concomitantemente em mais de uma espécie (por exemplo, 40 h/a 
de Clínica Jurídica contarem como 40 h/a para fins de cumprimento das atividades de prática 
jurídica e de extensão, sem duplicação para fins de computação da carga horária total exigida). 
Em uma situação que um PPC exija que o aluno cumpra 10% da carga horária em atividades 
de extensão e 10% da carga horária em atividades de prática jurídica isso não significa que 
esse aluno tenha de cumprir 20% de carga de extensão-prática jurídica. Havendo atividades 
que computem para ambas, essa soma – 10% mais 10% – poderá gerar, em um currículo 
específico, um total inferior a 20% porque haverá atividades que computarão em ambos os 
percentuais. Mas a carga horária do total do curso deverá ser cumprida, sem qualquer redução. 
Matéria para ser tratada nos PPCs.
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na parte final do dispositivo, que elas devem estimular atividades cul-
turais, transdisciplinares e inovadoras, a critério do estudante, respeitadas as 
normas institucionais do curso. As Atividades Complementares devem, 
agora, privilegiar questões culturais, transdisciplinares e de inovação.

As atividades complementares, como integrantes de uma matriz 
curricular pertencente a um determinado PPC, devem com ela dialo-
gar, mas podem ser realizadas dentro ou fora do ambiente acadêmico.

O novo texto também deixa expresso que elas devem ser integra-
lizadas a critério do estudante, respeitadas as normas institucionais do cur-
so. Ou seja: de um lado, o PPC e o currículo devem estabelecer o que 
é possível creditar, e os respectivos limites percentuais; de outro, os 
alunos podem compor individualmente sua carga de ACs, realizando 
escolhas dentre as possibilidades autorizadas. Na revogada Resolu-
ção CNE/CES n.º 9/2004 não havia essa textualidade de garantia de 
flexibilidade para o aluno.

É necessário ainda destacar que as ACs continuam limitadas a um 
determinado percentual do Curso43. Segundo o texto do caput do artigo 
13 a soma da prática jurídica com as ACs está limitada à 20% do total da 
carga horária do curso. Essa soma poderá ser menor do que 20%, mas 
não pode em nenhuma hipótese superar esse percentual. A distribuição 
desse percentual, entre as atividades, será feita no PPC, a critério da IES.44

É recomendável que as ACs sejam objeto de regulamentação espe-
cífica, como ocorre com o NPJ e o TC. Seria relevante a inclusão, nessa 
regulamentação, da previsão de mecanismos de avaliação que possibi-
litem verificar a aderência e a contribuição dessas atividades na forma-
ção acadêmica e prática do aluno.

Parágrafo único. A realização dessas atividades não se confunde com 
a da prática jurídica ou com a do TC, e podem ser articuladas com a oferta de 
componentes curriculares que componham a estrutura curricular do curso.

43.	 Essa matéria é também regida pela Resolução CNE/CES n.º 2/2007, em seu artigo 1º, pará-
grafo único.

44.	 Sobre esse percentual o texto final das DCNs inclui uma grande mudança em relação às 
versões anteriores da minuta de Resolução, que estabeleciam um mínimo de 12% para a prá-
tica jurídica, o que limitava as ACs a um máximo de 8%. Em tese, a flexibilidade parece ter 
aumentado grandemente. Entretanto, se observarmos todas as exigências presentes nas DCNs 
relativamente à prática jurídica, a conclusão que se impõe é que as atividades complementares 
ficarão, necessariamente, com a menor parte desse percentual.
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Esse parágrafo mantém a disposição expressa no sentido de que as 
ACs não se confundem com a prática jurídica e nem com o TC. Estabe-
lece também que as ACs podem ser articuladas com a oferta de componentes 
curriculares que componham a estrutura curricular do curso. Essa inovação 
permite que o PPC articule essas atividades com outros componentes 
curriculares, dando-lhes conteúdo e organicidade no conjunto do curso.

Importa destacar que há diferença em se articular com e se confundir 
com. As ACs não podem se confundir quer com a Prática Jurídica, quer 
com o TC, mas podem se articular com qualquer um deles, ou mesmo 
com ambos. É um avanço que merece ser lembrado quando da constru-
ção dos novos PPCs.

Art. 9º De acordo com as concepções e objetivos gerais do curso, nos termos 
do PPC, contextualizados com relação às suas inserções no âmbito geográfico 
e social, as IES poderão definir conteúdos e atividades didático-formativas 
que constituem componentes curriculares que possibilitam o desenvolvimen-
to de conteúdos, competências e habilidades necessárias à formação jurídica, 
e podem ser desenvolvidas por meio de estratégias e práticas pedagógicas di-
versificadas, inclusive extraclasse e sob a responsabilidade de determinado 
docente, com planejamento prévio definido em plano de ensino, nos termos do 
parágrafo único do artigo 3º.

As novas DCNs incluem também, como novidade, os denomina-
dos conteúdos e atividades didático-formativas. Seu objetivo é garantir uma 
maior flexibilidade às IES na forma de trabalhar os componentes cur-
riculares, em especial em termos pedagógicos. O texto do dispositivo, 
entretanto, não é claro e com certeza será objeto de muitas críticas e 
imensos debates sobre o seu alcance.

Até onde foi possível entender, visam permitir, desde que autori-
zado no respectivo PPC, que os docentes, em determinados componen-
tes curriculares, trabalhem de forma diversa da tradicional, inclusive 
realizadas extraclasse. Esses componentes terão de estar expressamen-
te incluídos no currículo e seu planejamento prévio deve estar definido 
através no plano de ensino.

Esses conteúdos e atividades podem ser integrados a disciplinas 
ou módulos tradicionais do curso ou serem oferecidos através de com-
ponentes curriculares próprios. A exigência é que sejam desenvolvidos 
mediante planejamento prévio e sob responsabilidade docente.
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Art. 10 As IES adotarão formas especificas e alternativas de avaliação, inter-
na e externa, de caráter sistemático, envolvendo toda a comunidade acadêmi-
ca no processo do curso, centradas em aspectos considerados fundamentais 
para a identificação do perfil do formando.

Essa terceira referência à avaliação, no âmbito das DCNs, faz 
menção à política institucional de avaliação adotada pela IES e que 
deve incluir o curso como um todo – projeto pedagógico, infraestru-
tura e recursos humanos.

O parâmetro estabelecido para essa avaliação são os aspectos consi-
derados fundamentais para a identificação do perfil do formando. Esses 
aspectos incluem, além dos expressamente indicados nas DCNs, também 
aqueles que decorrem da concepção, dos objetivos e da vocação do curso.

Relativamente à avaliação externa, entendo estar ela suprida pelo 
Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (SINAES), cria-
do pela Lei n.º 10.861/2004 e hoje a cargo do INEP.

Esse sistema abrange o resultado do processo de ensino-aprendi-
zagem, através da avaliação aplicada aos alunos por meio do Exame 
Nacional de Desempenho de Estudantes (ENADE), a organização di-
dático-pedagógica e administrativa do curso, o seu corpo docente e a 
sua infraestrutura.

A Resolução CNE/CES n.º 7/2018, que estabelece as DEES, em 
seus artigos 10 e 11, trata da autoavaliação institucional da extensão, 
que deve ser contínua e crítica. Já o artigo 12 trata do processo de ava-
liação institucional externa in loco. Essas avaliações devem ser tam-
bém inseridas no PPC.

É importante lembrar, ainda, que a avaliação, como instrumento 
de controle público da qualidade de ensino, é exigida pelo artigo 209, 
inciso II, da Constituição Federal.

Art. 11 O TC é componente curricular obrigatório, conforme fixado pela IES 
no PPC.

As novas DCNs mantêm a exigência formal do trabalho de curso 
e sua denominação, em um texto bastante aberto. A exigência expressa 
de que seja individual, presente na revogada Resolução CNE/CES n.º 
9/2004, foi extinta. Agora o TC pode ser realizado em dupla ou em gru-
po, nos termos definidos pelas IES na sua regulamentação.
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Também não há exigência expressa de que seja orientado. Essa, 
entretanto, é uma exigência inerente a essa espécie de trabalho acadê-
mico e independe de previsão formal. Os trabalhos de conclusão de 
curso, independentemente de sua denominação e natureza, devem ser 
orientados por professor. Todo o regramento relativamente à orienta-
ção – forma, carga horária, número de orientandos, etc. – está no âmbi-
to da autonomia institucional.

As DCNs também não estabelecem qualquer limitação relativa-
mente ao formato e às espécies e modelos de trabalho que são permi-
tidas. O TC pode ser um trabalho que envolva apenas pesquisa, ou, 
conjuntamente, pesquisa e extensão; um estudo de caso; uma mono-
grafia; etc.45 O relatório comumente é escrito, mas nada impede que seja 
produzido através de forma audiovisual.

A versão final do texto das DCNs assegura a mais ampla autono-
mia das IES na definição de um TC que possua aderência ao seu projeto 
pedagógico. É plenamente possível – e mesmo recomendável – que as 
IES, por ocasião da regulamentação do TC, ofereçam aos alunos mais 
de uma alternativa, ampliando a flexibilização curricular.

Parágrafo único. As IES deverão emitir regulamentação própria aprovada 
por conselho competente, contendo, necessariamente, critérios, procedimen-
tos e mecanismos de avaliação, além das diretrizes técnicas relacionadas com 
a sua elaboração.

Esse dispositivo estabelece, expressamente, a autonomia institu-
cional para emitir e aprovar a regulamentação do TC. Indica também 
os elementos mínimos que deverão estar contidos no regulamento. 
Além dos expressamente contidos nesse parágrafo único, é necessário 
que o regulamento também defina as espécies de trabalhos de pes-
quisa e pesquisa-extensão que são permitidos, bem como os formatos 
possíveis para os relatórios. Também o regramento da orientação do-
cente relativa a essa atividade.

Quanto à avaliação, o importante é que a regulamentação editada 
pelas IES contenha mecanismos que sejam capazes de diagnosticar se 

45.	 Não incluo a modalidade artigo entre as opções porque entendo que esta alternativa é inade-
quada como TC em cursos de graduação. Produzir um artigo pressupõe extremo domínio de 
conteúdo e apurada capacidade de síntese. Mesmo entre pesquisadores experientes da área do 
Direito é perceptível certa dificuldade na elaboração dessa espécie de trabalho.
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os autores indicados são efetivamente os autores reais, bem como em 
que grau a realização da pesquisa contribuiu para que eles sistemati-
zassem o conjunto do seu processo de aprendizado.

Pensando pedagogicamente, é necessário que IES, cursos, profes-
sores e alunos assumam o TC como um espaço privilegiado para que o 
formando demonstre, além do domínio de conteúdos, também a aqui-
sição das competências próprias das atividades jurídicas. Se for para 
ser mantida apenas uma exigência formal, suprida por um relatório 
baseado no copia e cola, como ocorre atualmente, o trabalho de curso 
obrigatório não possui nenhum sentido.

Art. 12 Os cursos de graduação terão carga horária referencial de 3.700 h, 
observada a Resolução CNE/CES n° 2, de 18 de junho de 2007.

Relativamente à duração dos Cursos de Direito foram mantidas 
as 3.700 horas-relógio, agora de forma expressa no próprio texto das 
DCNs. No período de vigência da Resolução CNE/CES n.º 9/2004 essa 
carga horária estava indicada apenas no texto do anexo da Resolução 
CNE/CES n.º 2/2007.

Essa carga horária equivale, em minutos, a 222.000, considerando 
a definição estabelecida na Resolução CNE/CES n.º 3/2007, artigo 3º, no 
sentido de que as cargas horárias mínimas estabelecidas em DCNs são 
com base no padrão da hora de 60 minutos.

As novas DCNs, em seu texto final, não estabelecem o período 
mínimo de duração do curso. Esse atualmente é de cinco anos em de-
corrência do que está estabelecido na Resolução CNE/CES n.º 2/2007, 
artigo 2º, inciso III, grupo “d”. Esse mesmo texto legal, em seu artigo 
2º, inciso IV, prevê a possibilidade de integralização distinta desse mí-
nimo se sua adequação estiver justificada no PPC. Ou seja, legalmente 
permanece a possibilidade de cursos de Direito serem oferecidos com 
prazo de duração inferior a cinco anos.

Art. 13 0 curso de graduação terá até 20% de sua carga horária destinada às 
atividades complementares e de prática jurídica.

Em relação à limitação em 20% da carga horária total do curso o 
percentual máximo destinado às atividades complementares e de prá-
tica jurídica, importa destacar três pontos:
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a)	 essa limitação se aplica aos dois componentes curriculares, 
nos limites que lhe são atribuídos nos dispositivos específicos: 
a prática jurídica do artigo 6º e as atividades complementares 
do artigo 8º;

b)	 o tratamento e a importância atribuídos à prática jurídica in-
dicam que na distribuição desse percentual, a maior parte de-
verá ser direcionada a esse componente curricular;

c)	 não estão inseridas, nessa limitação, as práticas jurídicas 
transversais, previstas no artigo 5º, parágrafo 1º.

Parágrafo único. A distribuição do percentual previsto neste artigo será́ de-
finida no PPC.

As novas DCNs, no artigo 2º, parágrafo 2º, inciso IV, estabelecem 
como elemento estrutural do PPC as cargas horárias das atividades didá-
tico-formativas e da integralização do curso. É no âmbito dessa exigência 
que deve ser incluída a distribuição estabelecida no dispositivo objeto 
desta anotação.

Art. 14 As Diretrizes Curriculares Nacionais desta Resolução deverão ser 
implantadas pelas IES, obrigatoriamente, no prazo máximo de até [três] anos, 
aos alunos ingressantes, a partir da publicação desta norma.

O prazo original para implantação das novas DCNs era, origi-
nalmente, de dois anos, encerrando em 19 de dezembro de 2020; mas 
a Resolução CES/CNE n.º 1/2020, em seu artigo 1º – e no item 3 do 
Anexo que a integra – adicionou mais um ano a esse tempo, que pas-
sou então a ser de três anos.

Relativamente à vigência, a primeira observação é que as novas 
DCNs são obrigatórias depois de homologadas pelo Ministro da Edu-
cação e baixadas através de Resolução específica do CNE. O prazo, 
portanto, conta a partir de 19 de dezembro de 2018. A partir de então 
é contado o prazo limite de três anos para sua implantação. A segun-
da observação é que esse prazo limite é para a implantação das novas 
DCNs aos alunos ingressantes.

Esse prazo se aplica-se, inclusive, às alterações trazidas pela Reso-
lução CNE/CES n.º 2/2021. Seu texto diz expressamente:

O art. 5º da Resolução CNE/CES n.º 5, de 17 de dezembro de 2018, que insti-
tui as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Direito, 
passa a ter a seguinte redação:
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[...].

Nesse contexto, os novos conteúdos normativos são incorporados 
à legislação modificada, passando a se lhe aplicar todos as normas rela-
tivas à vigência e à aplicação constantes do texto original e não modifi-
cados de forma expressa.

Parágrafo único. As IES poderão optar pela aplicação das DCN aos 
demais alunos do período ou ano subsequente à publicação desta norma.

Não há obrigatoriedade de que as DCNs sejam aplicadas também 
aos alunos já matriculados nos Cursos de Direito e nem aqueles que 
vierem a se matricular dentro desse prazo. Estão, entretanto, as IES 
autorizadas a aplicá-las aos demais alunos do período ou ano subsequente 
à publicação desta norma. Ou seja, podem as novas DCNs, publicadas 
em 2018, serem implementadas aos alunos atuais, devendo a migração 
ocorrer sempre no início de um novo período letivo.

Art. 15 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, fican-
do revogadas a Resolução CNE/CES n.º 9, de 29 de setembro de 2004, a 
Resolução CNE/CES n.º 3, de 14 de julho de 2017, e demais disposições 
em contrário.

A revogação expressa das DCNs anteriores, bem como de suas 
alterações, implica em que todo e qualquer projeto apresentado a par-
tir da entrada em vigência da Resolução CNE/CES n.º 5/2018 deve, 
necessariamente, estar em conformidade com as novas Diretrizes 
Curriculares Nacionais.

Destaque-se, ainda, que a Resolução CNE/CES n.º 2/2021, que 
atribuiu nova redação ao artigo 5º da Resolução CNE/CES n.º 5/2018, 
estabeleceu a data de 3 de maio de 2021 como data para a entrada em 
vigor das modificações por ela introduzidas. Não fez, de outro lado, 
nenhuma menção ao prazo para implementação das modificações, o 
que permanece inalterado o prazo estabelecido pela Resolução CNE/
CES n.º 1/2020.
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CAPÍTULO 3

CONCLUSÃO

 
Considerando o exposto neste artigo, é possível afirmar que as 

novas DCNs avançam bastante em relação à Resolução CNE/CES 
n.º 9/2004. Também que a modificação realizada pela Resolução n.º 
2/2021 – mesmo considerando a desnecessária inclusão de novos con-
teúdos obrigatórios – foi de grande importância por tornar expresso a 
necessidade dos PPCs incluírem o letramento digital e as práticas remo-
tas mediadas pelas TICs.

O saldo final é bastante positivo, podendo auxiliar na superação 
de alguns dos problemas atualmente existentes. No entanto, as mudan-
ças introduzidas não contêm qualquer solução estrutural para a educa-
ção jurídica nacional. De qualquer forma, não é esse seu propósito. O 
novo texto está dentro de um contexto de mera atualização das DCNs 
de todos os cursos de graduação do país.

Levando em consideração as grandes mudanças e desafios do 
mundo contemporâneo, frente à chegada da era do conhecimento, no 
âmbito da formação jurídica, a estratégia tradicional de atualizar os 
Cursos de Direito, via inclusão de novos conteúdos, parece insuficien-
te. Talvez seja necessário refundar a educação jurídica.

Partindo da hipótese de que os Cursos de Direito devem servir, de 
forma principal, para preparar para o mercado de trabalho jurídico, en-
tendo ser necessária, em breve, uma revisão ampla da Educação Jurídi-
ca, com a adoção de uma nova estrutura, que pode adotar os seguintes 
pontos de partida46:

a)	 o Bacharelado em Direito (formação teórica de 3 a 4 anos) pre-
pararia para atividades básicas, de cunho generalista; quem con-
cluísse essa etapa poderia ocupar funções que demandam co-
nhecimento jurídico, mas não exigem formação técnico-jurídica 
aprofundada (escrivães de cartórios, oficiais de justiça, etc.);

46.	 Proposta produzida pela Comissão de Educação Jurídica da Ordem dos Advogados do Brasil 
de Santa Catarina (CEJ/OAB-SC).
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b)	 os Estágios Profissionais ou Escolas Profissionais (formação 
prática de 1 a 2 anos) preparariam para o exercício de ativi-
dades profissionais de natureza técnico-jurídica, mais espe-
cificamente a advocacia, mas apenas no plano geral (justiça 
comum de primeiro grau ou em atividades extrajudiciais não 
complexas);

c)	 as Residências Jurídicas (formação prática especializada – 
pós-graduação lato sensu profissional de no mínimo 2 anos) 
preparariam para as carreiras de Estado (Ministério Públi-
co, Advocacia Pública e Magistratura) e para a advocacia 
junto aos tribunais e em atividades extrajudiciais mais com-
plexas; apenas quem tivesse realizado Estágio Profissional 
ou cursado Escola Profissional poderia ingressar nas Resi-
dências Jurídicas;

d)	 a Pós-Graduação (lato e stricto sensu, profissional e acadêmica) 
prepararia para as especialidades no âmbito das carreiras e 
para o exercício do magistério jurídico.

Essa opção implicaria também mudanças no âmbito das exigên-
cias para o ingresso no mercado de trabalho e no Exame de Ordem 
(que teria de adotar exames diferentes para os diferentes exercícios pro-
fissionais indicados nas letras “b” e “c”). O ideal seria que o exercício 
especializado exigisse também formação própria, não bastando a for-
mação genérica, promovendo-se a necessária adequação nos meios de 
habilitação para o exercício profissional.
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APÊNDICE A

QUADRO COMPARATIVO DAS DCNS DO CURSO 
DE DIREITO: 2004/2017 E 2018/2021

Item Resoluções CNE/CES n.º 
9/2004 e n.º 7/2017

Resoluções CES/CNE n.º 
5/2018, n.º 1/2020 e n.º 2/2021

Introdução Art. 1º A presente Resolução 
institui as Diretrizes 
Curriculares do Curso de 
Graduação em Direito, 
Bacharelado, a serem 
observadas pelas Instituições 
de Educação Superior em sua 
organização curricular.

Art. 1º A presente Resolução 
institui as Diretrizes 
Curriculares Nacionais do 
curso de graduação em 
Direito, bacharelado, a serem 
observadas pelas Instituições 
de Educação Superior (IES).

Projeto 
Pedagógico
Organização 
Curricular

Art. 2º A organização do Curso 
de Graduação em Direito, 
observadas as Diretrizes 
Curriculares Nacionais se 
expressa através do seu projeto 
pedagógico, abrangendo 
o perfil do formando, as 
competências e habilidades, 
os conteúdos curriculares, 
o estágio curricular 
supervisionado, as atividades 
complementares, o sistema de 
avaliação, o trabalho de curso 
como componente curricular 
obrigatório do curso, o regime 
acadêmico de oferta, a duração 
do curso, sem prejuízo de 
outros aspectos que tornem 
consistente o referido projeto 
pedagógico.
§ 1º O Projeto Pedagógico do 
curso, além da clara concepção 
do Curso de Direito, com suas 
peculiaridades, seu currículo 
pleno e sua operacionalização, 
abrangerá, sem prejuízo de 
outros, os seguintes elementos 
estruturais:
I – concepção e objetivos gerais 
do curso, contextualizados 
em relação às suas inserções 
institucional, política, 
geográfica e social;

Art. 2º No Projeto Pedagógico 
do Curso (PPC) deverão 
constar:
I – o perfil do graduando;
II – as competências, 
habilidades e os conteúdos 
curriculares básicos, exigíveis 
para uma adequada formação 
teórica, profissional e prática;
III – a prática jurídica;
IV – as atividades 
complementares;
V – o sistema de avaliação;
VI – o Trabalho de Curso 
(TC);
VII – o regime acadêmico de 
oferta; e
VIII – a duração do curso.
§ 1º O PPC, abrangerá, 
sem prejuízo de outros, 
os seguintes elementos 
estruturais:
I – concepção do seu planejamento 
estratégico, especificando a 
missão, a visão e os valores 
pretendidos pelo curso;
II – concepção e 
objetivos gerais do curso, 
contextualizados com relação 
às suas inserções institucional, 
política, geográfica e social;
III – condições objetivas de 
oferta e a vocação do curso;
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Projeto 
Pedagógico
Organização 
Curricular

II – condições objetivas de 
oferta e a vocação do curso;
III – cargas horárias das 
atividades didáticas e da 
integralização do curso;
IV – formas de realização da 
interdisciplinaridade;
V – modos de integração entre 
teoria e prática;
VI – formas de avaliação do 
ensino e da aprendizagem;
VII – modos da integração entre 
graduação e pós-graduação, 
quando houver;
VIII – incentivo à pesquisa e 
à extensão, como necessário 
prolongamento da atividade 
de ensino e como instrumento 
para a iniciação científica;
IX – concepção e composição 
das atividades de estágio 
curricular supervisionado, 
suas diferentes formas e 
condições de realização, bem 
como a forma de implantação 
e a estrutura do Núcleo de 
Prática Jurídica;
X – concepção e composição das 
atividades complementares; e,
XI – inclusão obrigatória do 
Trabalho de Curso.
§ 2º Com base no princípio 
de educação continuada, as 
IES poderão incluir no Projeto 
Pedagógico do curso, oferta 
de cursos de pós-graduação 
lato sensu, nas respectivas 
modalidades, de acordo com 
as efetivas demandas do 
desempenho profissional.

IV – cargas horárias das ati-
vidades didático-formativas 
e da integralização do curso;
V – formas de realização 
de interdisciplinaridade, 
de mobilidade nacional e 
internacional, de incentivo à 
inovação e de outras estratégias 
de internacionalização, quando 
pertinente;
VI – modos de integração 
entre teoria e prática, 
especificando as metodologias 
ativas utilizadas;
VII – formas de avaliação do 
ensino e da aprendizagem;
VIII – modos de integração 
entre graduação e pós-
graduação, quando houver;
IX – incentivo, de modo discri-
minado, à pesquisa e à exten-
são, como fator necessário ao 
prolongamento da atividade 
de ensino e como instrumento 
para a iniciação científica;
X – concepção e composição 
das atividades de prática jurí-
dica, suas diferentes formas e 
condições de realização, bem 
como a forma de implantação 
e a estrutura do Núcleo de Pra-
ticas Jurídicas (NPJ);
XI – concepção e 
composição das atividades 
complementares: e,
XII – inclusão obrigatória do 
TC.
§ 2º Com base no princípio 
da educação continuada, as 
IES poderão incluir no PPC 
a perspectiva da articulação 
do ensino continuado entre a 
graduação e a pós-graduação.
§ 3º As atividades de ensino 
dos cursos de Direito devem 
estar articuladas às atividades 
de extensão e de iniciação à 
pesquisa.
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Projeto 
Pedagógico
Organização 
Curricular

§ 4º O PPC deve prever ainda as 
formas de tratamento transversal 
dos conteúdos exigidos em diretri-
zes nacionais específicas, tais como 
as políticas de educação ambiental, 
de educação em direitos humanos, 
de educação para a terceira idade, de 
educação em políticas de gênero, de 
educação das relações étnico-raciais 
e histórias e culturas afro-brasileira, 
africana e indígena, entre outras.

Perfil do 
graduando
Planos de 
ensino

Art. 3º O curso de graduação 
em Direito deverá assegurar, 
no perfil do graduando, sólida 
formação geral, humanística 
e axiológica, capacidade de 
análise, domínio de conceitos 
e da terminologia jurídica, 
adequada argumentação, 
interpretação e valorização dos 
fenômenos jurídicos e sociais, 
aliada a uma postura reflexiva 
e de visão crítica que fomente 
a capacidade e a aptidão para 
a aprendizagem autônoma e 
dinâmica, indispensável ao 
exercício da Ciência do Direito, 
da prestação da justiça e do 
desenvolvimento da cidadania.

Art. 3º O curso de graduação 
em Direito deverá assegurar, 
no perfil do graduando, sólida 
formação geral, humanística, 
capacidade de análise, domínio 
de conceitos e da terminologia 
jurídica, capacidade de argumen-
tação, interpretação e valoriza-
ção dos fenômenos jurídicos e 
sociais, além do domínio das for-
mas consensuais de composição de 
conflitos, aliado a uma postura 
reflexiva e de visão critica que 
fomente a capacidade e a ap-
tidão para a aprendizagem, 
autônoma e dinâmica, indis-
pensável ao exercício do Direito, 
à prestação da justiça e ao de-
senvolvimento da cidadania.
Parágrafo único. Os planos de 
ensino do curso devem demonstrar 
como contribuirão para a adequada 
formação do graduando em face do 
perfil almejado pelo curso.

Competências Art. 4º O curso de graduação 
em Direito deverá possibilitar 
a formação profissional 
que revele, pelo menos, 
as seguintes habilidades e 
competências:
I – leitura, compreensão e 
elaboração de textos, atos 
e documentos jurídicos ou 
normativos, com a devida 
utilização das normas técnico-
jurídicas;

Art. 4º O curso de graduação em 
Direito deverá possibilitar a for-
mação profissional que revele, 
pelo menos, as competências cog-
nitivas, instrumentais e interpes-
soais, que capacitem o graduando a:
I – interpretar e aplicar as normas 
(princípios e regras) do sistema 
jurídico nacional, observando 
a experiência estrangeira e 
comparada, quando couber, 
articulando o conhecimento teórico 
com a resolução de problemas;
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Competências II – interpretação e aplicação 
do Direito;
III – pesquisa e utilização da 
legislação, da jurisprudência, 
da doutrina e de outras fontes 
do Direito;
IV – adequada atuação 
técnico-jurídica, em diferentes 
instâncias, administrativas 
ou judiciais, com a devida 
utilização de processos, atos e 
procedimentos;
V – correta utilização da 
terminologia jurídica ou da 
Ciência do Direito;
VI – utilização de raciocínio 
jurídico, de argumentação, de 
persuasão e de reflexão crítica;
VII – julgamento e tomada de 
decisões; e,
VIII – domínio de tecnologias 
e métodos para permanente 
compreensão e aplicação do 
Direito.

II – demonstrar competência na 
leitura, compreensão e elabo-
ração de textos, atos e docu-
mentos jurídicos, de caráter ne-
gocial, processual ou normativo, 
bem como a devida utilização das 
normas técnico-jurídicas;
III – demonstrar capacidade para 
comunicar-se com precisão;
IV – dominar instrumentos 
da metodologia jurídica, 
sendo capaz de compreender e 
aplicar conceitos, estruturas e 
racionalidades fundamentais ao 
exercício do Direito;
V – adquirir capacidade 
para desenvolver técnicas de 
raciocínio e de argumentação 
jurídicos com objetivo de 
propor soluções e decidir 
questões no âmbito do Direito;
VI – desenvolver a cultura do 
diálogo e o uso de meios consen-
suais de solução de conflitos;
VII – compreender a 
hermenêutica e os métodos 
interpretativos, com a necessária 
capacidade de pesquisa e de 
utilização da legislação, da 
jurisprudência, da doutrina e 
de outras fontes do Direito;
VIII – atuar em diferentes 
instâncias extrajudiciais, 
administrativas ou judiciais, 
com a devida utilização 
de processos, atos e 
procedimentos;
IX – utilizar corretamente a 
terminologia e as categorias 
jurídicas;
X – aceitar a diversidade e o 
pluralismo cultural;
XI – compreender o impacto 
das novas tecnologias na área 
jurídica;
XII – possuir o domínio de 
tecnologias e métodos para 
permanente compreensão e 
aplicação do Direito;
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Competências XIII – desenvolver a capacidade 
de trabalhar em grupos formados 
por profissionais do Direito ou de 
caráter interdisciplinar; e
XIV – apreender conceitos deonto-
lógico-profissionais e desenvolver 
perspectivas transversais sobre 
direitos humanos.

Conteúdos 
e atividades
(Novas 
DCNs: 
Redação 
atribuída 
pela 
Resolução 
CNE/CES 
n.º 2/2020)

Art. 5º O curso de graduação 
em Direito deverá contemplar, 
em seu Projeto Pedagógico e 
em sua Organização Curricu-
lar, conteúdos e atividades que 
atendam aos seguintes eixos 
interligados de formação:
I – Eixo de Formação Funda-
mental, tem por objetivo in-
tegrar o estudante no campo, 
estabelecendo as relações do 
Direito com outras áreas do sa-
ber, abrangendo dentre outros, 
estudos que envolvam conteú-
dos essenciais sobre Antropo-
logia, Ciência Política, Econo-
mia, Ética, Filosofia, História, 
Psicologia e Sociologia.
II – Eixo de Formação Profissio-
nal, abrangendo, além do enfo-
que dogmático, o conhecimento 
e a aplicação, observadas as pe-
culiaridades dos diversos ramos 
do Direito, de qualquer nature-
za, estudados sistematicamente 
e contextualizados segundo a 
evolução da Ciência do Direi-
to e sua aplicação às mudanças 
sociais, econômicas, políticas e 
culturais do Brasil e suas rela-
ções internacionais, incluindo-se 
necessariamente, dentre outros 
condizentes com o projeto pe-
dagógico, conteúdos essenciais 
sobre Direito Constitucional, 
Direito Administrativo, Direito 
Tributário, Direito Penal, Direito 
Civil, Direito Empresarial, Di-
reito do Trabalho, Direito Inter-
nacional e Direito Processual; e

Art. 5º O curso de graduação 
em Direito, priorizando a inter-
disciplinaridade e a articulação de 
saberes, deverá incluir no PPC, 
conteúdos e atividades que 
atendam às seguintes perspec-
tivas formativas:
I – Formação geral, que tem por 
objetivo oferecer ao graduando os 
elementos fundamentais do Di-
reito, em diálogo com as demais 
expressões do conhecimento filo-
sófico e humanístico, das ciências 
sociais e das novas tecnologias da 
informação, abrangendo estudos 
que, em atenção ao PPC, envolvam 
saberes de outras áreas formativas, 
tais como: Antropologia, Ciência 
Política, Economia, Ética, Filosofia, 
História, Psicologia e Sociologia;
II – Formação técnico-jurídica, 
que abrange, além do enfoque 
dogmático, o conhecimento e a 
aplicação, observadas as pecu-
liaridades dos diversos ramos 
do Direito, de qualquer nature-
za, estudados sistematicamen-
te e contextualizados segundo 
a sua evolução e aplicação às 
mudanças sociais, econômicas, 
políticas e culturais do Brasil 
e suas relações internacionais, 
incluindo-se, necessariamente, 
dentre outros condizentes com 
o PPC, conteúdos essenciais 
referentes às áreas de Teoria do 
Direito, Direito Constitucional, 
Direito Administrativo, Direito 
Tributário, Direito Penal, Direi-
to Civil, Direito Empresarial,
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Conteúdos 
e atividades
(Novas 
DCNs: 
Redação 
atribuída 
pela 
Resolução 
CNE/CES 
n.º 2/2020)

III – Eixo de Formação Prática, 
objetiva a integração entre 
a prática e os conteúdos 
teóricos desenvolvidos nos 
demais Eixos, especialmente 
nas atividades relacionadas 
com o Estágio Curricular 
Supervisionado, Trabalho 
de Curso e Atividades 
Complementares.

Direito do Trabalho, Direito 
Internacional, Direito Proces-
sual, Direito Previdenciário, Di-
reito Financeiro, Direito Digital 
e Formas Consensuais de Solução 
de Conflitos; e
III – Formação prático-profissional, 
que objetiva a integração entre a 
prática e os conteúdos teóricos 
desenvolvidos nas demais pers-
pectivas formativas, especialmen-
te nas atividades relacionadas 
com a prática jurídica e o TC, além 
de abranger estudos referentes ao 
letramento digital, práticas remotas 
mediadas por tecnologias de infor-
mação e comunicação.
§ 1º As atividades de caráter prá-
tico-profissional e a ênfase na re-
solução de problemas devem estar 
presentes, nos termos definidos no 
PPC, de modo transversal, em to-
das as três perspectivas formativas.
§ 2º O PPC incluirá as três pers-
pectivas formativas, considerados 
os domínios estruturantes neces-
sários à formação jurídica, aos 
problemas emergentes e transdis-
ciplinares e aos novos desafios de 
ensino e pesquisa que se estabele-
çam para a formação pretendida.
§ 3º Tendo em vista a diversifi-
cação curricular, as IES poderão 
introduzir no PPC conteúdos e 
componentes curriculares visando 
desenvolver conhecimentos de im-
portância regional, nacional e in-
ternacional, bem como definir ên-
fases em determinado(s) campo(s) 
do Direito e articular novas com-
petências e saberes necessários aos 
novos desafios que se apresentem 
ao mundo do Direito, tais como: 
Direito Ambiental, Direito Elei-
toral, Direito Esportivo, Direitos 
Humanos, Direito do Consumi-
dor, Direito da Criança e do Ado-
lescente, Direito Agrário, Direito 
Cibernético e Direito Portuário.
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Item Resoluções CNE/CES n.º 
9/2004 e n.º 7/2017

Resoluções CES/CNE n.º 5/2018, 
n.º 1/2020 e n.º 2/2021

Condições 
para 
conclusão e 
integralização 
curricular
Regimes 
acadêmicos

Art. 6º A organização cur-
ricular do curso de gradua-
ção em Direito estabelecerá 
expressamente as condições 
para a sua efetiva conclusão 
e integralização curricular 
de acordo com o regime aca-
dêmico que as Instituições 
de Educação Superior ado-
tarem: regime seriado anual; 
regime seriado semestral; 
sistema de créditos com ma-
trícula por disciplina ou por 
módulos acadêmicos, com 
a adoção de pré-requisitos, 
atendido o disposto nesta 
Resolução.

Prática 
Jurídica
Estágio 
Supervisionado
(DCNs 
revogadas: 
Redação 
atribuída 
pela 
Resolução 
CNE/CES 
n.º 7/2017)

Art. 7º O Estágio Supervi-
sionado é componente cur-
ricular obrigatório, indis-
pensável à consolidação dos 
desempenhos profissionais 
desejados, inerentes ao perfil 
do formando, devendo cada 
instituição, por seus colegia-
dos próprios, aprovar o cor-
respondente regulamento, 
com suas diferentes modali-
dades de operacionalização.
§ 1º O estágio de que trata 
esse artigo poderá ser reali-
zado:
I – Na própria Instituição 
de Educação Superior, por 
meio do seu Núcleo de Prá-
tica Jurídica, que deverá 
estar estruturado e opera-
cionalizado de acordo com 
regulamentação própria, 
aprovada pelo seu órgão co-
legiado competente, poden-
do ser celebrado convênio 
com a Defensoria Pública 
para prestação de assistên-
cia jurídica suplementar;

Art. 6º A Prática Jurídica é com-
ponente curricular obrigatório, 
indispensável à consolidação 
dos desempenhos profissionais 
desejados, inerentes ao perfil 
do formando, devendo cada 
instituição, por seus colegiados 
próprios, aprovar o correspon-
dente regulamento, com suas 
diferentes modalidades de ope-
racionalização.
§ 1º É obrigatória a existência, em 
todas as IES que oferecem o curso de 
Direito, de um Núcleo de Práticas 
Jurídicas, ambiente em que se desen-
volvem e são coordenadas as ativida-
des de prática jurídica do curso.
§ 2º As IES deverão oferecer ativi-
dades de prática jurídica na própria 
instituição, por meio de atividades 
de formação profissional e serviços 
de assistência jurídica sob sua res-
ponsabilidade, por ela organizados, 
desenvolvidos e implantados, que 
deverão estar estruturados e opera-
cionalizados de acordo com regula-
mentação própria, aprovada pelo seu 
órgão colegiado competente.
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Prática 
Jurídica
Estágio 
Supervisionado
(DCNs 
revogadas: 
Redação 
atribuída pela 
Resolução 
CNE/CES n.º 
7/2017)

II – Em serviços de assis-
tência jurídica de responsa-
bilidade da Instituição de 
Educação Superior por ela 
organizados, desenvolvidos 
e implantados;
III – nos órgãos do Poder Ju-
diciário, do Ministério Públi-
co, da Defensoria Pública e 
das Procuradorias e demais 
Departamentos Jurídicos Ofi-
ciais;
IV – Em escritórios e serviços 
de advocacia e consultorias 
jurídicas.
§ 2º As atividades de Está-
gio Supervisionado pode-
rão ser reprogramadas e 
reorientadas em função do 
aprendizado teórico-práti-
co gradualmente demons-
trado pelo aluno, na forma 
definida na regulamenta-
ção do Núcleo de Prática 
Jurídica, até que se possa 
considerá-lo concluído, res-
guardando, como padrão 
de qualidade, os domínios 
indispensáveis ao exercício 
das diversas carreiras con-
templadas pela formação 
jurídica.

§ 3º A Prática Jurídica de que 
trata esse artigo deverá ser coor-
denada pelo Núcleo de Práticas 
Jurídicas, podendo ser realizada, 
além de na própria Instituição de 
Educação Superior:
I – em departamentos jurídicos 
de empresas públicas e privadas;
II – nos órgãos do Poder Judiciá-
rio, do Ministério Público, da De-
fensoria Pública e das Procura-
dorias e demais departamentos 
jurídicos oficiais;
III – em escritórios e serviços de 
advocacia e consultorias jurídi-
cas.
§ 4º As atividades de Prática Ju-
rídica poderão ser reprograma-
das e reorientadas em função 
do aprendizado teórico-prático 
gradualmente demonstrado pelo 
aluno, na forma definida na re-
gulamentação do Núcleo de Prá-
ticas Jurídicas, até que se possa 
considerá-lo concluído, resguar-
dando, como padrão de qualida-
de, os domínios indispensáveis 
ao exercício das diversas carrei-
ras contempladas pela formação 
jurídica.
§ 5º As práticas jurídicas podem in-
cluir atividades simuladas e reais e 
estágios supervisionados, nos termos 
definidos pelo PPC.
§ 6º A regulamentação e o planeja-
mento das atividades de prática ju-
rídica incluirão práticas de resolução 
consensual de conflitos e práticas de 
tutela coletiva, bem como a prática 
do processo judicial eletrônico.

Redação original da Resolução 
CNE/CES n.º 9/2004, antes da 
alteração introduzida pela Re-
solução CNE/CES n.º 7/2017.
Art. 7º O Estágio Supervisio-
nado é componente curricular 
obrigatório, indispensável à
consolidação dos desempe-
nhos profissionais desejados, 
inerentes ao perfil do forman-
do, devendo cada instituição, 
por seus colegiados próprios, 
aprovar o correspondente re-
gulamento, com suas diferen-
tes modalidades de operacio-
nalização.
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§ 1º O Estágio de que trata 
este artigo será realizado na 
própria instituição, através 
do Núcleo de Prática Jurídica, 
que deverá estar estruturado 
e operacionalizado de acordo 
com regulamentação própria, 
aprovada pelo conselho 
competente, podendo, em 
parte, contemplar convênios 
com outras entidades ou 
instituições e escritórios 
de advocacia; em serviços 
de assistência judiciária 
implantados na instituição, 
nos órgãos do Poder Judiciário, 
do Ministério Público e da 
Defensoria Pública ou ainda 
em departamentos jurídicos 
oficiais, importando, em 
qualquer caso, na supervisão 
das atividades e na elaboração 
de relatórios que deverão ser 
encaminhados à Coordenação 
de Estágio das IES , para a 
avaliação pertinente.
§ 2º As atividades de Estágio 
poderão ser reprogramadas e 
reorientadas de acordo com 
os resultados teórico-práticos 
gradualmente revelados pelo 
aluno, na forma definida na 
regulamentação do Núcleo 
de Prática Jurídica, até que se 
possa considerá-lo concluído, 
resguardando, como padrão 
de qualidade, os domínios 
indispensáveis ao exercício 
das diversas carreiras 
contempladas pela formação 
jurídica.
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Atividades 
curriculares 
de extensão 
e de 
aproximação 
profissional
Atividades 
complementares
Atividades 
didático-
formativas

Art. 8º As atividades comple-
mentares são componentes 
curriculares enriquecedores e 
complementadores do perfil 
do formando, possibilitam o 
reconhecimento, por avalia-
ção de habilidades, conhe-
cimento e competência do 
aluno, inclusive adquirida 
fora do ambiente acadêmico, 
incluindo a prática de estudos 
e atividades independentes, 
transversais, opcionais, de 
interdisciplinaridade, espe-
cialmente nas relações com o 
mercado do trabalho e com as 
ações de extensão junto à co-
munidade.
Parágrafo único. A realização 
de atividades complementa-
res não se confunde com a do 
Estágio Supervisionado ou 
com a do Trabalho de Curso.

Art. 7º Os cursos deverão estimular 
a realização de atividades curricula-
res de extensão ou de aproximação 
profissional que articulem o apri-
moramento e a inovação de vivên-
cias relativas ao campo de formação, 
podendo, também, dar oportunidade 
de ações junto à comunidade ou de 
caráter social, tais como clínicas e 
projetos.
Art. 8º As atividades comple-
mentares são componentes curri-
culares que objetivam enriquecer 
e complementar os elementos de 
formação do perfil do graduan-
do, e que possibilitam o reconhe-
cimento da aquisição, pelo dis-
cente, de conteúdos, habilidades 
e competências, obtidas dentro 
ou fora do ambiente acadêmico, 
que estimulem atividades culturais, 
transdisciplinares e inovadoras, a 
critério do estudante, respeitadas as 
normas institucionais do curso.
Parágrafo único. A realização 
dessas atividades não se confun-
de com a da prática jurídica ou 
com a do TC, e podem ser articu-
ladas com a oferta de componentes 
curriculares que componham a es-
trutura curricular do curso.
Art. 9º De acordo com as concepções 
e objetivos gerais do curso, nos ter-
mos do PPC, contextualizados com 
relação às suas inserções no âmbito 
geográfico e social, as IES poderão 
definir conteúdos e atividades di-
dático-formativas que constituem 
componentes curriculares que pos-
sibilitam o desenvolvimento de con-
teúdos, competências e habilidades 
necessárias à formação jurídica, e 
podem ser desenvolvidas por meio de 
estratégias e práticas pedagógicas di-
versificadas, inclusive extraclasse e 
sob a responsabilidade de determina-
do docente, com planejamento prévio 
definido em plano de ensino, nos ter-
mos do parágrafo único do artigo 3º.
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Avaliação
Plano de 
Ensino

Art. 9º As Instituições de Edu-
cação Superior deverão adotar 
formas específicas e alternati-
vas de avaliação, interna e ex-
terna, sistemáticas, envolvendo 
todos quantos se contenham no 
processo do curso, centradas 
em aspectos considerados fun-
damentais para a identificação 
do perfil do formando.
Parágrafo único. Os planos 
de ensino, a serem fornecidos 
aos alunos antes do início de 
cada período letivo, deverão 
conter, além dos conteúdos e 
das atividades, a metodologia 
do processo de ensino-apren-
dizagem, os critérios de ava-
liação a que serão submetidos 
e a bibliografia básica.

Art. 10 As IES adotarão formas 
especificas e alternativas de 
avaliação, interna e externa, de 
caráter sistemático, envolvendo 
toda a comunidade acadêmica no 
processo do curso, centradas em 
aspectos considerados funda-
mentais para a identificação do 
perfil do formando.

Trabalho de 
Conclusão 
de Curso

Art. 10 O Trabalho de Cur-
so é componente curricular 
obrigatório, desenvolvido 
individualmente, com con-
teúdo a ser fixado pelas 
Instituições de Educação 
Superior em função de seus 
Projetos Pedagógicos.
Parágrafo único. As IES de-
verão emitir regulamentação 
própria aprovada por Con-
selho competente, contendo 
necessariamente, critérios, 
procedimentos e mecanis-
mos de avaliação, além das 
diretrizes técnicas relacio-
nadas com a sua elaboração.

Art. 11 O TC é componente curricu-
lar obrigatório, conforme fixado pela 
IES no PPC.
Parágrafo único. As IES de-
verão emitir regulamentação 
própria aprovada por con-
selho competente, contendo, 
necessariamente, critérios, 
procedimentos e mecanis-
mos de avaliação, além das 
diretrizes técnicas relacio-
nadas com a sua elaboração.

Duração do 
curso
Carga 
horária

Art. 11 A duração e carga ho-
rária dos cursos de graduação 
serão estabelecidas em Reso-
lução da Câmara de Educação 
Superior.

Art. 12 Os cursos de graduação te-
rão carga horária referencial de 3.700 
h, observada a Resolução CNE/CES 
n° 2, de 18 de junho de 2007.
Art. 13 0 curso de graduação terá até 
20% de sua carga horária destinada 
às atividades complementares e de 
prática jurídica.
Parágrafo único. A distribuição do 
percentual previsto neste artigo será 
definida no PPC.
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Vigência
(Novas 
DCNs: Prazo 
estabelecido 
pela 
Resolução 
CNE/CES n.º 
1/2020)

Art. 12 As Diretrizes Curricu-
lares Nacionais desta Resolu-
ção deverão ser implantadas 
pelas Instituições de Educa-
ção Superior, obrigatoriamen-
te, no prazo máximo de dois 
anos, aos alunos ingressantes, 
a partir da publicação desta.
Parágrafo único. As IES pode-
rão optar pela aplicação das 
DCN aos demais alunos do 
período ou ano subsequente à 
publicação desta.

Art. 14 As Diretrizes Curriculares 
Nacionais desta Resolução deverão 
ser implantadas pelas IES, obriga-
toriamente, no prazo máximo de até 
[três] anos, aos alunos ingressantes, 
a partir da publicação desta norma.
Parágrafo único. As IES poderão 
optar pela aplicação das DCN aos 
demais alunos do período ou ano 
subsequente à publicação desta 
norma.
Redação original da Resolução 
CNE/CES n.º 5/2018, antes da 
alteração introduzida pela Re-
solução CNE/CES n.º 2/2021.
Art. 14 As Diretrizes Curricula-
res Nacionais desta Resolução 
deverão ser implantadas pelas 
IES, obrigatoriamente, no prazo 
máximo de até dois anos, aos 
alunos ingressantes, a partir da 
publicação desta norma.
Parágrafo único. As IES poderão 
optar pela aplicação das DCN 
aos demais alunos do período 
ou ano subsequente à publicação 
desta norma.

Vigência
(Novas 
DCNs: Prazo 
estabelecido 
pela 
Resolução 
CNE/CES n.º 
1/2020)

Art. 13 Esta Resolução entrará 
em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando revogada a 
Portaria Ministerial n° 1.886, 
de 30 de dezembro de 1994 e 
demais disposições em con-
trário.

Art. 15 Esta Resolução entrará em 
vigor na data de sua publicação, fi-
cando revogadas a Resolução CNE/
CES n° 9, de 29 de setembro de 
2004, a Resolução CNE/CES n° 3, 
de 14 de julho de 2017, e demais dis-
posições em contrário.
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APÊNDICE B 

QUADRO COMPARATIVO DOS CONTEÚDOS E 
ATIVIDADES DO CURSO DE DIREITO: 1827 A 2021

CURRÍCULOS DO CURSO DE DIREITO NO BRASIL – QUADRO 
COMPARATIVO 1827-2021

Autor: Horácio Wanderlei Rodrigues

CURRÍCULO 1827 1891 1962 1972 1994 2004 2017 2018-2021

Base 
normativa

Lei de 
11 ago. 
1827

Resolu-
ção nº 
3/1972

Portaria nº 
1.886/1994

Reso-
luções 
CNE/
CES nº 
9/2004, 
nº 2/2007 
e nº 
3/2007

Reso-
luções 
CNE/CES 
nº 9/2004, 
nº 2/2007, 
nº 3/2007 
e nº 
3/2017

Resolu-
ções CNE/
CES nº 
5/2018, nº 
7/2018 nº 
2/2021
Mantêm-
-se válidas 
as Reso-
luções nº 
2/2007 e 
nº 3/2007

Duração 5 anos 5 anos 5 
anos

4 a 7 
anos
Mínimo 
2.700 h.

5 a 8 anos
Mínimo 
3.300 h.

Mínimo 
de 5 
anos.
3.700 
h. (60 
min.), 
equiva-
lentes 
a 4.440 
h/a (50 
min.).

Mínimo 
de 5 anos.
3.700 h. 
(60 min.), 
equiva-
lentes a 
4.440 h/a 
(50 min.).

Mínimo 
de 5 anos.
3.700 h. 
(60 min.), 
equivalen-
tes a 4.440 
h/a (50 
min.).

Projeto 
pedagógico

Não há 
exigência 
expressa 
(a exi-
gência de 
projeto 
pedagógi-
co aparece 
de forma 
expressa 
apenas 
nos ins-
trumentos 
de avalia-
ção).

Obri-
gatório, 
com 
abran-
gência e 
elemen-
tos es-
truturais 
expres-
samente 
defini-
dos.

Obrigató-
rio, com 
abran-
gência e 
elementos 
estru-
turais 
expres-
samente 
definidos.

Obrigató-
rio, com 
abran-
gência e 
elementos 
estru-
turais 
expres-
samente 
definidos.



119

HORÁCIO WANDERLEI RODRIGUES

CURRÍCULO 1827 1891 1962 1972 1994 2004 2017 2018-
2021

Perfil do 
graduando

Definido 
de forma 
implícita na 
Portaria n.º 
1.886/ 1994 
e de forma 
explícita 
no âmbito 
da norma-
tização do 
“Provão”.

Definido 
de forma 
expressa, 
tendo 
por base 
o perfil 
definido 
no âmbito 
da norma-
tização do 
“Provão”.

Definido 
de forma 
expressa, 
tendo 
por base 
o perfil 
definido 
no âm-
bito da 
norma-
tização 
do “Pro-
vão”.

Definido 
de forma 
expressa, 
com 
pequenas 
inova-
ções em 
relação 
às DCNs 
anterio-
res.

Habilidades e 
competências

Parcialmen-
te definidas 
na Por-
taria n.º 
1.886/1994 
e de forma 
plena no 
âmbito da 
normati-
zação do 
“Provão”.

Definidas 
de forma 
expressa, 
tendo 
por base 
as habi-
lidades e 
compe-
tências 
definidas 
no âmbito 
da norma-
tização do 
“Provão”.

Definidas 
de forma 
expressa, 
tendo 
por base 
as habi-
lidades e 
compe-
tências 
definidas 
no âm-
bito da 
norma-
tização 
do “Pro-
vão”.

Definidas 
de forma 
expressa, 
amplian-
do o 
leque de 
compe-
tências 
cogni-
tivas, 
instru-
mentais e 
interpes-
soais.

Formação 
Geral

Di-
reito 
Na-
tural; 
Eco-
no-
mia 
Políti-
ca

Filoso-
fia do 
Di-
reito; 
Eco-
nomia 
Polí-
tica; 
Histó-
ria do 
Direito 
e es-
pecial-
mente 
do 
Direito 
Nacio-
nal

Intro-
dução 
à Ciên-
cia do 
Direito; 
Eco-
nomia 
Política

Intro-
dução 
à 
Ciên-
cia do 
Di-
reito; 
Eco-
no-
mia; 
Socio-
logia

Introdução 
ao Direito; 
Economia; 
Sociologia 
(Geral e do 
Direito); 
Filosofia 
(Geral e 
do Direito, 
Ética Geral 
e Profissio-
nal); Ciên-
cia Política 
(com Teoria 
do Estado).

Econo-
mia; So-
ciologia; 
Filosofia; 
Ciência 
Política; 
Psicolo-
gia; Ética; 
Antro-
pologia; 
História.

Econo-
mia; So-
ciologia; 
Filosofia; 
Ciência 
Política; 
Psicolo-
gia; Ética; 
Antro-
pologia; 
História.

Deve es-
tabelecer 
o diálogo 
com as 
demais 
expres-
sões do 
conhe-
cimento 
filosófico 
e hu-
manísti-
co, das 
ciências 
sociais 
e das 
novas 
tecnolo-
gias da 
informa-
ção, sem 
definir 
con-
teúdos 
obrigató-
rios
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CURRÍCULO 1827 1891 1962 1972 1994 2004 2017 2018-
2021

Formação 
Técnico-
jurídica

Direito 
Público; 
Análise 
da Cons-
tituição 
do 
Império; 
Direito 
das 
Gentes 
e Diplo-
macia; 
Direito 
Público 
Ecle-
siástico; 
Direito 
Pátrio 
Civil; 
Direito 
Mercan-
til e Ma-
rítimo; 
Direito 
Pátrio 
Cri-
minal, 
com a 
teoria do 
processo 
criminal; 
Teoria 
e prá-
tica do 
processo 
adotado 
pelas 
leis do 
Império.
A partir 
de 1954:
Direito 
Ro-
mano; 
Direito 
Admi-
nistrati-
vo.

Direito 
Romano; 
Direito 
Público 
Consti-
tucional; 
Direito 
Interna-
cional 
Público 
e Diplo-
macia; 
Ciência 
da Admi-
nistração 
e Direito 
Adminis-
trativo; 
Ciências 
das Fi-
nanças e 
Contabi-
lidade do 
Estado; 
Direito 
Civil; 
Direito 
Comer-
cial (in-
cluindo 
e Direito 
Marítimo, 
Falência 
e Liqui-
dação Ju-
diciária); 
Legisla-
ção Com-
parada 
sobre 
Direito 
Privado; 
Direito 
Criminal 
(incluin-
do Direi-
to Militar 
e Regime 
Peniten-
ciário); 
Medicina 
Pública; 
Teoria do 
Processo 
Civil, Co-
mercial e 
Criminal.

Direito 
Consti-
tucional 
(in-
cluindo 
Teoria 
Geral do 
Estado); 
Direito 
Interna-
cional 
Privado; 
Direito 
Interna-
cional 
Público; 
Direito 
Admi-
nistra-
tivo; 
Direito 
Finan-
ceiro e 
Finan-
ças; 
Direito 
Civil; 
Direito 
Comer-
cial; 
Direito 
do Tra-
balho; 
Direito 
Penal; 
Medi-
cina 
Legal; 
Direito 
Judiciá-
rio Civil 
(com 
Prática 
Foren-
se); 
Direito 
Judiciá-
rio Penal 
(com 
Prática 
Foren-
se).

Direito 
Consti-
tucional 
(incluindo 
Teoria 
Geral do 
Estado); 
Direito 
Adminis-
trativo; 
Direito Ci-
vil; Direito 
Comercial; 
Direito do 
Trabalho; 
Direito 
Penal; 
Direito 
Processual 
Civil; 
Direito 
Processual 
Penal.
Duas, a 
escolha da 
IES, entre:
Direito 
Interna-
cional 
Público; 
Direito 
Interna-
cional 
Privado; 
Ciências 
da Fi-
nanças e 
Direito 
Financeiro 
(Tribu-
tário e 
Fiscal); 
Direito da 
Navega-
ção (Ma-
rítima); 
Direito 
Romano; 
Direito 
Agrário; 
Direito 
Previden-
ciário; 
Medicina 
Legal.

Direito 
Consti-
tucional; 
Direito 
Interna-
cional; 
Direito 
Admi-
nistra-
tivo; 
Direito 
Tribu-
tário; 
Direito 
Civil; 
Direito 
Comer-
cial; 
Direito 
do Tra-
balho; 
Direito 
Penal; 
Direito 
Pro-
cessual 
Civil; 
Direito 
Pro-
cessual 
Penal.

Direito 
Cons-
titu-
cional; 
Direito 
Admi-
nistra-
tivo; 
Direito 
Tribu-
tário; 
Direito 
Penal; 
Direito 
Civil; 
Direito 
Empre-
sarial; 
Direito 
do Tra-
balho; 
Direito 
Inter-
nacio-
nal; 
Direito 
Proces-
sual.

Direito 
Cons-
titu-
cional; 
Direito 
Admi-
nistra-
tivo; 
Direito 
Tribu-
tário; 
Direito 
Penal; 
Direito 
Civil; 
Direito 
Empre-
sarial; 
Direito 
do Tra-
balho; 
Direito 
Inter-
nacio-
nal; 
Direito 
Proces-
sual.

Teoria 
do 
Direito; 
Direito 
Consti-
tucional; 
Direito 
Admi-
nistra-
tivo; 
Direito 
Tribu-
tário; 
Direito 
Penal; 
Direito 
Civil; 
Direito 
Empre-
sarial; 
Direito 
do Tra-
balho; 
Direito 
Interna-
cional; 
Direito 
Proces-
sual; 
Direito 
Previ-
den-
ciário; 
Direito 
Finan-
ceiro, 
Direito 
Digital, 
Formas 
Consen-
suais de 
Solução 
de Con-
flitos.



121

HORÁCIO WANDERLEI RODRIGUES

CURRÍCULO 1827 1891 1962 1972 1994 2004 2017 2018-2021

Prática 
Jurídica

Práti-
ca do 
pro-
cesso 
ado-
tado 
pelas 
leis 
do 
Im-
pério 
(jun-
to 
com 
a teo-
ria)

Prá-
tica 
Fo-
rense

Prática 
Fo-
rense 
(como 
con-
teúdo 
de Di-
reito 
Judi-
ciário)

Prática 
Fo-
rense 
(obri-
gató-
rio, 
sem 
carga 
ho-
rária 
defini-
da)

Prática 
Jurí-
dica 
(obri-
gató-
rio, 
míni-
mo 300 
h/a)
NPJ

Prática 
Jurídica 
obrigatória 
no NPJ, 
podendo 
ser em parte 
realizado 
mediante 
convênios, 
sendo 
obrigatória 
a supervi-
são.
Duração: 
até 20% 
da C/H do 
curso, em 
conjunto 
com as 
Atividades 
Comple-
mentares.

Prática 
Jurídica 
obrigatória 
no NPJ, 
podendo 
ser inte-
gralmente 
realizado 
mediante 
convênios, 
sendo 
obrigatória 
a supervi-
são.
Duração: 
até 20% 
da C/H do 
curso, em 
conjunto 
com as 
Atividades 
Comple-
mentares.

Prática Jurídi-
ca deve obri-
gatoriamente 
ser oferecida 
pela IES no 
seu NPJ, 
mas permite 
também que 
seja realizada 
complemen-
tarmente, 
mediante 
convênios, 
sendo então 
obrigatória 
a supervi-
são. Não há 
percentual 
mínimo a ser 
realizado na 
IES. Além do 
NPJ há tam-
bém a Prá-
tica Jurídica 
Transversal.
Deve incluir: 
letramento 
digital e prá-
ticas remotas 
mediadas por 
tecnologias de 
informação e 
comunicação, 
de resolução 
consensual de 
conflitos, de 
tutela coletiva 
e de processo 
judicial eletrô-
nico.
Duração: até 
20% da C/H 
do curso, em 
conjunto com 
as Atividades 
Complemen-
tares.
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Trabalho de 
Conclusão 
de Curso

Monogra-
fia final 
obrigató-
ria.

Trabalho 
de Curso 
obrigató-
rio.
Limite: 
não esta-
belecido.

Trabalho 
de Curso 
obrigató-
rio.
Limite: 
não esta-
belecido.

Trabalho 
de Curso 
obrigató-
rio.
Limite: 
não esta-
belecido.

Atividades 
Comple-
mentares

Obriga-
tórias, de 
5 a 10% 
da carga 
horária 
total do 
curso.

Obrigató-
rias.
Limite: 
até 20% 
da C/H do 
curso, em 
conjunto 
com a 
Prática 
Jurídica.

Obrigató-
rias.
Limite: 
até 20% 
da C/H do 
curso, em 
conjunto 
com a 
Prática 
Jurídica.

Obrigató-
rias.
Limite: 
até 20% 
da C/H do 
curso, em 
conjunto 
com a 
Prática 
Jurídica.

Atividades 
de Extensão

Obriga-
tórias 
(LDB).

Obriga-
tórias 
(LDB).

Obriga-
tórias 
(LDB).

Obrigató-
rias.
Limite: 
mínimo 
de 10% 
da CH do 
curso.

Atividades 
Didático-
formativas

Não obri-
gatórias.
Limite: 
não esta-
belecido.



123

HORÁCIO WANDERLEI RODRIGUES



ISBN 978-65-89866-15-2

9 786589 866152 >


